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OÍicio N'015/2023/SME

15 de Fevereiro de 2023, Santa Maria do Oeste, PR.

De: Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes - Secretriria Municipal de Educação

Para: Exmo. Sr. Oscar Delgado - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de abertura de processo de licitação.

Prezado Seúor,

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Santa Maria do

Oeste-PR de adquirir produtos relacionados a leite em pó integral instantâneo e fórmula infantil para

atendor a dernanda de alunos nos CMIII's e escolas municipais. com o objetivo de contribuir para o

crescimento e o desenvolvimento integral, a aprendizagon, o rendimento escolar e a formação de

hábitos alimentares saudáveis dos alunos. venho por meio deste solicitar a abertura de processo de

licitação para a víabilizaçâo dos produtos aqui mencionados. Segue em anexo os documentos e

orçamentos solicitados.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração.

Nit
Secretária Munic

e cl ormc) mÕls
mtrdor o mttndo."
N,4ondalo]

ira Femandes
de Educação

EXMO. SR.
OSCAR DELGÀDO
PREFEITO MUNICIPÀL
SANTA MARIADO OESTE/PR
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soLtclTAçÃo DA DEMANDA - SD No 03/2023.

INTRODUÇÃO

O presentê documonto visa padronizaÍ a demanda e consolidar informaçõ$ e documêntos
nêcessárioS Para a contÍatrçao.
Em conÍormidade corn a Lei de LicitaÇoes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação teÍá início
com o recebimento do Documento de OÍicialização da Demanda pela AÍea de Lrcrtaçôes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÉo Normativa no5 de 26 de Maio dê
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lnicieis para Elaboragáo do Planejamento da Contrataçâo'':
Art. 2'1. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contrataçáo consistem nas seguintes atividades:'

I - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço. (...)

1 - IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITAI{TE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

Nome do ordenador responsável pela
demanda: NILCEIA APARECIDA VIEIRA
FERNANDES

Cargo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TEURamal: (42) 99839-0059

2- INFORMAÇÕES GERAIS

No do processo administrativo anterior Não há

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Não há

Gestor/gerencrador do futuro contrato ou ATA Não há

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

José Alexandre Gonçalves

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Regisko de Preços
da contratação anterior

Não há

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se Íor o caso

Não há

I

E-mail institucional : educsmoste@gmail.com

Adão Santana de Lima
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A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( ) Não há

Nâo há

Prazo sugerido para a Contratação lmediato

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços '12 meses

Fonte de Recurso Federal (X ) Estadual ( ) Municipal ( )

00134 1042/09/0'l/06/00 - Transferência de
Recursos do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Alimentaçáo Escolar.

lndicação da dotação orçamentária 08.002. 1 2.365. í 201.2039.3.3.90.32.00.00.0
1560

08.003. 1 2.367. 1 201.2041.3.3.90.32 00.00.0
1720

08.002. I 2.361.1 20í.2035.3.3.90.32.00.00.0
1440

08.003. 1 2.366.'l 201.2040.3.3.90.32.00.00.0
1670

Legislação Especial sobre o Objeto Não há

Regime regente da contratação: (x )Lei 8.666/t993

( )Lei14.133t2021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se sim, anexar a relação ATUALIZADA da
frcta)

( )Sim (x)Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente estudo vasa a necessidade de aquisição de produtos relecionâdos a leite em pó integral
instantâneo e fórmula infantil. O objetivo da iniciativa é contribuir pare o crescimento e o desenvolvimento
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formaÉo de hábitos alimentares saudáveis dos
alunos. Neste contexto, a aquisiÉo é baseada na demanda existente dos anos anteriores, levando-se em
consaderaçáo o quantitativo de alunos matricuÍados na rede municipal de ensino de Santa Maria do Oeste-
PR. No entanto, reitera-se a necessidade de contrataçáo de fornecedor dos produtos descÍitos no teor
dêste documento, por meio de procedimento licitatório.

{- DAS ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS DO PRODUTO

C NPJ : 95.684.5441000'l -26

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

I
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ITEM PROOUTO DETALHAMENTO
01 LEITE EM PÔ

INTEGRAL
INSTANTANEO:

EspecificaÉo técnica: (pacote de 4009) Leite em pó integral, embalagem
de 4009r, rico em ferro, vitaminas C, A e D. Embalagem Íesistente e não
violadas. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificaÉo, procedênciâ, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, número de rêgistro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeÉo do SlF. Deverá atender as
especiÍicaçÕes técnicas da Portaria n 369 de 04/09/1997 do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da lnspeção lndustrial
e Sanitária de pÍodutos de origem Animal do Ministério da Agricultura.
Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega.

FORMULA
INFANTIL SEM
LÂCTOSE:

Fórmule infantil especial isenta de lactose, à base de leite de vaca, óleos
vegetais e maltodextrina (única fonte de carboidratos); é enriquecida com
vitaminas, nucleotídeos, minerais, Íêrro ê outros oligoelementos. Opção
adequada na intolerância à lactose. Com embalaqem de 400 qramas.

02

ITEM ESPECTFTCAçÃO DO rrEM UNIDADE OUANTIDADE

01 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO:
EspecificaÇão técnica: (pacote de 4009) Leite em pó integral,
embalagem de 4009r, rico em ferro, vitaminas C, A e D.
Embalagem resistente e neo violadas. A êmbâlagem deverá
conteÍ exteÍnamente os dados de identiflcaÇão, procedência,
inÍormações nutricionais, número de lote, quentidade do
produto, número de Íegistro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF.
Deverá atender as especificaçôês técnicas da Portaria n 369
de M/09/1997 do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento da lnspeÉo lndustrial e
Sanitária dê produtos de origem Animal do Ministério da
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da
data de entreqa.

Unidade 4 000

02 FORMULA INFANTI SEM LACTOSE: fórmula
infantil especial isenta de lactose, à base de leite de vaca,
óleos vegetais e maltodexÍrina (únicâ íonte de cerboidratos);
é enriquecida com vitaminas, nucleotídeos, minerais, ferro ê
outros oligoelementos. Opção adequada na intolerância
à lactose. Com embalaqem de 400 qramas.

Unidade 50

DOCUMENTOS ANEXOS

ort",$-rQ&-821Ô

Equipe de Apoio
oata:\Çr\Zr22Z)

Autoridade dos ETPs

d^

a
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03/2023
soLrcrTAçÃo DE DEMANDA N.03/2023

OBJETO: A

MUNICIPAL DE ENSINO

EPR REFERENTE A LEITE EM P INTE L

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
RESPONSAVEL: NILCEIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa anelisar a viabilidade da
contrataÉo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da Administragão.(ConÍorme lnstruÉo Normativa n'5 de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Píeliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à âutôridade competente do setor de licitaçÕes..."
í. DORELATÓRIO

1.1 Equipe Técnica

Como ainda não está definada a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redeÍine o fluxo dos pÍocessos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regentê
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas.

í.3 Legislação Específica para o Objeto
Não há.

1.4 Licitação Anterior
Não há.

1.5 Jusüficative paÍe a Realização de Pregão Pr*êncial
Não é o caso.

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Eatrutura

Após a Solicitaçao da Demanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado é específico
da Secretaria Demandante.

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA Co}ITRATAçÃO
O presente estudo visa a necessidade de aquisiÉo de produtos relacionados a leite em pó
integral instantâneo e fórmula infantil. O objetivo da iniciativa é contribuir para o crescimento e o
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolaÍ e a formaçâo de hábitos
alimentares saudáveis dos alunos. Neste contexto, a aquisiçáo é baseada na demanda existente
dos anos anteriores, levando-se em consideraÉo o quantitativo de alunos matÍiculados na rede
municipal de ensino de Santa Maria do Oeste-PR. No entanto, reitera-se a necessidade de
contrataçáo de Íornecedor dos produtos descritos no teoÍ deste documento, por meio de
procedimento licitatório.
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3. DO OBJETO
Aquisição de produtos Íeferente a leite em pó integral instantâneo e fórmula infantil pare atender
a demanda de alunos da rede municipal de ensino.

.1. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNrcA DO OBJETO

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
lmediata.
5.2 Do PÍazo para a Realizaçáo do Serviço
12 meses.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria Municipal de Educação.

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

5.5 Das Responsabilidadês do Prestador de Serviço
Entrega do produto conÍorme estabelecido no contrato.

5.6 Do Prazo de Pagamênto
O pagamento será reelizado em até 30 dias após a aoresentacâo da Nota Fiscal/FatuÍa,
acompanhada das certidóes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias epós a apresentagão da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comproveção e regularidade fiscal da contratada.

caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do Íornecedor, o prazo teÉ sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se,
então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constaiado erro ou irreguhridade na
Nota Fiscal, o contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas õoneç@s, ou
aceitá-la, com a justiÍicativa da parte que considerar indevida.

Para efeÍto do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Editar, bem
:oÍno m_ar§r-se.edimprente para com as fazendas púbricas muÃicipar, estaduar e federar durantetoda a vigência da contrataÉo, sob pena de notificação e rescisão contratual.

ITEM DESCRTÇAO TECNICA
01 LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTÂNEO:

EspeciÍicâção técnica: (pacote de 4009) Leite em pó integral, embalagem de 4009r, rico em
ferro, vitaminas C, A e D. Embalagem resistente e não violadas. A embalagem deverá conter
eÍeÍnamente os dados de identificaÉo, procedência, informaçÕes nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número de registro no Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e
caÍimbo de inspeção do SlF. Deverá atender as especiÍicaÇÕes técnicas da PortaÍia n 369 de
0410911997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da lnspeÉo
lndustrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da Agriculture. Validade
mínima de '10 (dez) meses a partir da data de entrega

TóRMU{-i{ r}lFANT IL SEM LACTOSE: fóÍmula infantil especial isenta de lactose, à base
de leite de vaca, óleos vegetais e maltodextrina (única fonte de carboidratos); é enriquecida
com vitaminas, nucleotídeos, minerais, ferro e outÍos oligoelementos. Opção adêquada na
intolerância à lactosê. Com embalaqem de 400 gramas

I

02
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5.7 Do Plano d€ Fiscalizâção
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocoÍrências e es deficiências vêrificadas na execuçáo do objeto e validar/concoÍdar com
os dados relatados no Relatório de Prestaçâo de Serviços, sugerindo notiÍicação à empresa,
quando for o caso, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscel de ôontrato receber os produtos/objetos conÍorme a Ordem de Autorização de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIMATIVA DA OUANTIDADE NECESSÁRN
A estimativa da quantidade de aquisiçáo de produtos e baseada na demanda existente dos anos
anteriores, levando-se em consideração o quantitativo de alunos atualmente matriculados na
rede municipal de ensino de Santa Maria do Oeste-PR.

Com base nas inÍormaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

A partiÍ da definição dos produtos, suas respectivas especificaçôes e quantidades a serem
adquiridas, Íoi realizada a estimativa do valor da contrataÉo.
Em análise do presente estudo, Íoram consultadas as empresas: Farmácia Farma Oeste - CNPJ:
07.611.74410001-9í, Farmácia Pitanga LTDA - CNPJ: 44.647.31410001-56 e Farma Onix LTDA
- CNPJ: 07.564.304/000'l -20, as quais são atuantes na área do objeto e localizadas no município
de Santa Maria do Oeste-PR e Pitanga-PR.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritrnética da
fonte obtida, conforme relação anexa.

ITEM ESPECTFTCAçFÔ DO rrsm UNIDADE QUANTIDAD
E

01 LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTÂI{EO:
Especificaçâo técnica: (pacote de 4009) Leite em pó integral,
embalagem de 4009r, rico em ferro, vitaminas C, A e D.
Embalagem resistente e nâo violadas. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificaÉo, procedência,
informaçÕes nutricionais, número de lote, quantidade do
produto, número de registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DtPOA e carimbo de inspeÉo do SlF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria n 369
de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento de lnspeçáo lndustrial e
Sanitária de produtos de origem Animel do Ministério da
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da
data de entreqa,

Unidade 4 000

02 FÔRMULA INFANTI SEM LACTOSE: fórmula
infantil especial isenta de lactose, à base de lêite de vaca,
óleos vegetais e maltodextrina (única fonte de carboidratos);
é enriquecida com vitaminas, nucleotídêos, minerais, feÍro e
outros oligoelementos. Opção adequada na intolerância
à lãctosê. Com embalagêm de 400 gramas.

Unidade 50

I

I

I
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ITENS
FARMÂCIA FARMA

OESTE - CNPJ:
07 .61 1 .7 44|OOO1 -91

FARMÁCIA PITANGA
LTDA - CNPJ:

44.647.3í /U0001-56

FARMA ONIX LTDA _
CNPJ:

07.564.30/U0001-20
MEDIA TOTAL

01 RS 'r 9.30 R$ 19,32 RS 19,80
R$ 19,47

02 R§ 71,00 R$ 71,23 R$ 71,23 RS 71,15

S. DASOLUçÃODEMERCADO
Dentre as opçÕes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos:
Após reuniáo com a equipe e análise da demanda existente, bem como da estimativa necessária
de produtos a ser utilizado, foi decidido que a melhor soluÉo seria adquirir os itens descritos no
presente estudo por meio de procedimento licitatório.

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
A aquisiÉo de produtos relacionados a leite em pó, bem como íórmula infantil é uma aÉo que
visa contribuir na melhoria da merenda escolar nas instituiçÕes de ensino municipais, afim de
contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o
rendimento escolar e a formaÉo de hábÍos alimentares saudáveas dos alunos matriculados na
Educação lnfantil e Anos lniciais do Ensino Fundamental da rede municipal de Santa Maria do
Oeste-PR.

IO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não é o caso.

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIOO EM TERMO DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONiVEIS

Essa é a melhor solução encontrada.

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEOUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
Esta secretaria já dispoe de ambiente específico.

,I4. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes ações mitigadores:

Nâo é o caso

15. DOS tirpACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÃO
Não é o caso.

í6. DO ACESSO ÀS
PRELIMINARES

INFORMAÇÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

Nos termos da Lei n

entende que:
12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento

I 1

í3. DAS CONTRATAçÕES CORRELATAS
Nâo é o caso.
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17.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois náo se caractêrizam como
sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CAúTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 'l do presente relatório.

DA DECTÁRAçÃO OA VIABILIDADE (OU NÃO} DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DEGLARiA que:

E VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É VIÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

A pÍesente contratação teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justificativa abaixo

x

18. ASSINATURAS
Santa Mafla do Oêste/PR, 16 de Feverêiro de 2023

rGl ú
Josiele Zeruth VVilliam Mello de Lorena Equi
Nutricionista Equipe de Planejamento/Apoio

1 g.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do

órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio foÍmuladas, os beneficios pretendidos

sâo adequados, os custos previstos são mmpativeis e caracterizam a economicidade, os riscos

envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui

relacionados necessários à consecuçáo dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a

aquisiçáo proposta.

santaMaÍiedooestepa, Yo t 0Z t 2D2'3

Nilcéia Fernandes
EducagàoSecretária Municipal

Apoio

ÇR

JUSTIFICATIVA:
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em la 1L42023.

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Santa Maria do Oeste
CNPJ: 98.684.544/000í-26

Rua rcsÉ DE FRANÇA pEREIRA M 10 - cEP: 8s.23G000 - FoNE/FAX: (42)§44 1359

tclT ODEOR AM)
.,]

A\rr'tti r.t,
J
:)o:rt"o' 1 1u7,Empresa:

CNPJ: c1 6tl. +cq ALL-9t
,t, \ 3a,t,Telefone

Endereço:

1ri );
vw: k le l\1 ilh 7 il t lPp-,

Preço Unitário PÍeço totalQuantidadeProduto/Descrição

\7 e.q), ooJg,b
Especificação técnica:
(pac.te de 4009) trite em
pó integral, ernbalagem de
400gr, rico em ferro,
ütaminasC,AeD-
Ernbalagan resi§ente e não
üoladas. A unbalagon
deverâ canter externâm€nte
os dados de identificação,
procedênci4 informações
nutricionais, número de

lote' quantidade do
produto, número d regisro
no Ministério dâ

Agricultura/SIF/DIPOA e

carimbo de inspeção do
StF. Deverá dender as

especificações tecnicas da

Portaria n 369 de

O4l09ll997 do Ministério
da Agricultura e do
Abastecimento e do
Regulamento da Insp€çâo
Industrial e Sanitrária de
produtos de origem Animal
do Ministério da
Agricultrna- Validade
minima de l0 (dez) meses a

4.000,00
instantâneo

oó intesralLeite em

da data de

3ssrc, ocJ50,00 CaInfatil SEM
LACTOSE: Íormula
infarúilespecial iserúa
de lacto6e, à base
de leite de vm, óleos
vegetais e mattodextrina
(única fonte de

Fórmula

I

I

I



)3

Santa Maria do Oestq 40 de Dezsmbro de 2022 .

Validade da Proposa: 60 dias

Assinatura

É$$hP-fitJ§

carboidratos); ê
enriquecida com
vitaminas, nucleotídeos,
minerais, feno e outros
oligoelementos. Opçao
adequada na intoleÉncia
à lactose. Com
embalagem de 400
gramas.

VAI,OR TOTÀL
6D )So,ao

,l

L j I

Wuylltttr,l\
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I a.1

L iI'/\L

CNPJ: 98.6&4.544/000'l -26
RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA N" 10 - cEP: 85.23G.00O - FoNE/FAX: (42)3644 1359

SOLICI R

Santa Maria do Oeste

ENTO
-lJe ) Í)la- L. cl& ,LEmpresa:

CNPJ: E q 6\t ruq /«úr - sc;

TeleÍone:

Endereço:

\2, 3GqG --to
{, tL) {-uo ÚL .1/- t -l'la,,l l?<-,

Preço totalQuantidade Preço UnitárioProduto/Descrição

Y+. qoo,o.o
instmtâneo:
Especificação técnica
(pacôte de 40Og) Leite em
pó integral. embalagern de

400gr, rico em ferro,
vitaminasC,AeD.
Embalagon resistente e não
üoladas. A ernbalagern

dgv er á caúeÍ gxternan€nto

os dados de identi ficação,
procedênci4 informações
nutricionais" número de

lote, quantidade do
prodúo, número d registro
no Ministqio da

Agricultura/SIF/DIPOA e

caimbo de inspeçâo do
SlF. Deverá aender as

especificações tecnicas da

Portaà n 369 de

0410911997 do Ministério
da Agricultura e do
Abastecimento e do
RegulaÍnento da InsPeção

Industrial e Sanitíria de

produtos de origern Animal
do Ministério da

Agncultura Validâde
mínima de l0 (dez) meses a

4.000,00 {q.àArDo intecralLeite em

da data de

3S(àJ,\o50,00 u,)à

rlr]l

Fórmula Infartil SEM 
I

LACTOSE: fórmula I

infanül especial isenta I

de lactosê, à base 
I

de leite de vaca, ôleos 
i

vegetais e mattodextrina I

(única fonte d" 
I I

I



I6

Santâ Maria do oe*e , 49 de rXzrrnbro deZOZZ.

Validade da Proposta: 60 dias

LL

,{ssinatura

FARMACIA PITANGA LTDA

CNPJ 44 ô47 314,0m1'56
FONÉ (42) 3646-1048

carboidratos); é
enriquecida com
vitaminas, nucleolídeos,
minerais, Íeno e outros
oligoelementos. Opçáo
adequada na intobrância
à lactose. Com
embalagem de 400
gramas.

\.ALOR TO-I-A L to.4çt,sa

I

I

-1,.
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l-\ L

Santa Maria do Oeste

SOLICITACAO DE ORCAMENTOlúl. rtu" 1tEmpresa

CNPJ: o\.':Ç4 t, qnL - ea
Tetefone: (\r-) SçttG - t tc,
Endereço: {lr,r" ü {nr.p -P"t"t:.,a T)o_ áa,', rDe

Preço totalQuantidade Preço UnitárioProdutdDescrição
:+ s. Jao, co4.000,m Jq,8()Leite em Do intelral

instar6neo:
Especificação técnica:
(pacote de 4009) Leite ern

po integÍal, ernbalagem de

400gr, rico em ferro,
ütaminasC,AeD.
Embalagan resi§ente e não

violadas. A embalagon
dev eÍ â anteÍ €xternâÍnente
os dados de identi ficação,
procedênci4 informaçôes
nutricionaig número de
lotg quantidade do
produto, número d registro
no Minisério da
Agricultura/SIF/DIPOA e

carimbo de inspeção do
SlF. Deverá atender as

especificaçôes tecnicas da
Portaria n 3ó9 de

0410911997 do Ministerio
da AgricultuÍa e do
Abasteçimento e do
Regulamento da Inspeçâo

Industrial e Sanitrfoia de

produtos de origem Ànimal
do Ministerio da

Agricultura Validade
mínima de l0 (dez) meses a

da data de

35G.1 , $e?.í, J350,00lnfrntil SEM
LACTOSE: SÓrmula
infantilespecial isenta
de lactose, à base
de leib de vaca. oleos
vegetais e maltodextrina
(única Íonte de

Fórmula

&

CNPJ: 98-684.544/0001-26
RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA N' 10 - CEP: 85.230-000 - FONE/FAX: (42)3644 1359

A

I

I

I

I

I
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Santa Maria do Oeste, J E de Dezetnbo de 2022.

Validade da Proposta: 60 dias

-rg
.o\17

anoa

.{.ssinatura

carboidráos); é
enÍiquecida com
vitaminas, nudeotídeos,
minerais, feno e oúros
oligoelemefitos. OpÉo
adequada na íntoleÍánda
à lactose. Com
embalagem de 400
gramas.

YALOR TOTAL
8& t6J,so

t) 1.1*,s,-,tl ,l)
I



Município de Santa Maria do Oesb
Soticitação 20/2023

14

SollcltrÇlo

20
Soliclt nte

Local

15
órgão

Aquisição de Matêrial
23t02t2023 2

Proco3so Gêrado

0t2023

,Í05771-5 
NILCEA APARrcIDA VIBRA FERMNDES

GABINETE DO SECRETARO MUNCIPAL DE EDUCÂÇÁO

08 SECRETARA
Fo.mâ do p.gam.nto

MUr.lroPAL E EDUCAÇAO

A FRES E}TTAÇÂo DA t.IoTA FISCALCONFORN/IIEA ENTREGA E
Entreg, Depósilo bancário

Das

UISIÇÃo DE PRoDUTos REEERENTE A LEITE EM PÔ INTEGRAL IN STÀNTÂNEo E FÔRMULÀ INEANTII, PÀRÀ ATENDER ADE MÀNDA DE AI,UNOS DÀ REDE MUNTCIPÀÍ, DE ENSINO DO T.,ÍUNIC]PÍ O DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE PR.
va

O PRESENTE ESTUDO V]SA À NECESSI
INSTANTÂNEo E EÓRMULA TNEANTIL.
DESENVOLVTMENTO BlOPS ICOSSOCIÀL,
ALIMENTÀRES SAUDÀVEIS DOS ÀLUNOS
ANOS ANTERIORES, LEVANDO-SE EM C
DE ENSINO DE SANTÀ MARTA DO OEST
FORNECEDOR DOS PRODUTOS DESCRITO

DÀDEDE ÀOUrsrÇÁo DE pRoDUTos RELÀCroNÀDos À LErTE El.Í pó TNTIGRÀro oBJETrvo DÀ rNrcrÀTrvÀ É CoNTRTBUTR pÀRA o cREscrMENTo E oA ÀPRENDIZÀGEM. o RENDIMENTo EscoLAR E A FoRMAçÃo DE HABIToS. NEsrE coNTExro, À AoursrÇÃo É BÀSEÀDÀ NA DEMÃNDÀ ExÍsrENTE Dos
ONSIDERAÇÃO Ô OUANTITATIVO DE A],UNOS MÀTRICUTADOS NA REDE MUNÍCIPALE - PR. NÔ ENTÀNTO, REITERA-SE A NECESSTDADE DE CONTRATAÇÂO DEDS NO TEOR DESTE DOCUMENTO, POR MEIO DE PROCEDIMENTO l,ICITÀTORIO.

Codigo Nomo

013143

013144

LEtÍE EM pó TNTEGRAL tNsrANrÂNEo
Esp-EctFtcAÇÁo rEcNtcAj (pAcoTE DE 4ooG) LEtrE ÊMpôtNTEGRAL EMBAL^GEM DE
4OOêR, RICO EM FERRO, VTAN'INAS C, A E O. EMBALAGEM RESISTENTE E NÀO
VIOLADAS, A EMBALAGEM DEVERÁ coNÍER EXIERNAMENIE o§ DADos DE
rDENnFtcAÇÃo, pRocEDÊNctA, tNFoRMAÇóES NUrRtcroNn,s, luueaó oe rort,
euANÍTDADE Do pRoDUTo, NúMERo oE REGtsrRo No MtNtsTERto DA
AGRICULNJRÂ/SIF/OIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF DEVERÀ ATENDER AS
EspEctFtcAÇôEs rECNtcAs oA poRTARtA N 369 oE 04/09/1997 oo MtNtsrERto DA
AGRICULTURA E Do ASASTEC|MENTo E oo RÊGULAMENTo DA tNspEçÁo rr,loúsra,^r- e
sANrrARrA DE pRoDUTos oE oRrGEt, ÁNTMAL Do l,rtNrsrenro oa ncÁtcuLruu.v L|DÁDE MÍN|MA DE io 1DÊz) MESES A pARnR DA DArÁ DE ENÍREGA
FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE

FôRMULA tNFANTIL EspEctAL tSENTA DE l-AcÍosE Á BASE oE LEtrE DE vAc^, oLEos
VEGETAIS E MALTOOExrRTNA (UNtCA FONrE DE CARBOTDRATOS)i E rrunreUeCroe cor,r
vrÍAMrNAs, NUcLEoÍDEos MrNERArs, FERRô E ourRos olrcôrleuerros oeçoo
ADEoUADA NA tNÍoLERÂNctA Á LAcrosE coM EMBALAGEM DE 400 GRAt\,iAs

unldade
UN

quãnüdade

4 000 00

Unltário

77.880,00

UN 50 00 71.15 3 557 s0

TOTÀL 81..r37,í)

EmldopcÍ ELIqN E FAR]ÀRQDRIGUES ÉIÉSáO 553'
24!tQtXD3aÉ7 a7

00rt Lota 0O1

TÔTA. GERIL 81.43?.C)



1,|

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação daSecretaria Municipal de Educação, referente a, "AeUtStçÃO Oe pnóOúfái
REFERENTE A LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO E FÓRMIJTA IIVEET.TTiiPANE
ATENDER A DEMANDA DE ÂTUNOS DA REDE MUNICIPAT DE ENSINO DO MUNICIPIO
DE 

'ANTA 
MAR,A Do oEsrE - pR." o presente processo deverá tramitar peros

setores competentes com vistas:

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544t0001 -26

Rua Jose de Fraaça pereira, n" l0 _ CEp.: 85.230-000_ Fone/Fax: (042) 9 9g4í-049S

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete prefeit u ra Municipal
Para: Departamento de Licitação

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à
despesa pe la Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modaridade e o tipo de ricitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor JurÍdico da minuta indicada no
item 3.

cujo valor Totar é de Rs 81.437,s0 (oitenta e um mir quatrocentos e trinta e
sete reais e cinquenta centavos.).

Santa Maria do Oeste - pR, 24 de Fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

AR DEosc TGADO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNpJ: 95.684_S4410001_20

UNIÀO E TRÀBÀLHO
GEStÃO 2o tl/20 t6

RUA TOSE DE fRÂNÇA PERCtRA, N. tO - CEp,; B5.2lO-OOO - FONE/tÀX; (042) lóaa,l l3r/t2t,l

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria de Educação, através de sua secretária

Sra. Nilcéia A. V. Fernandes, solicitou a abertura de procedimento para a

"AaursrçÃo DE PRoDUTOS REFERENTE A LEtrE EM pó TNTEGRAL

INSTANTÂNEO E FORMULA INFANTIL PARA ATENDER A DEMANDA DE

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR.", conforme relaçâo em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 24 de fevereiro de 2023, juntou se
justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de Rg 81.437,50 (Oitenta e um mil, e

quatrocentos e trinta e sete reais e cincoenta centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 1o.E2ot2oo2 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a
finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Arl. 27 , incisos XX e XXl, da Constituiçâo Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal

V



J,L
PREFEITURA MUNICIPAL DE sANIA MÂRIA Do oEsTE _ EsÍADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.5441000.í-26

Ull|IÃO E TRABÂtHO
cÉsTÃo 2or3/tot6

RUA ,OSE DE FRANçA PERETRÀ, N" t0 - CEp.: 85.2t0.000 _ fONE/FAX: (0,t2) 3óa1-t tl7lt2aa

8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitaçáo, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

postêriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr , 08 de Março de2023.

---2
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TIUNIC]PIO DE SANIA IIÂRIA DO O€SIE ' ESIÂDO DO PÁÂÁ\Á

CNPJ §6 681 5'l'1'J!001 26

d^e§tDÊrR Ç ÚEu f, io cEP Ú&{d'Éo6§«n3'+1ts

tÂr,{crPto0esNittÂlttRiÁ00OÊsrÉ EsrlloDoPÁRAJ{Â

cNP h s5 6g'1 514'{00126

Mr6ÉÉnNÇ{*Mt !o e, 6':!@ t*/'alrà*i§

MUNictPto DÊ sÂNÍ MÀnaoootslE EsraDoDoPl€ÀrÀ

ct,lPJ 95 ô8í 514ü0126

uséÉfNí E Ar'Ú @

tÂ,NrcrproDE SAI{IAMARIÂDoo€sTÉ EsrÀDoDoPÀRÂNÂ

CNPJ: S @1 í4{00126

1.b,ii* d."q, p. d" 
"p"ô;d"Í";*.h-bd..bF@d ,6ê e r.ràÊôô.om.ro PÔíon':

a-*..".0*q,a".aa.ça*",ç".".i.1"'.
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MI]NICIPIO DE SÀNÍA MARIÀ DO OESIE ' ESIÀDO DO PARÁNÁ

o{PJ 96 ô8r Í4!01 20

tu16ÊÉÍwçlE!4fl'fi qlP

MIJMCIPIO DE SANTA MÂRIÂ DO OfSIÉ ' ESIAIO OO PâNA{À

allPJ: 95 ôâ4 í«n0126

e4ssÊEtd9\eM [ Í'@ 62ios fotrdl{)*€s

"É.^h,..bd./.pon,
d?e Ed€sàd8uÚ. aéo'

*.-..ó.. r *,r, :::T--i::il..:';111H ::
^'""-i-"d..,-*á,d,.1oó"ffil;,;i;:;;;;"; ".,
::.:;.;;;;;,;, *,*.*
;,ff ;; ;;;;,,*"i",,."'"
-j*"". t a*o. ,'aa qr P", ts*'s
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e.u.t - o!€ stiam í6 ÍàL'u' rdÉÉção ludi'iâr õu enniudiriall

,du..doi€s..ondição

rrro,dão,46ror.:.Jphnátsr

oy.sgroB.ruoFtnon"l@d.i,Êd]llRdãó!l"A
I:;;:ü;;;;"'"-" oÍtrroo'roFkbnÉrÁtrr'e/"'n.ol

Fro ?mâir @d!!@!!!e4t!

6-oaÂPiE*I{ra(loDÂrro,6Ía'ocóomrffinÍoso€HA 
UÍa(lo

MJNICIPII] DE SÀNIÂ MÂRIA OO O€STE - ESIIOO OO PIRANÁ

CNPJ 56€451rlÍ(m126

TIUNICIPO OE S!.t'{TÀ MÁRlÀ OO OESIE - ESIÀDO DO PÂF"A{À

CNPJ: 95 t8't Y4/0001 26

"-d;r,-.&e' - &'p--

a. o.;..o*tr<;" * *tttt.a' 
" 
oo' *

oP...*r.*"6.,.-F.É{.
Árcnô Ém óiroÍm d:de.omÓ! requsiros

êri!ú:3nor6mod€R.I.ÍÊn!ià.

!3 . r.mtaô Eé t .ddlírd' r ,ro?o_ c{"'s § iúdn"d'

r r j - orr@i Ld d. Iddrftré' d' gr'o'ffi l'6!16 d '-'elhd 
ê od:p't

;;; 
";;-. 

rá-. ""'- -,*r sr ídn' d' d*rúnnr'Éo dà @'d.

s.32 - A dê*L$ili..çãô çé .6prc tundrmê'cdr e r4'nfd: io dn'm!' @m :@m'inhãn?ntÔ

6 têmoc 
'eàt 

Pd !od6 6 P'ddPâ"'s'

s.3.1- Â não dêqLsifidçâ. d. pr!ítsr úo imp€d' o su iotârenb d'finnis 
'm 

seôrid'

.onráno, bEdo à ê'3b.. lã( dê Éi!ôção

il,;;;;;;i;.""i.,*,. 'b'oovàb'i@q"do

!., - o ràid d.rÍá iêÍ ôÍênàdo !êlÓ v'h Ébd do h'r'

.r-o.li.il..6p.d€rlôof4@11

s,9-o lidGdê roó.nr. DodPÍà otur@Í láne d' v'loi iírêrio' Ú úhim NÍ 
'l€ 

olenàdo ê Í'Estttu

:#;;;:;l ;;;.:;i;,..,,,*'i-a"*'a"*",e"qr q--
r.Í d. .§ o,o! (ud .errdol.

:i'";. ;,;-;.,.'...'."*.,o den s f di.. r,,,,, 1'su

-L.**-" a*.'t*rt *

Í(ê'3 no pr'Éo 
'Etôni@ 

Ó nodo dê dllFE 'àbêno'' êh quê

.i"""i1i,,,"'*;a. *-' ,"r.o, . ,s.siv6, 'm 
píüro5'çõ6



4/'
,r'2

MI,INIC BO DE SANIA MÂRIA OO O€SIE ' ÉSTADO OO PÀq'Àú

CNPJ: S ô6'l í4@t2ô

u6aErRAg\E EÂ{r'ro caP t52se o'fuln§}lB

IUMCIPO DE SIÍtÂ 
'úRIÁ 

OO OESÍÊ ESIÁTO OO PAAÁú

cl'lPJ: 95 68'1 5441000126

MJOsao€Ídç\PERÍtu N:t ce !se'06 ffiÍ^r1'à*lr'

.*-"-". - t,1,. a" 
"a 

sx l'l"t -' .ê ol àciúà dr merhór cÍoponã

MuNlclPtooEsÂNÍaMÀÂlÂ0ooEsrE EslAtoDoPÀ8ÀNÁ

c|€J !6684 ía1001 26

S JC§€ É fRAÇ( PÊtrq {'X - ClP

MI,NICIBO DÉ SÀNÍA túAtIIÀ DO OESTE ' ESIÀDO DO P'úTA\Á

oNPJ 95 084 544'@1 26

MJ.6aÉ*Aç^eers cp

ld; r hoú, loh p.na de nào ã.êtràçã.



)6
MUMCIPIO OE §A''IÍA MI'IIÀ DO OESTE ' ESTAL1o OO PÀFAú

CNPJ Ê5G8a54m0ü 26

M Jo6ê É fÚq\ P8ERÀ r'ro c@ e eso 'oretuld)qlri'

MUNICIPIO DE S,NTA MA'IIÀ OO OESÍE ' EsIÂDO DO PÂRÂIiÁ

CttPJr 95 68'1 5140001'26

Mro§Êo€tR4rç\p€ref [ 10'cEP Ú"oe-toxÊrta1'? u+13t'

MúMcrpto oE sÀrir MÁRÀoooEsÍE EsrÀloooP§Àú

CNPJ 95 68rí4001 2ô

Mns!h maqr!ã.&t F'@

MÀICIHODE SâNIA AÂ'A OO C€STE ' ÉSIÀDO DO PÀAÂNÁ

aí,lPJ s6684.í4no1 26

fila JdsÊ E FMgr PÉÂÉÀ f {-ce §ad ÉoéraÉr15r'$0

".-itrrn., 
a"aau-;".a'tptiao' p'"""

ro.t - au.llnaéo r.oâõhi6tkm'rôl



Â+

MUNICIPIO DE SÀ'tÍÀ MÀRIÂ DO OESÍE - ES'ADO DO PÁRÂNÁ

CNPJ 95 ô8r.í4W1 ã

J6ÊLf BÇ\Frist'{ P !a@ Êo€ta{'a§}is

uNrcrPto oE §aÀÍ MÁRIÁDooEslÉ EsIAoo Do PÂRAú

CNPJ S 684 5rt4r!@1 26

ú Jds( !€ ÊiÁMr P8Etu [ !o @

iI(,iIICIPIO DE SÂIiTA IIÂRIÂ DO OESÍÊ - ESTADO DO PÂRÀNÀ

cilPJ' 6 08'l í4001-26

úsÉ É mNt(ÁPÉki f, rd ciP

lÃ)Mcrplo0ESÂlaTÂMÀSlamoEsÍÉ EsTADo0oPl8Áú

cÀPJ !5 081 í11000126

JGIER ncrPÉiel s @

tuw+



ÍrmrcrPlo D€ SANTA rúÁR A OO O€SIE _ ESIÀDO 00 PÀc'Àlla

CNPJ: S t8' 5't{!O1 26

sJ6(ÉÍirÇ(ÚEÀ{ { cÉP ér'@ Êo€'a(.a$4i§

UNICIPIO OE S,{iÍÂ NIÀRIÀ DO OE9ÍE ESÍADO OO PAÂÁNÀ

CNPJ 6 68'l í4ü01 26

IIUIIICIP1O E SâI1IA IÁARIÀ DO OES-It - ESTÀDO DO PÀRAM

CNPJ: ló 68'1 5"L/00r26

tu^J.ÉÊÉRAçlreÀf, É (Ít Úas ffia(r'?r*'§

21 - D^5 §Âtçõt! ÁDMnlsrunv^s

iT,NEIP'O D€ SâNTÂ MARIÀ OO OESI! ' ESTADO DO PÀBÁTIA

CNPJ §568'15'44/!Q1 2ô

tua§ê É rRd§r @e i'F ' É



)3

,.e. trá. üb€ r Bôk uÚbçô€s ' r tF e &Úrqkh-'r 'êwsbú:e ÉL\ ob4'{ô's

1-11-.1"-"i"-*a--.'"r,kooi'm.e.oar'omtrdroiromdP Órd,É€!d"'n"sá

::t[il:;;;;;,;;,.-', .nb.qu4àÉoh'F':dree*àíjo4:r',ár

qu' àtá {Fohdo o q€*6Ía

1;;,;;;;:;i"il.,.,;'*'
::' ;l;;;:,:;;;:; ",..,,,, "".

::;;; ;;;;i.;;.*. , '-::";#, -; :;; ;."."
.omúircaçto do PÍÊgÉÍoêm'mr6íio

ã eíê P[gáo 
' 

d' i§ sl 
':''to 

lolEnr' ê ur nll', qu']Énb'

. r.it . ft É.k r tliqu.ú tur)'

z.-1r os des omis$s n6rê EditalçÍio resorvid6 p'lo Prcsdno' rcs cÍmd dà k8klãÉo

n'E M i!dôoéb-PR o6dem çod'2o2l'

PortxüÂ r'r $1/20!2

t*iúlütll#kltitfr]n:iF$lniIiff d+nT::*
rDra.ftnMo DE RETERINoÀ

coúo*sE soúcrÂçÁo: 6ê02,

ITUMCIPIOOESÁNTÀiMRIAOOOESIE ESÍÀDODOPÀRÀ'!Â

CNPJ] g5 G8'l í4001'26

ucÊÉ.R{r(}PÉfef,'t @ s.eo :c[ial{l*lr!d

MUNrcrPto E slÀÍ MAÂlaDooEsrE EsrÁDoDoPARÀM

cNPJ §6 ô84 í'41000126

Mr(é c fÂaÇ\ REe i'E @ §'?Dd lÚulra!*l!3

tlllNlclPlo 0E SÁNTA llÁFlÂ OO OESTE ESTÁDO DO PÀRA"IÁ

CNPJ: !5 681 5'{m1 26

ur.*iÉtRrç\PBlaÍ ro @

, . Pír ã .ontzbeõ eú quéráÓ não hâ quíqu'Í ne$idad' ês"c"kr 
' 

e'Í 't'nidr' 
À 66lhâ

il:'J';;';;;;;";;;m!pE !soí'dad6,nrFr{h*re'60àrá!'k'iú"i'çú
.Xãídàd.d.el.çãom.nEi6'

. M GrÍÉib D€ rur,GArí$íO

.1 ô.lhé,Iôd.lulíámênrôs.Íá" ê

i N r!t€crtr(A(0t! E vÁtôn[5 06 tioDlÍG

âw#
lrllNlctPloD€5À,llTAMAÂiÀDOO€SrE ESIADO0OPÀtÂM

CNPJ 95 684 54'm0ü -26

úGac.&rÇrP€iEMf, ú a, ú,rÚ ffidí'3".r§

lâmh.m.hpliroUÃ'vã9ddpôl..ti.Rl.n.n6, D.,*."d.,*t.d.*+".1d.**p"b',.

l::,11T,"".,.,"...'^",,s,çÀo DE p*oouÍos REFERENÍÉ Â LFrÍE Ftú Po

il,fui':; x#st*xi"ts:Íx"'ilTá1,',i'" :âiá 
"1':xiff 

.i^"l'^H3Ê"?:



^
a

l JNrclPO 0É sáÀÍÀMARIÂoooEsrÉ ÉsTÀoo oo PrRAnÀ

CNPJ 95 681 í40!01 26

ru^.rcsê c. tixrg\ 8E1RÀ h's @P ezJ@ oÉ4altã*Die

UIJIIICIPOO€§AI.ITAÍúÂIÂOOOESIE ESÍAIODOPÀRÂNÁ

CNPJ 95 684 5140001 2ô

tu^estErR 9\áEiiÀÍ ro @ !5zsoo f*'rsl1a3ô+ixÉ

kx#
IA]MCIPIO OE SÁ'ITÀ |\]|ARIA OO O€S'IE ' ESTADO DO PÂÂÀNÁ

CNPJ Sô8'lílll,@126

turcÉcriac.\PB*i x'ro ctP !6r!Sr io6a$as4Í§

'nlm&obrloiào€!dÚ'àlÉ0Ú!A.Ô(&eÚno

r-D^s@í{dçôtsD.PAG rã'Ío

7,1o pa.amânro!.', duàdo s àté 30 hÍinr'l dia' àÉ! â 
'mn'ro 

dà

?.2 Na núá ii*ârdcv.do on{ hlo ãÉê3 'oÍ6eoid'nr" 
ãó ob'?

$:áê'u.dod':v.!õed.peô
iÃ^..ió.r ** -a". . *".o ú' tíur's ou ekr^ p'L F.*:

s, Dos Ítl(Ârt Do forlx^ro

s.l firh dêlicirdd @o fiÍáis dG 
'onÚttÔ 

o erurdoÍ públro dal| 1o4 td"' dê Llm'' cPf

uAlelü.(.od€qL€lctr{!'
" ' ll..i ll.-.^.-. . ", -,;- 

6E ná. 'dü .r óíseonebr

:: ;::#;;;;.;;;i;;;"f 'daõ. 
@ o ãí 70 dá -e " 

3 É6ó d''!eer

oàdrreíl.s'{lodólnolod.lJ
:-":'i::;::;;;,;;: ;;
::",".,;'.:^:::.;;"; ..;'-;::I#:;;;;;;;*.
s. DAs o.R6Àtóts oacD{Íx ÍaDÂ

lauaolbldd,lê9deimÚrc

*i*"' a" o"'+,ç:. * "'a '
e:tdí.s o5 prdú6.dados 

'Ú 
6td' @nlomÉad€ '6 

n ÚF ifü@"deióÀ rcn? í'mo

Íur{rcrPlo oE sAtlTÀ rü&À OO OESIE _ ESÍÁ00 Do PAR$À

cllPJ' É 60'{ í',rnml '26

EüsêÉRrl§aÉnçÂr'io @ óaos 'oÉ+ü 1€ 5i+r'$

êdir.l,hai: vúb q!ê ô íâbÍkaoiê podêá]reüí

:'áoóo mo6êro o' 
'?i"''ntr' 

náo 'çd:Í r (0MqÀÍ40À dà

1i;:;;;;;;;;;"i*,."1 -. * --.*"" * *",
l"ii"T#,i"ãr.l'"-r*r' u,, '{ã c@ r c'!'§ur'o'd' dd 

'or'u'aDÂ 
Á d f r'nêêo F o

àt.dimnro *ê,ad.Í«itzedopÍodurÔ

ê PÚ 
'rÚdb3 '/N 

d'rc's eírdd no t t@n! q!rh*' qú

E . obds., ;B 6Étfr..§ó.' dô obj'ro obed'ído a quálidâ& ' eixo uisidc d'í! Í#ô d'

o'oíH,d.n6duÍâirêô

m.ilêFul6,i*o9.asd.5,ê9!dê
,"rr.r,.',"*"."a'at,*,""Í'.krêirr3adoÓtj'toÓit :dô'

9., cumíiÍ bdr! 3s ôÍi€.raçõ6 do coirrRÁÍANÍÉ' d"t' de Fàc 
'íâb'leddÔs

nb o'ÍnM dõ Í Úd'(àe' & hàhh!(to e aúli(dÉo

i{a*rú! Bd ÓnràEéo6 á Ádm'nbtãd' Pubiê

el Nao r..íêú. dÍn no rodo o 
'm 

FÀ€' '! 
oMsanêÍ sq6id

;#,;;';";;";;; 
";; 

; * 'r@"?ê" 
*h úL' É'á r

pÍ.{:,6.dàÉim. os qr iurs n'e$Íio

ô dÔ 
'onrÉtq '6 

@mprtlbÍidad' @m s obíi3àç&s

";;;,;,; 
;;;; .;,çô* d"h;b,i,açã.. qúrnaçã.ensidâr'm 6

lÉdor Fh coÚÍRAÍÀNÍl' quc deí



3L

MUNICJPIOD€$ÍIÀMÂRTADOOGSTE ESÍAOODOPÀAÀNÀ

CNPJ $ ô815'14't001 26

ilrJo5Êcm^ÀlrPÉiÉRÂt{ { cr, emÚ t4E'fa(a*1s

U'MCIPIO D€ SANIA MÁÂIÀ DO O6STE ESTADo OO PÂRANÂ

CNPJ 05 68'15'l'41!{01 26

tu.ú.Ê!Etn lcà8Eri N'10 c* s':íe F*f,401r6+ú{

12.o s sÀ@€5 
^omltErn 

nvas

1ar cm{ê híGçlo úmhÉtdiE,

ill; ;;.*.,"'.",".".,,,ioA ú .àcô'!'({r'dàl' p'bo

i'"'.i'""1'*.";'.,"*"".- &o'nê'D'd'Íà'''r3r

:i"':l;: ;; ;;;.;;il, ..6É.s óYru-Âor ô *né€! p

4nrkoq.oçlod6Éfun.,íáofr:nÜÉlápÍotsn.
ã;i;;,;;.; ; i"-.,1-""'","
d.d àÉo f.le o Órdd íêúe fisl'

::":,; ;; ;;;; .; .*,"**"
t2.z.1Advênància púíàhasl43,'Íindtndidâsâq!êlâtqu' nãoaord'mpr'jrn6

ecnií.dros Pàc r coÍnÁÍ''NÍE;

22.r Mu[a úoÍató.s de o,sx lrêio P'' r Ó) p'Í diá de 
'hs 

iii
pí.êlã nàdinelidâ, aré . IimiE de 20 ls 

') 
dBs:

12.2' MulG .Ú!.n*ró,ia d€ 1(A lde': ,o' 
'ênrol 

sobre o vàbÍ roúr do

as de in.re.uÉo r@l do új'ro;

D r4Ér osd? úeauÉ. P,o.l
i ,"' *.,puo *o*, s"-'@rídohq'(tu 'Êd'6p'5ã'

,d-m6t&M oerà quàr à ÀdmúdtÇão P'jbkà ÔFE ' aiuà oi

12,2,6Lmo€d!Ôêilod.I.nãÍêcoinàbÍomâÂdmú&.çáoMuit'ÉI,

llrJNlClPO 0E SÁtlTÂ MÀ8lA DO OtSrE ESIADO 0O PÀRÀM

CNPJ 96 ô84 5'll'000t2§

M§aÉfwçÁÚ!RÀ{'{ c4 sr,@ rlFulr?l3"+l§

N&
MI,IIICIPIO DE SÂNIA IáABIÂ DO OESTE ' ESTADO DO PÀRÂM

CNPJ: Só 68'1 5rt'r0001'26

e^rGa E Íi*ç.P€túrRA. i'ú cÉP Úee ÉâÉ'À1'â','+i§4

àçào dr midúêidide @u ltrn ou ãÁdm'núrãçãoPübLLÔ,lnquânlo
a*",ár,*6üb"Éà, mÍd. ê Íê doi! ou mais ltitã *,o ousêmo

qopm&ldidàdêq[aplfouâp€mlidàdt,q
3 coNrulÁNÍt P.h! Pniunor.áÚàdor:

r, rãík rKrn 3qieir.s à' P6,l

u.1.1 Í. nhâ $rÍido .ond.naçlo d.init'va Pd píàtk" 
' 
pd n âio dol66 r 

''ud' 
frêl ío

Íft dhmênro d. quãi*údtitúo!

Eçlo€mviÁudedêàio5

;:i:;;;:;;;;;;; .;;; ."r.* 
" 
iomur^"r .r*-o*

-.,1r«orçgl,t*ulo".
plicç!' dõ t'Çôtt r'viú 6 o6idêÍ'Éo i BÍ'id'de dà

ã;;;;;ú;";;-...".Éôbdôd 6c.F',Jd6rcmàc
.i-. -^,* . t.-**- .u*tuàndo o p'indpio d' proddú:ridàd''

12.6a.piq;o6à' wrÉó! ':or'nrnnesrioê( 
u' r r':F"vb'|7'Ê

p.rd ou d:nor eu§doràoMunÉiFo

tt nsk i'm I'! 6 !tráo àplGdd çm pÍeluno d* tm'ii!õê!

'npoíóp.rà 
l.' i' 3 66/e3.stõ3rr.'àró"

1,. M .onDúÍa ot PREwllçÃo ot iMUD' t coRiuPçÀo

É.r. o rúís/cÔNÍRÀraNÍE ds.
;:;;;;;; ",;."i; 

,;. 
"

, ".,1,i,", ***"** " 
**ç, 6à ' 

qu'árouài 6,ia oue

..-,,-á-D,nid!eoruo.,.í;á;;;;; ;";.*,. "", 
,'.-*, ", .",-",. --" -,--,l: ..r"'* à" -**.. ",.. 

r'BÊ' ou i: Ae&{ão do

ou dê .Êuêo do .ontdô,

L-



)L

LW,,,F
MI]NICIPIO CE SAI{TAMARIAOOOESII ÉSIADO DO PARÁNÁ

CNPJ 95 ô8'1 54!,@1_26

M6ÉÉtN{reR {'10 @

N
:!,F

MUNIC1PIO CÉ §AIITÂ IIÁRÂ Do OESTÊ ' ESIÂDO OO PÀRANÁ

CllPJr 95 6M 5'l'1i0001_26

u6rÉrRs(rÉFtr "o e

ávellê3àl.d.tlpÉ.

MUNrcrProDEsÁllrarlARlaDooEsI! ESTADoDoPARÀNÁ

cNPJr 05.684 544!001 2ô

ózne ' e'ü l{) n'4r§

Mr*úa o! -nrMÍo Ni xxx/202]

tuu!+
MUNIC]PIO OE SqN'IÀ I'ÁÂIA DO OESIE ' E§TÀDO OO PAMNÁ

CNPJ S 68'1 5'l'1,!001 26

u{§Ê*fR nç(FÉrla{ @

D€CIÀRÀ(ÁO CONTENOO I ÍORMAçõES PÂRA ÍII{S OI AS§II{ÂÍURÀ DO

Á€ánÚà-bn@ 
---nÍíçàô Muni.iFl/is§ klvíál ir 

-
rsiu-m oo coum'o,

mM cóorco o.s(itçÃo aíD€ uxlD M Nca

ffi f].d#ffiüânst*.u"T:J;;l:ii*;3ilt1:;I

:1,',1"?il.'*T."*","", -- !ó..o.'náóoá'o'i'úÍ''

I?1ii.1,t.,"-,,..'". ".',".-do 
@ohÉDdã qr*d. kMc!



@

33

r§w+
MIINICIP1O DE SÀ'IÍÀ I\iARLq DO O€SIE - ESTADO DO PÀBÂNÀ

crPJ $ ôU ír.í01'2c

tuJosÊoÊÊifrç.rÚÊf { cEP Ú'?ss ffiat.a*le

iIUNICIPIO DÉ SÀN IA i!ÁRIÀ OO OESTE ' ESTÀDO DO PARAI{Á

CNPJ 95 68'1 511,§001-26

@Jo3a É ti4(rB.B k 
'o 

d'

k§,Ér+
riluNlclPlo 0E SANTA MARIA OO oESTE ESTADo 0O PÂF}NÀ

CNPJ S ô81 514S@126

Mr§aÉrsr{ ee ro @:64@ F0iÉç§l1as4:Ú

4;"dú* 'ã. 
*l". *t"3*' -

rw,F
AW
-u}É

HUMCIPO DÊ SÀI{TA UÂ&Á M OÉSIE ' ESIÂDO DO PÀRÂú

CNPJ: 95 884 51'{/(1001_m

u ro§ê É 8n9PÉÉa t'o e

bl tiúêcaÍ or p6durô3 .ordos

á admin nÊçào ,Ôu . têcnÔr doro d iúlF,ià ei!.rà dÔ objeb

bd; ê ouâhueÍ ÍespoBàbLlidàdê

nsávêlm;o dê obru hàbliGdâ

dêiddàslodás.I13êiciãsl€gÀlp.

.i.*', .." ..,a,. -,".t'"' ' '""4rçj. à6.!mõquenãoÚ.i(Úàdõâo

t)cômúd e frÍârdo co Gbbdâ

:;:'i;,:.'"-""".,...",rd*.ou.F@tsn @ü* r

:l;;;;;;;;;; ;..., 
". 

*,eçiô do obrb dà Fes'? Líàdo

ft #,:"i:?:"tlnxt1": illx:. "'ir:Hi::i.fl 
:'r': r:;i:T;

exêcução dô oblero deí! conÍ*o

o^Jeu wr - oâ@çÓEs o coiÍru'§Íl

irxi:i: :'ru*:l""ln"x :ffi :*ffi :'#f lilr:;ft l' ""'*'"'
l,;','#l;..,-.** * ** 

'en' 
thir'§áq acundô iuÍ 

'spe'rnêçôP' 
prâ&3 e dêm'n

:l#:;fà#::ff fl:'i:,l lili;i {f]&:::';::,.[lr*1"....,.....,.
l"::r.ji:I':;[::il1.i'j'T"H:1ll"::''ãm;:;;'.':k'iôÉ rá' pó'* d'

.**,,.ü,#ii,Í'P3,fi 

',.i.Í;fr 

[#ifr flif :rft+:"r-:"
r1''1.:;-,, .,.,.,.--.","
:i".';J;;..,".;.;.,"..,,,.".*

[#i;$$1frffiffi]t*T,$;pi'i**H:-":*:



_\1

wt{tctPloEsÁXr MÂRlaDooÊsÍE EsrAlomPÁtld\',4

CNPJ S 684 5't'í!00i 2ô

tu e§ÊÉriaçl@eN s @

vuNtcrProDÊSÀ,iTÀ,úÂRIAOOO€SiE ESÍÂm00%aaNÀ

CNPJI F5 681 í'ü0001 ê

ru^JGaÉB?lÉÉi f,'x er §de '*tal'4*ls

klRerê@,iotôdoo!e60 tê

MJNICIPIODE SÀNT MÂÍ{ADOO€SÍã Ê§IAl»D('PAÂÂNÀ

CNPJ §5 684 í'{/!00!26

MJo6ê É Rr{ç( PlÂ4 R's c"

PREtrITO OO MUNICiPIO /CONÍRÀÍÂNÍÉ



t2
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIÂ OO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684.5,t4l0001 _28

RUA JOSE DE FRÀNçA PEREIRÀ, N" tO , CEp_: 8S.2tO-OOO - FONE/FÂX: (Oa2) 36aa-ttl7/t2ra

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.52012002, da Constituiçáo Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a ,,AQUlslÇÃo oE PRoDUTOS REFERENTE A LEITE EM po

INTEGRAL INSTANTÂNEO E FORMULA INFANTIL PARA ATENDER A

DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO UUNTCíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e
seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o
mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razâo pela qual encontra-se o presente processo em

condiçôes de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu
entendimento.'

É o parecer.

Santa Maria do r, 08 de Março de 2023.

A

ED

Jurídico

À--\r-
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Í[UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

cNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÂ JOSE DE FRANçÀ P€RElRA, N' rO - CEP.: !s 230.000 - FON€/FAX: (0a21 3ô44 123â

DESPACHO

Considerando as informações e parêceres contidos no presente procedimento

AUToRIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRoNlco, referente à "AQUlslçÃO

DE PRODUTOS REFERENTE A LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO E FÓRMUTA

INFANTII PARA ATENDER A DÉMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAT DO ENSINO

Do MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO oEsTE PR", especificações e anexos, nos termos

da lei Federal n.e 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.656/93 e

suas alteraçôes posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessanas.

santa Maria do oeste- PR, 23 de MARçO de 2023.

Delgadof

Prefeito Municipal

I
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o PREFEtTo MUNICTPAL DE sANrA MARIl :of:sli;liiitl::',H::'."":
uso cle suas atribuiçÓes legais' e de acordo com a Lei Federa

r0.520/02:

RESO LV E:

BRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO, dO MUNiCiPiO dC

MunicíPio de Santa Maria do Oeste

"3#",?l--"'i,'**')â
Rua Jose dc FÍ8sçô PeÍeira' n' l0 - CEP : 85.230'000' Fone/Fax: (042) 3644-t359

PoRTARIA N" 101/2022

I . NOMEAR MEM

conforme comPos ição abaixo

CPFSantâ Maria do Oeste - PR'

NOME

M ILICIO V ICENTE STROHER

DANIEL TOMEN

SIMONE APARECIDA FERREIRA

opltn :osÉ FERREIRA DE LIMA

578.005.889-04

0ó5.315.649'86

0g6.565 369'24

85?.956.159'00

FUNÇÃO

P REGOEI RO

EQUIPE APOIO

EQUTPE APOIO

SUPLENTE

Odair José Ferreira de Lima'

llt - Ficando o MEMBRO anteÍior (confoÍme portaria '.212022\' respondcndo

pfoc€ssos licitatórios Out ""'o 
t* ândamento cm s€u nome GIOVANNI OTTONI JU

It - Fica nomeado como membro suPlente o SÍ

irsc rito no CPF sob n 85?.956.159-00

CPt:090.284 5?9'92'

lV - Publique'se e arquive-se

l? dc Agosto de 2022'

DET,GÁ DO

Gabinete do Prefeito do Municlpio de §anta Maria do Oeste' Estado do Paraná' em

pelos

NIOR

PREFEITO MUNICIPÀL

i



Er221081202214:14

RESOLVE;

I _ NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA ÊQLNPE DE
APOIO, do Municipio de Santa Maria do Oeste - pR,
conforme composiçào abaixo:
NOME CPF FUNÇÀO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.8E9.04
PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.649-86 EQUTPE ApOrO
SIMONE APARECIDA FERRTIRA 096.5ó5.369-24 EQUIPE
APOIO
ODAIR JÔSÉ FERREÍRA DE LIMA 857.956.15940
SUPLENTE

O PREFEITO MUNICTPAL DE SANTÁ MARIA DO OESTE,
Estado do PaÍaná, no uso de suas atribuiçôes legais, e de
acotdo com a Lei Federal t. 8.666/93 e Lei Éedcral n.
10.520/02:

lI - Fica nomeado como membro suplentc o Sr Odaí Jose
Ferreira de Lima, inscriio no CPF sob n. 857.956.159-00.

III - Ficando o MEMBRO anterior (conformc portaria
72i1022), respondendo pelos processos licintorios quc estâo
em aÍldamento em seu nome GIOVANNI OT-TONI JLINIOR
CPF: 090.284.579-92.

PreÍeilurê Municipal dê Santa Maria do Oeste

ESTÀDO DO PARA\Á
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ MÂRIÀ DO OESTE

SECRETARIA MLNICIIAL Df ÂDMINISTRAÇÁo
PORTARTÂ t0t/2012

IV - Publique-se e arquive-se.

Gabinerc do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oesre,
Estado do Paraná" em I 7 de Agosto de 2022.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código IdentiíIcador:3ACASB9l

Matéria publicada no DiráLrio Oficial dos Municípios do paraná
no dia 1910812022. Edição 2587
A verificaçâo de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wü'rv.diariomunicipal.com.bv'amp/

https:/^ra,w.di6riomunlcipal.com.b/sÍnp/rhstoria/3AcAs891&iAtlYolqs2TWFGQnrml FcvúnaNínpsdíhDz7íE.1Ds-Mxpdl unicQoicn1zsgygiy 1t1

I



lg

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 . CEP.: 85.23&000 - FoNúF,íü (42) 364/r-1359

l
I

EDITAL DE LICITAçÃO

PROCEDTMENTO ADMTNTSTRATIVO N' 28/2023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 L7I2O23

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"

OBSERVAçÃO: TICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT (ME}, LOCAT E REGONAI, EM ATENçÃO AS DISPOSIçÕES

PREVISTAS NA tEI COMPTEMENTAR N! 123/06 REGUTAMENTADA PELO DECRETO NE8.538/15, tEI

COMPTEMENTAR N9 147114 E tEI MUNICIPAT N9481,120L7.

1- DO PREÂMBULO

1.1 - O MUN|CIP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.54410001-26 Torna público

para conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal sr. oScAR

oELGADO, braslleiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do

CPF/MF ne 701.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria
LOL/2O22, o setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de

Santa Mariã do oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃo, na forma
ELETRÔNICA, com critério de iulgamento de menor pÍeço poÍ item, nos termos de Lei ns 10.520,

de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.746,

de 05 de.iunho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa
SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de 26 de abril,
de 2018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2005, da Lei ns 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 05 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estebelecidas neste Edital.

"AOUISIçÃO DE PRODUTOS REFERENTE A LEITE EÍS PÓ INTEGRAL INSTANTANEO E
FÓRMULA INFANTIL PARA ATENDER A DEMANDA DE ALUNoS DA REDE MUNICÍPAL
DO ENSINO DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", e ainda conforme exigências
descritas no presente EDTTAI e TERMo DE REFERÊNcn.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min do dia 11 de ABRII de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 11 de ABRIL de 2023.
tNÍcto DA sESSÃo DE DlspurA DE pREÇos: às 09h30min do dia u de ABRTL de 2023.

IOCAL: www,bll.oÍg.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1 - Para todes as referêncies de tempo será observado o horário de BÍasília (DF).

4
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MuNrctpto DE SANTA MARTA Do oESÍE _ ESTADo oo pmellÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. 10 - cEp,: 85.230{00 _ FoNE/Frü (12) §44-13ís

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriad
mesma adiada para o primêiro dia útil

o ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a
imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

3.1 - o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da TNTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (liciteções) da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos ss 2e e 3-o
do Artigo 2s da Lei n-o 1O.S2O de 17 de julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura dê Chaves públicas Árasileira -
ICP Brasil.

1.5 - os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela prefeitura Municipal de Santa Maria
do oeste, mediante a inserçâo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil
(2er. bll.o rg. br).

1.6 - o Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O ObJEtO dEStC PrCgãO é A ,.AQ.UISIÇÃO DE PRODUTOS REFERENTE A LEITE EM PÓ
INTEGRAL INSTANTANEO E FÓRMULA INFANTIL PARA ATENDER A DEMANDA DE
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO óÉSiE
PR", Conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNctA,

2.1.1- A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada
dos objetos) e/ou ANEXo ll (Termo de Referência), Íacultando-sê ao licitante a participa;ão conforme
interesse.

2.1.2 - o critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

í)

.t

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 ô84 544/0001-2ô

RUAJoSÉ DE FRANÇA pERÊtRA, N." 10 - cEp.:05.230.000 - FoNgF/ü (42) 3644í359

3.1- Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou socledades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satlsfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4,2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ns 123/06, alterada pela Lei
Complementar no- f47 /L4, as Microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão idêntificer o seu Íegime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta iniciâl de preço a ser digitada no
sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob fâlência, recuperação judicial ou
extraiudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federalou que esteja cumprindo período de
suspensão no âmbito da administração municipal.

4'5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prloridade do
desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

Ít)

2023 1440 lOa.OOZrZ.SO1.rZOr.ZO3S '134 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício
2023 1550 lOa.OOZ. r Z.eOS. r ZO r.ZOSS 134 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício
2023 '1670 loa.oos r z.aoo. r zo r zoao 134 3.3.90.32.00.00 loã ercrcico
2023 1720 loa.oos. r z.:oz. r zor .zo« 134 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

Dotações
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95 684.544/0001-26

RUA JOsÉ DE FRÂNçA PEREIRA, N.' 1o - CEP.: 85.230400 - FONBF/ü (42) 364/í-1359

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

al Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclessificar propostas indicando os motivos;
Í) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar â habilitâção do proponente clâssificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

5.3 - o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

5.4 - A chave de identiflcação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal iunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTTCTPAçÃO:

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOTSA DE LICITAçÕES E tEITÕES:

5.2 - A participação do Iicitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistemâ, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA pERÊtRA, N.- 10 - CEp.: 85.23r{00 - FONEF/ü (42) 36441359

5.7 - A participação no pregão, na Forma Elet
intransferível do representante credenciado
encaminhamento da proposta de preços, excl
data e horário limite estabelecido.

rônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente
usivâmente por meio do sistema eletrônlco, observados

5.8 - Caberá ao licitente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.11 - será concedido tratamento favorecido para as microempresas e êmpresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei np 11.4gg, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEt, noi limites
previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham rêpresentação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne g.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.6 - organizações da sociedade civil de lnteresse público - osclp, atuando nessa condição
(Acórdão na 7 46/2074-ÍCU-Plenário).

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.

I

5.13 - Qualquer dÚvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através
de empresa associada ou da Bolse de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

I
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MuNtcrpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTAoo 0o pRmNÁ

CNPJ: 95 684 544/000'1-2ô

RUA JosÉ 0E FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 8s.23o4oo - FoNúF/ü (42) 364413s9

6 - DA APRESENTAçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos or xaaruraçÃo

6.1 ' os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o flm do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 - o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas ê Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentaçâo de
habilitãção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43,
§ 1e dâ Lei Complementar ne 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, d;ante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.6 - Não será estabelecida, nessâ etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e â habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avâliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - o licitante deverá enviar sua proposta mediantê o preenchimento, no sistêma eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as
especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndlcação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a
vírgula, ex. RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e totel do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no
mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do pregão. caso o proponentê

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anterioÍmente inseridos no sistema.
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MuNrctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ 95ô84544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N." 10 - cEp.: 85.23o000 - FoNEFAX (42) 3644i 359

não informe o prazo d
60 (sessenta) dias;

e validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de

f) Nos preços propostos deverão estar lncluÍdas além do lucro todas as despesas diretas e
indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,
montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento
de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega
do ob.ieto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

obs.: câso a Marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com informações
tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme
item 8.3 do edital.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabelhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - o prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.5 - o licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sístema BLl. se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7,7 - os licitantes devem respeitar os preços máximos estabetecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
7.7.L - o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por perte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de contas da união e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequênclas: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da cF; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa coNTRATADA ao pagamento dos pre.iuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE IÂNCES.

8'1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 -Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

I
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8.2 - o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentêm as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8,3 - Também será desclassificada a proposta que posse ser identificada,

8.3.1 - Qualquer Íorma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés,
CNPJ, timbÍe, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo reel por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 - o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licita ntes.

8.5 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8,7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O llcitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8'10 - o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de RS 0,01 (um centavo).

8.11 - O intervelo entre os lancês enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de seiem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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8.12 - Será adotado
os licitantes apresen

para o envio dê lances no pregão eletrônico o modo de disputa,,aberto,,, em que
tarão lancês públicos e sucessivos, com prorrogações.

8'13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8'14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estâbelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente

8.15 - Encerrada a fese compêtitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistemâ, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.21 - o critério de julgamento adotado será o MENoR pREço poR trEM, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

CNPJ: 95 684.544/0001-26

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vêdada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro âos participantes, no sítio eletrônico utilizado parê
divu lgação.

I

8.22 - Caso o licitânte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de



?t1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA pERÊtRA, N.. 10 - cEp.: 05.230{00 - FoNEFAX (42) 36441359

apli car-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei complementar np 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto ne 8.538, de 2015

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pêqueno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar mêlhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência êm relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8'30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.3e, § 2e, da Lel ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas nâ legislação.

8.31 - Pêrsistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema elêtrônico dentre as
propostas empatadas.

I
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8.32 - Encerrada a etapa de envio de
sistema eletrônico, contraproposta ao
obtida melhor proposta, vedada a neg

lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que se.ia

ociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32.2 - o pregoeiro solicitârá ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lotê(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor
total do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será
conferida pelo Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrâda a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7s e
no § 9e do art.26 do Decreto ne 10.024/2019.

9.2 - o licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá inclulr, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. u6 da lnstrução Normativa RFB n. g71, de 2009, em
razão do disposto no ârt. i.84, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 -será desclassificeda a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3'1 - considera-se inexequÍver a proposta que apresente preços grobar ou unitários simbóricos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e sarários de mercado, acrescidos
dos respectivos encãr8os, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instarações de propriedade do próprio ricitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9'4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a srspeita.
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9.5 - Nâ hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao sanêamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante eviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de entecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro luBar tenha se beneficiado da aplicaçâo da margem de
preferência, o Pregoeiro solicltará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nâcional, nos termos do Decreto ns 8.224/2074.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se e proposte ou Iance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, ne ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chof, a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vanta.ioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11

9.7 - O prazo estabelêcido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.



qL

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544i0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.23&@0 - FON9FAX (42) 36441359

9.L2.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participâção de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes dê o pregoêiro passar à subsequentê, heverá nova
verificação, pelo sisteme, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ertigos 44 e 45 da Lei
Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitãção da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro Iugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contâs da União (httos://certidoes-aof .aops.tcu.eov.brl).

10,1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no €onselho Nacional de Justiça
(httos://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.ohp?validar=form), em nome do
sócio majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1'1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociêtários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatãda a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lêi Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabeleclda para aceitação da proposta subsequente.
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10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementeres, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão ãceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

10.4 - Se o Iicitante foÍ a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitantê matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos têrmos do art. 43, § 1e da Lei Complemêntar ne 123, de
2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.5,1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Mlcroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.oortaldoemoreendedor.sov.br.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

âto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e êstatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro dê que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

1
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10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Famlliar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do ad. 4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 2012.

10.6.8 - No caso de produtor rural: mâtrícula no cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de

autorização.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.7 - ReSularidade ,iscal e trabalhista:

10.7.1 - PÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de ContÍibuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

10.7.2.1- Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual,

em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresenter a prova de inscrição no Cadastro

de Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de

inscrições solicitadas.

10.7.:l-,'PÍova de regularidade para com a Fazenda tederal, mediante apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito

de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive contÍibuições
Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de

outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - PÍova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

t
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10. 7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantie por Tempo de Serviço {FGTS},
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF, que pode ser conseguida atrevés do link
httos sifse.ca txa. br/Cidadao/C eeCfSCriterios u rsa. asp

10.7'7 - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do lrnk
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho.

10.8.1- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório DistribuidoÍ da Comarca
sede da pessoa jurídica licitante. (caso não conste na certidão o prazo de validade da mesma, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributeção de microempÍesa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou Epp), conforme modelo constante no Anexo lv
(Declarações unificadas) do Edital, e/ou certidão simpliÍicada da Junta comercial, constando o
Regime de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a
partir de sua emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - o licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do píoponente de que não pesa contÍe si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de hebilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXX T do art. 7s da Constituição Federal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;
d) Declaração de enquadramento em Íegime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - Quando os documentos apÍêsentados Íorem assinados por um procurador, deverá ser
juntada em campo especíÍico na plataforma da BL[, cópia da devida procuração.

10.8 - Qualificação Econômico-Financeira:

1
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Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser

encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BL[,

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento lmediatamente posterior à fase de

habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno portê e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dlas úteis, após

a declaração do vencedor, comprovâr a regularizâção. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterlor acarretaÍá â

inabilltação do licitante, sêm pre.iuízo das sanções previstas neste Edltal, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10,14 - Será inabllitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estebelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 dâ Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisorlamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamênte,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requlsitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.
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10.17 - constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e poÍ quais motivos, êm
campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentademente.

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2,2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitântes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarêm contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elemêntos Indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

u.5 - os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - o licitante devêrá apresentaÍ, juntamente com a proposta final aiustada, declaração contêndo
informações para assinatura do contÍatq confoÍme Anexo V do Edital.

lt
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12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 03 (três) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei

ne 8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, pÍevalecerão
estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obreto deste Edital, sem conter
altêrnativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou quê estabeleça vÍnculo à proposta de
outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponívels na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13'1'1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que sêja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro nâ aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lei Complementar np L2312OO6.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatórlo.

lr
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14 - DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 - O obieto da licitação será adiudicado ao licitante declarado vencedor' por ato do Pregoeiro'

caso não haja interposição a"'"tu7'o' ou pela autoridade competente' após a regular decisão dos

rêcursos aPresêntedos.

14,2-Apósafaserecursal,constatadaaregularidadedosatospraticados'aautoridadecompetente
homologará o procedimento licitatório'

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1- Após a homologação da licitação' em sendo realizada a contratação' será firmado o Termo de

Contrato.

15.2 - o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contados a partir da data de sua

convocação, para assinar " '";;l; 
i;;ato' 

'ob 
pena de decair do direito à contrãtação' sem

prejuízo das sanções prêvistas neste Edital'

1s,3 _ AlteÍnativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de contrato, . nl.iniitr.çao poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, mediante ."rr"r;;;;ã;;ii posiatcom aviso de rêcebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seia assin.Oo ou 
'c"ltã 

no prazo de 05 (cinco) dias' a contar da data de seu recebimento'

1s.4 - o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

iustificadi do adjudicatário e aceita pela Administração'

15.5 - A CONTRATADA rêconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78daLeins8.656/g3ereconheceosdireitosdaldministraçãoprev|stosnosertigosT9e80damesma
Lei.

15.6-opratodeviSênciadacontÍataçãoéde12(doze)meses'prorrogáveisconformeprevisãono
instrumento contrãtual ou no Termo de Referência'

15.7-PreviamenteàcontrataçãoaAdministraçãopoderárealizarconsultaaoSlcAFparaidentificar
possível suspensão temporaria de participação em licitação' no âmbito do órgão ou entidade'

proibição de contratar com o poOo t':Ul'to' bem como ocorrências impeditivas indiretas' observado

o disposto no art. 29, da f n,t'uçao tlo'"tiva ne 3' de 26 de abril de 2018' e nos termos do art 6e' lll'

da Lei ns 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN'

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços' poderá ser exigida a comprovação

das condições de habilitaçao consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços'
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15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de íegistro de preços, a Administração, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos

para habilitação, analisada a proposta ê eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

12,1 - Os critérios de recebimento e aceitação do obieto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Refêrência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência

19 - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de

Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - As reBras acêrca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

rrl

21 - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

16 - DA FORMAUZAçÃO OA AQUISIçÃO

16.1 - A Prefeitura do Município de santa Maria do oeste procederá à emissão do empenho,

observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na

proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo

a entrega ser efêtuada conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do

licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ne 8'666/93.

15.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela Administração.

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

I
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21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município dê Santa

Mâria do oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa GoNTRATADA as sanções

previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.

b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustiíicadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto adquirido,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discrimlnadas nos subitens acima ficará

suieita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acârretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensâtória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administreção Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantÔ

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos preiuízos causados.

21.3 - Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA

que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a fÍustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrê não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedlmento previsto

na Lei Np 8.566, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como
o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

rl

:



(,1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.ô84 544/000 1 -26

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESC|ÁRECTMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data desiBnada pâra a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edltal.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônicâ, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petlção dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de
França Pêreira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22,3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editel e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e podêrá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostâs aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemâ e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DÊ PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

RUA JOSÉ 0E FRAirÇA PERE|RA, N 
. 
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todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de reprêsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja Intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÕES FtNAIS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o MunicÍpio de
Sante Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdede das Informações nele contidas implicará e imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, câso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua quallficação e a exata compreensão da sua
proposta.
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24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a se8urança da contratação.

24.7 - As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentês por

qualquer meio de comunlcação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diáriô

Oficial do Estado e ou Municíplos.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às

Uh4smin e das 13h3omin às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento

de Licitaçôes, do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores

esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniênte que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 81.437,50 (Oitenta e um mil, quatrocentos
e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

CNPJ: 95.684.544/0001-2ô
I

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Santa Maria do Oeste - pR,23 dê março de 2023.

,/,
MITICIO VICEI1ITE STROHER

PREGOEIRO

PORTARIA N.9 LOLI2O22
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ANEXO I

oBJETO: ,,AQUtSlÇÃo DE PRoDUTOS REFERENTE A LEITE EM PÓ INTEGRAL

INSTANTANEO E FÓRMULA INFANTIL PARA ATENDER A DEMANDA OE ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Sendo que seÍão utilirados recuÍsos municipais, e ainda conforme exiSências descritas no presente

EDITAT E TERMO DE REFERÊNOA.

coNFoRME SOLICITAçÃO: 053/2022

observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da

proposta final alustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de

desconto para todos os itens. Em caso de necessidade de aluste no valor para o fechamento da
planilha do lote, a empresa poderá diminuir o valor e alustar o mesmo na plataforma da BIL - Bolsa

de Licitações do Brasil.

557,501,15

19,47 7.880,00

FORMULA INFANTIL SEM TACTOSE FÓRMULA INFANTIL ESPECIA

SENÍA DE LACTOSE, Á BASE DE LEITE DE VACA, ÓLEOS VEGETAIS

MALTODENRINA (UNICA FONTE DE CARBOIDRATOS);

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERRO

OUTROS OLIGOELEMENTOS. OPçÃO AOEQUADA N

LERÂNCIA Á LACTOSE. COM EMBALAGEM DE 4OO GRAMAS.

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÃNEO ESPECIFICA

PACOTE DE 4OOG) LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM OE 4OOGR,

RICO EM FERRO, VITAMINAS C, A E D. EMBALAGEM RESISTENTE

NÃO VIOLADAS. A EIVBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAIVENTE

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕE

NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO

NÚNiIERO OE REGISTRO NO MINISTERIO

RICULTURA/SIF/DIPOA E CARIIüBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVE

ENDER AS ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DA PORTARIA N 369 D

h997 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E D

TECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEçÃO INDUSTRIAL E

NITARIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL OO MINISTERIO

RICULTURA. VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) IúESES A PARIIR

UN

UN

1

0002

INTO

ÇÃo rÉcNrcA:

DATA DE ENTREGA.

L 't.437,50

l,eçq
máx'

Nome do produtp/se,ryiço
F.
lm



6ç

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.230400 - FONAFAX (42) 36441359

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(solicitação ne 0!12023

1. DO OB'ETO

1.1 processo licitatório para,,AQUIS|çÃO DE PRODUTOS REFERENTE A LEITE EM PÓ

INTEGRAL INSTANTANEO E FóRMULA INFANTIL PARA ATENDER A DEMANDA DE

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1.O presênte estudo visa a necessidadê de aquisição de produtos relacionâdos a leite em

pó integral instantâneo e fórmula infantil. O obietivo da iniciativa é contribuir para o

crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e

a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos. Neste contexto, a aquisição é

baseada na demanda existente dos anos anteriores, levando-se em consideração o

quantitativo de alunos matriculados na rede municipal de ensino de Santa Maria do Oeste

PR. No entanto, reitera-Se a necessidade de contratação de fornecedor dos produtos

descritos no teor deste documento, por meio de procedimento licitatório'

3. DA CTASSTFTCAçÃO Or aru coruuM E MODATIDADE DE ttClTAçÃO

3.1 Este planeiamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.655 de 21 de junho de

1993, Lei Ne 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade

específica a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja

vista sêrem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os produtos que constituem o Obieto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no

conceito de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lei fO.52OlO2, sugerimos que o
certame licitatório seia realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço poÍ ltem, em
conformldade com a lei mêncionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público
será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

I
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3.4 Para a contretação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha
pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem".

5. DAS ESPECIFICAçÕES E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de ampro reconhecimento e
fornecedores, principalmênte no ramo a que se relaciona o item.

potenciais

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item,
optando-se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores
coletados no mercado e nas pesquisas rearizadas, sempre rêspeitando uma margem aieitáver sobre
os valores contratados.

1 FORMUTÂ INFANTIL SEM LACTOSE FóRMULA INFANTIL ESPECI

ISENTA DE LACTOSE, Á BASE DE LEITE DE VACA, ÓLCOS VCEETIIS
MALTODEKTRINA (UNICA FONTE DE CARBOIDRATOS);

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERR

E OUTROS OLIGOELEMENTOS. OPÇÃO ADEQUADA NA
INTOLERÂNCIA Á LACTOSE. COM EMBALAGEM DE 4OO GRAMAS.

UN 77,!5 .557,50

LEITE EM Pó INTEGRAL INsÍANTÃNEO ESPECIFICAçÃO ÍÉCNICA:
(PACOTE DE 4OOG) LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM DE 4OOGR,

RICO EM FERRO, VITAMINAS C, A E D. EMBALAGEI\4 RESISTENTE E

NÃO VIOLADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ coNTER EXTERNAMENTE

OS DADOS DE IDENTIFICAçÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAçÔ
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO,

R ICU LTURA/SIF/D IPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF, DEVE

TÊNDER AS ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DA PORTARIA N 369 DE

1f997 DO l\illNlSTERlO DA AGRICULTURA E

BASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E

SANITARIA DE PRODUTOS DE ORIGEI\,4 ANIMAL DO MINISTERIO
RTcULTURA. vALIDADE MíNIMA DE 10 (DEz) MEsEs A pARTtR D

DATA DE ENIREGA

NO MINISTERIONÚMERo DE REGISTRo

000 UN 19,47 7.880,00

ÍAL
1 .437,50

'

:

:'.

:
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5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um conjunto de preços obtidos junto à

fornecedores

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer nâtureza,

resultante do fornecimento.

6. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. O objeto deste procedlmento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição

emitida pela Secretaria Municipal de Administração) .iunto à Comissão de Recebimento de Bens,

serviços e obras do Município de Santa Maria do oeste PR, no seguinte endereço, Rua Alexandre

Kordiak, ne 309, cEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do oeste PR, de 2! à 6ê feira, no horário das

8h30min às 11h3oh e das 13h30min às 17hoomin, .iuntamente com Nota Fiscal acompanhada das

Certidôes Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02(dois)

dias.

A descricã o do produto na Nota Fiscal, deverá obri toriamente, ser precedida da descricã o constãnte

\

na prooosta de orecos.

- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos produtos, nos termos

dos artigos 9e e 13e, incisos vlll e x, Portaria ANVISA SO2/1998, clc atc. Ls, lnciso l, da Resolução

ANVTSA RDC 320/2002.
- o pÍazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 06 (seis) meses, a contaÍ da data de

entrega dos produtos

0.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua oriSem até o local

de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais

defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

5.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga'

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja.iustificado e aceito pêlo CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

I
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6.7 Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até

15(quinze) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para a CONTRATANTE.

6.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisórlo, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

5.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.11 Se a entrega e/ou e substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o

fornecedor estará suieito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento

dos produtos.

7.2 Na nota fiscal deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odeir Jose FerreiÍa de Lima, CPF:

8s7.9s6.159-00.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.665, de 1993.

8.3 o pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da

FoRNECEDoRA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

i
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eventuâlmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1 Ceberá à CONTRATADA todo e qualquer custos dêcorrentes de manuseio, embalagem, transportes,

fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

9.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo

de Referência.

9.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às

características do edltal, haia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

9.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cencelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

9.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

sêja a causa.

9.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Refêrência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o

transporte ou armazenamento.

9.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

9.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

9'8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

9.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.

I

9.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seia diferente do modelo de referência.

I
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9.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

9.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que iulgar necessário.

9.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exiSidas em lnstrumento Convocatório.

9.13 Os casos excepcionais serão avallados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9.14 Operar como uma organização completa e independente.

9.15 SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento

da execução do contrato. A existêncla da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento para transporte do

Produto/material, serão por conta da CoNTRATADA, observada às normas de segurança do trabAlho

e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

9.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no

edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

9.19 comunicar ao fiscal do contrato toda e qualqueÍ situação anômala que possam causar

preiuízos à Administração.

9.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a
respeito, toda ê quâlquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

9.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e admlnistrativa, sobre todo e qualquer

assunto de lnteresse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste contrato.
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10. DAs oBRtGAçôrs ol conrmmrurr

10.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.

10.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

10.4 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da coNTRATADA, podendo reieitá-los, mêdiante justificativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendldas.

10.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.

10.8 Verlficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação

e recebimênto deflnitivo.

10.9 Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

10.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

10.11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

10.12 A Admlnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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10.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposte apresentada.

10.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por

conta dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

12. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

12.1,1 pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas

e legislaçôes pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei

8.666/93.

12.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôês:

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarretem preiuízos

significativos para a CONTRATANTE;

12.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dla de atraso injustiflcado sobre o valor dâ

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

3 3 90 32.00.00 Do Exercício1341440 08 002.12.361 1201 20352023
Do Exercício134 3.3.90 32.00 0008.002. 1 2.365.1 201.20392023 1550

1670 08.003.12.366. 1 201.20402023
3.3.90 32.00.00 Do Exercício1341720 08.003. I 2.367.1201.20412023

DotaÇôes
programática

It sc ls.:.go.gz.oo oo lDo ExercÍcio
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12.2.3 Multa compensatóíia de 10% (dez por cênto) sobre o valor totâl do empenho ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prâzo de até dois

anos;

12.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalldade, que será concedida sempre quê e CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos prejuízos ceusados;

12,3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei np 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

12.3.1Tenhã sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

12.3.3 Demonstre não possuir ldoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiarlamente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgrêssões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como

o dano causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

12.6 A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

12.7 As sançôês edministrativas previstas neste item 12.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pêla Lei n" 8.666/93 e suas alterações.
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13. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. O llcitante/cONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observer o mais

altopadrãodeéticedurantetodooprocessodelicitação,decontrataçãoedeexecuçãodoobjeto
contratual,cabendo-lhesaobrigaçãodeafastar,reprimiredenunciartodaequalquerprátlcaque
possa caracteÍizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

"iprlii." 
*"rp,a: oferecer, dar, ieceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a.çao d" servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato;
b}práticafraudu|enta:falsificarouomitlrÍatos,comoobietivodeinfluenciaroprocessodelicitação
ou de execução do contrato;

c) pÍática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes' com ou sem o

conhecimentoderepresentantesouprepostosdoórgãolicitante'visandoaestabelecerpreçosem
níveis artificiais e não competitivos;

J) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano' direta o indiretamente' às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;
ãipra,l." obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas

acima;epraticaratoscomaintençãodeimpedirmaterlalmenteoexercíciododireitodeinspeção
para apuração de qualquer das práticas acima'

Santa Maria do Oeste PR,23 de março de 2023'
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aNEXO t

PREGÃo, NA FoRMA ETETRÔNIcA, NT po/2023
MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços obieto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne úú/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edltal e seus

anêxos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO IÁNCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÔEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A garantia deverá ser da seguinte Íorma: para todos os Lotes de no mínimo 

- 

a contar do

recebimento definitivo do obieto pela CONTRATANTE.

tOCAt E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistâs, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VAI.IDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

No mÍnimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAI E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRA:UO DE VATIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DEOSÃO.
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ANEXO IV

DECTARAçÕES UNIFICADAS

PROPONENTE....,.,.

ENDEREÇO:.......,..........

CNP]/MF: . FONE/FAX: (oxx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurâdo

pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquêr de

suas esferas.
b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pelâ Lei np 8.666/93, de 21 de iunho de 1993 e demais legislação

pertinente, quer nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação Íegular peÍente o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas êm nosso quadro societáÍio (contÍato social, estatuto social),

impedidas de contrataÍ com o Município de santa Maria do oeste -PR nos termos do artigo 9s, § 3s

da Lei np 8.566/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

e) Estamos sob o regime de microempÍesa ou êmpÍesa de peqüeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( l NÃO O.
de............................ de 2023.

AssinatuÍa e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa

RG/CPF:

CNPJ: 95.684.544/0001-26

tu,l

l
'i

,i
1
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ANEXO V
DEcTARAçÃo coNTENDo INFoRMAçÕES PARA FrNs DE ASSTNATURA Do

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua

Bairro CEP

Cidade Estado

CNPJ ne

lnscrição Estadual ne

Telefone

Banco

lnscrição Municipa l/lSS (alvará) n0

Fax

Contador da empresa Telefone
2 . DO REPRESENTANTE LEGAt AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função
Dâta de Nascimento Estado civil
Escolaridade

CPF

RG ne órgão emissor _

Rua ng

Bairro Complemento
CEP Telefone

Cid ad e

Estado

E-mail

AssinatuÍa e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Celular

I

I

r

I

I

n9-

Conta corrente nP _ Agência _

:

i

I

Fax

Local edata: / / /2023.
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

oEsTE, Estâdo do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua xxxxx ne xxx,

inscrito no CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamentê representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

XXXXX, residente e domicillado nesta cidade, portador da RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne

XXXX, e CONTRATADA: pessoa jurÍdica de direito privado, com sede à Rua 

-
ne 

-, 

Bairro , CEP: , na cidade de , Estado ---- inscrito no

CNPj sob np 

-, 

neste ato representada pelo Sr. 

-- 

resldente e domiclliado a rua ------......J

na Cidade de , Estado do .---------.- portador da CRG ne 

- 

e do CPF ns 

-.CúUSUTA I -OBJETO
"AOUISIçÃO DE PRODUTOS REFERENTE A LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO E

FÓRMULA INFANTIL PARA ATENDER A DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descÍitas

no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCn.

rrEM cóDtGo DESCRIçÃO QTDE UNID. MARCA

VATOR POR

ITEM

VALOR

TOTAT

7

2

cúusutA [ - FUNDAMENÍAçÃo lrell
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10 520 de 17 /0712002 e lei np

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n'e XXX/2023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA ilr - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de Rs ), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações oÍçamentárias:

Conforme a seguir:
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cúUsUIÁ Iv - PAGAMENTO

O pagamento será eÍetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituÍda pela

Poftaria Ogl/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo TerceiÍo

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja êm débito ou apresente alguma irregularidade cadastrãliunto à Secretaria

de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não

poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúUSULA vI - coNDIçÕES DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada (mediante requisição emitlda pela Secretaria

Municipal de Administração)iunto à Comissão de Receblmento de Bens, Serviços e Obras do Município
de Santa Maria do Oeste PR no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000,
Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2ê à 6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min
às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do TeÍmo de Referência.
Perágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação
de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto

l
i
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Caso os produtos não sejam entrêgues no prazo estabelecido acima, o flscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParágÍafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes dêverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias

a contar da notiÍicação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referêntes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quentidade do material ê consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Dêpartamento de Contabilidade.

ParágÍafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

ParágraÍo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro
Se e entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato sêrá de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusur-A vlt - oBRTGAçôES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

l
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seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referênciâ, quando houver, atendendo integralmente às

ceracterísticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergênclas na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA dã

entrega do produto êm conformidade com âs características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATAoA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidâde por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientaçôes do CONTRAÍANÍE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de carátêr urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durantê toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
ol Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que dêcldirá motivadamente.
p) Operar como uma organizeção completa e independênte.
q) SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento
e meteriais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam

vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o trânsporte de equipamentos (necessários

à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e
de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

1
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Í) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
obieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobrê o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no
edital, para com as quais Íicará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem compêtirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Mantêr sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrâto.
Parágrafo Único

cúUSUTA vIII . oBRIGAçôES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

el Efetuâr o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legals.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens Íornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrêga total, fiêl e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos produtos recebidos
provisorlamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
il Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfelções, falhas ou irregularidades verificadas no
obieto fornecido, para que seja substituído, reparâdo ou corrigido.

I
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k) Releitar, no todo ou em perte, produtos entregues em desacordo com as obrlgações assum idas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
m) comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSUlÂ IX - RESPONSABITIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público .losé Ferreira de Lima CPF ng

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilldade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

cúusur.A x - sANçôEs ADMrNrsrRATlvAs

Cometê infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.655, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislaçôes pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadâmente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens aclma ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

e) Advêrtência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
dl Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade pãra licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhlmento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado

à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilizeção do licltante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Marla do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei No 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÂo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do ob.jeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
e) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

:

.!.
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vantagem com o objêtivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um accrdo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstÍutive": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedlr materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurÁ x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas
ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa fMaria do Oeste PR, _ de _ de 2023

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

t
I
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AVISO DE LICITACÃO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.9 2812023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 1712023

o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei
Federal n.s 10.520/2002, com aplicaçâo subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que rearizará ricitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE PRODUTOS REFERENTE A LEITE EM PÓ INTEGRAL
INSTANTANEO E FÓRMULA INFANTIL PARA ATENDER A DEIIIANDA DE ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", dE ACOTdO
com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROpOSTAS: até as Oghoomin do dia 11 de abrit de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 11 de abril de 2023.

rNrcro DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREçOS: às Ogh3omin do dia 11 de abrit de 2023.

IOCAL: www.bll.ors.br "Acesso tdentificado no link - licitações,,

vAtoR MAXIMO: Rs 81.437,50(Oitenta e um mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta
centavos).

CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor preço por ttem.

- AQUISTçÃO DO EDTTAL

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste pR, CEp g5.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santama n este.or ov.br

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste pR, 23 de março de 2023

7:). /r/. t
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Pregoeiro - Portaria n" lOllZOZ2
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Detalhes processo licitatório

Éntidade Executora MUNICÍPIO DE SANÍA N.tARrA DO OESrE

Ano* : 2023

No lidtação/dispen5a/lnexigibllidade*, 17

Modalidadê: pregão

Número edital/processo* ' 28/2023

{r.os prov.hl.nt.r d. org.ni.mot
Institúição Financeira

lntêrnà.lonà15/multll.t.ràlú .1. .réd

Contrato de Êmpréstimo

Descrição Resumida do objeto* 1qu1g1Ça6 6g pRoDUTos REFERENTE A LEITE EM ú INTEGRAL INÍÁIITANEo .

E FORI4ULA 1NFANNL PARA ATENDER Á OEN1ANDA DE ALUNOS DA REDE

I,IUNICIPAL DÊ ENSINO DO I4UNICÍPIO DE SÀI$TA MARIA DO OESTE PR

Vsltd

Forma de Avalido Menor Prêço

Dotação Orçrmentáriax 0A00212361120120353190320000

Preço máximo/ReÍerência de preço - 91.437 59

R$*

oata de Lânçamento do Edilal 816312923

Data da Abêrbra das Propostas

oâta da Âberturà das PÍopostâs

Data dê [ânçamento do Edatâl

t1lo4l2a23 Datô Rêgistro

Data RegistÍo

23/0312023

Data da Abertura das Propostas

Há lteÍrs exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação parà EPP/ME? Não

Tratà-se de obÍa com exigenaia de subconEatação de Epp/ME? Nâo

Há priridade paÍa aqúi§@ de micoefipresas regionàis ou locais? Sim

Percentual de participação: i6,66

Dôta Câncelamentô

CPF: 574005489U (lOgqd)

I

I
I

I
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BLL GOMPRI1S

Extrato de publicação
pnrcÃo ELETRoN rc o - 17 12a23

No PRoc. ADM. zgl2oz3

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentaÇão CON FORM E EDITAL realizará PRECÀO ELETRON tCO
sendo conduzido pelo condutor MILICIO VICENTE STROHER e tendo

como âutoridade OSCAR DELCADO.

PUBUcÂçÃo: 2ql03/202 j 09:38

O REC. PnOPOÍÂ: 24103/2023 08r00

}tíntc. proposta, rrl04/2023 o9:oo

rNÍcto DtsPUÍar 11/04/2023 09:30

ÍlPO DE LA CE: MENOR LANCT

nPO ENCTRRAMENTO: ABERTO

ÉxCLUSlVO METSIM

VAIOR TOTAL DO PROCESSO: RS 81.437,5000

OB]ETO DO PROCESSO

AQUISIçÃO DE PROOUÍOs REFERENTE A LEITE EM Pó INTÊGRAL INSTÂNTÂNEo E FÓRMULÂ INFANTIL PÀRA ATENDER A DTMANDA

DE ALUNoS DA REDE MUNIcIPAL DE ENSINo Do MÚNICÍPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR

Pâre demais inÍormâçôês contâto via e-mail: pmsmô@yahoo.com.br, têleíonêr 4236441359 ou acesso pelo linkr IEos://bllcomorâs.com/Process/processvjew?

!-aÍaldldzqsBgkz%5DhPVeplggtgÉjTDlO.dlTHnLXTHSdPenVhaemvtlFTubllgs5bOCPTPE%2t31f9%2ForrITaX6ovHOU4dEglALSrv%2ÍNRSbhTW3OCFUrcbkfnoz8%3D

a.

MILICIO VICENTE STROHÊR

sANTA MARIA DO O ESTE.PR . 23 /03/7073

Á 2.,



2410312023,08:07 Prefeiturâ Municipal de Santa l\raria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE SANTA TIARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
,A\ISO DE LICI]'\ÇiO

O Municipio dc Santa Maria do Oeste, Estadô do Paraná com
fundamento na Lei Federal n." 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lci Fcderal n.' 8.666t93 e suas altcraçõcs
posterioles, comunica que realizará licitaião conforme as

seguintes especifi cações:

OBJETO: 'AQUISIÇÀO DE PRODUTOS REFERENTE
A LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTANEO E
FÓRN{ULA INPANTIL PARA ATENDER A DE]TÍANDA
DE ÀLUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR''. dC

âcordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia t I de abril de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00mir do dia 1l de
abril de 2023.

INICIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia I I dc abril de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identilicado no link -
licitações"

VALOR MAXIMO: R$ 81.437,50(Oitenta e um mil,
quatrocentos e trinta e sete reâis c cinquenta centavos),
CRITERIO DE JULGAMENTO: Mcnor Preço Por llcm.

. AQUISIÇÃO DO EDITAL

O presente Edital enconra-se à disposição para verilicaçâo por
pafle dos interessados na Divisão de Licitâções. nâs
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Mariâ do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 c das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr- govbÍ.

Infomaçõcs: (42) 9 9{l4l -0495
prnsmolicitacao@,yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. 23 de março de 2023

MILICIO VICENTE STROHER
Pregoeiro - PoÍaria n" l0l/2022

Publicâdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicador:EEF38907

Materia publicada no Diário Olicial dos Municípios do Paraná
no dia 2410312023. Ediçào 2131
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser t'eita
informando o código idenrificador no sirc:
https: //www.diariomunicipal.com.br/amp/

45

https://www.diariomunicipal.com.br/êmp/materia/EEF38907/o3AKH6MRGLGgLdF-rJcktosKBykLm3h40RtLBlvK6zSmgmKsO04gazavurusGSit
1t1

PROCEDIMENTO LICITATÓRJO :§." 28/2023
MODALIDADE: PREGÂO ELETRÔUCO X.' TZIZOZ.T



ât
iTUNICIPIO DE SANTA iJIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/Í.544/0001 -26

RUA JOSÉ OE FRÂNÇA PÉREIRA, No ro ' cEP,: s6.230-0OO _ FONE/FÀt: (0'2) 16A1'113711211

Oficio n.e OO4/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Abril de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n'e 326/201t' oÍa

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http ://www.santamariadooeste.pr.gov'br:

. PREGÃO PRESENCIAL N.9 L6/2O23

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 T7 /2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 18/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 19/2023
. PREGÃO ELTÍRÔNICO N.9 2O/2O23

- TOMADA DE PREçOS N.0212023

- TOMADA DE PREçOS N.03/2023
- LE|ÉO N.e 0u2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

STROHER

ento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná

,b
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1712023
Processo Admanistrativo No 28/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 23l03/2023 09:38:46

LOTE 1

Item:1 Quant.: 50 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 71,15

DeScTição: FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL ISENTA DE LACToSE,Á BASE DE
à -lTE DE VACA, OLEOS VEGETAIS E MALTODEXTRINA (UNICA FONTE DE CARBOIDRAToS): E ENRIQUECIDA
\",..it\,t vtTAMtNAS. NUCLEOTTDEOS, [4NERA|S, FERRO E OUTROS OLTGOELEMENTOS. OpÇÃO ADEOUADA NA

INTOLERÂNCIA Á LACTOSE. COM EI/BALAGEM DE 4OO GRAMAS.

Marca/Modelo
Nestle / nan 400 gr

Nestle / Nestie

Valor
71,00

71,15

LOTE 2

Itêm: 1 Quant.:4.000 Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: 19,47

DescTição: LEITE EM PÔ INTEGRAL INSTANTÃNEO ESPECIFICAÇÃO TÉcNIcA: (PAcoTE DE 4oOG) LEITE EN/
PÓ INÍEGRAL, EMBALAGEM DE 4OoGR, RIco EM FERRo, VITAúINAS C, A E D. EMBALAGEM RESISTENTE E
NÃO VIOLADAS, A EMBALAGEM DEVERÁ CoNTER EXTERNAMENTE oS DADoS DE IDENTIFICAÇÃo,
PROCEDÊNCtA, TNFORMAÇÔES NUTRtCtONAtS, NUt\,4ERO DE LOTE, QUANTTDADE DO PRODUTO, NúMERO DE
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURAJSIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ
ATENDER AS ESPECTFTCAçÔES TÉCNICAS DA PORTARTA N 369 DE 04/09/1997 DO MtNtSTERtO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUgTRIAL E SANITARIA DE
PRODUTOS DE ORIGETVT ANIMAL DO MINISTERIO DA AGRICULTURA. VALTDADE MiNtMA DE 10 (DEZ) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA

Autor Marca/Modelo
Santa Clara / Santa Clara

Santa clara / sahtê clara 400 gr

Valor
19,47

19,70

F

PAYT

ICIPANTE OO3

ICIPANTE 061

0
{,

1de 1

Autor
PARTICIPANTE 058

PARÍICIPANTE 016



Item: I Quant.: 50

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1712023
Processo Administrativo Nô 28l2023

Tipo: AQUIStÇÃO
PREGOEIRO: l\,4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçãô: 23103/2023 09:38:46

!OIE
Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 7'Í, í 5

Descrição: FoRMULA INFANTIL SEM LACToSE FÓRMULA TNFANT|L ESPEC|AL TSENTA DE LAcrosE,Á BASE DEI.EITE DE VACA, OLEoS VEGETAIS E À,4ALTooEXTRINA (UNICA FoNTE DE cARBoIDRAToó), e ÉúãíoÚÊóro"a
.-.:9_y vlltYll'{|s NUC_LEorlDEos, tvttNERArs. FERRo E ourRos oLtGoELEMEúos. ópõÂonúôuÃóÃ 1'rn

INTOLERANCIA A LACTOSE. COM EMBALAGEM DE 4OO GRAMAS,

Autor
E,R,SANTOS GLEDEN

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

Marca/Modelo
Nestle / nan 400 qr

Nestle / Nestle

Valor
71,00

?1,15

LOTE 2
Item: í Quant.:4.000 Unidade: UNIDADE yat. Ref.: 19,47

P?sglplol_LFlrE_.E\,4 iq luEgBAL tNSIANrÃNEo ESpECtFtcAÇÃo rÉcNtcA: (pAcorE DE 400G) LEtrE EM
PO INTEGRAL, EMBALAGEÍ\,,I DE 4OOGR, RICO EM FERRO, VITAúINAS C, A E D. EMBALAGEIVI RESISTENTE E
NÃO VIoLADAS. A EMBALAGEIVI DEVERÁ CoNTER EXTEÉNAMENTE oS DADos DE IDENTIFICAÇÁó,
PROCEDÊNcIA, INFoRMAÇÔES NUTRICIoNAIS, NUMERo DE LoTE, oUANTIDADE Do PRoDUTõ, úüI,Ieno oe
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURÁJSIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA N 369 DE O4l09/í997 OO UIHISTCRIO ON
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÁO INDUSTRIAL E SANIIARIA DE
PRoDUToS DE oRIGEM ANIMAL Do MINISTERIo DAAGRICULTURA. VALTDADE MíN|MA DE 10 (DEZ) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA

Autor Marca/Modelo
Sêntâ clara / santa clâ.a 400 gr

Sânta Clara / Santa Clara

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
19,70

19,41x R.SANTÔS GLEDEN

ERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

I
1de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

E.R.SANTOS GLEDEN
HotáÍiot 04 I 04 12023 1 3:52 Documento: Ato Constitutivo (Eslatuto ou Contrato Social)

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments,ifcgb4fadê67c4661942baed4704b58fc.pdf

Hotátiot O4tO4l2O23 13:52 Documento: Câdastro de CNPJ

Endêrêço: http://lanceêletronico.blôb.core.windows.nêUparticipantdocuments/54d8f554146b491 1aS2ee540d3aebO2B.pdf

Hotátiot O4tO4t2O23 13:52 Oocumento: Ceduta de identidade e CpF dos sdcros

EÍdêreço: httpi//lanceêlekonico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments/ogaef242a3s2415498ba8208d24f4â6d.pdf

Hotárioi 0 4 I 04 12023 1 3:52 Documênto Certidão conjunta de débltos relativos a Tributos Federais

Enderêço: http://lanceêlêlronico.blob.core.windows.net/pârticipantdocuments/1aee3955a3104d748727dS2bdOO62364.pdf

HoÉrioi o4to4l2o23 13:52 oocumênto: cenidão de regularidade de débito cor.r â Fazenda Estaduat

Ehdêtêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.net/pêrticipântdocuments/ca8ad9728d 1848758c4e263a3af1bf6c.pdf
'lorál,oi o4lo4t2o2313:52 oocumento: cerrrdão de Íeguraridadê de debiro com a Fazenda l\,4un,cjpal

vÉndêÍeço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/c8a8tr)da0892493ÍgbSâ2bdS4deSa773.pdf

Hotátioi o4to4t2o23 13 52 Documento: cêrlrdão de regulardade debrro oara com o Fundo de caÉntia por Têmpo de ServrÇo (FGTS)

Endêreço: http://lênceelelronico.blob.core.windows.neVparticipêntdocuments/4eOcd737d4cd4ebd863f5bd7cdb3d939.pdf

Horárioi O4tO4t2O23 13:52 Documento: Certidào Negariva de Débitos Trabathistês (CNDT)

Endereço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nevparticipanldocumênts/598fd74cfd61 4d2481tf4Í1eedí4}413.pdf

Hotàtioi O4tO4l2O2313:52 Oocumento: Certidão Negativa de Falência ou Concor.,ala

Ehdêreço: hftpl//lanceeletronico.blob.core.windows.net/padicipantdocumenls/cceogg45aaOMfabSOacâdc68723r/b1.pdÍ

Hotátiot 0410412023 13:52 Oocumento: Certidão SimpliÍlcada dâ Junta Comercjal

Endereço: httpJ/lanceêletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6b3âOb1eb85Í4OOeb8fce42O264be3a6.pdf

HoráÍiot O4tO4l2O23 13:52 Oocumento: CompÍovaÇão dê enquadrêmento en [lElEpp

Endereço: http://lanceelelronico.blob.mrê.windows.neíparticipantdocuments/B44dfsfbcb6a47feaÍe2135668bd6?8.pdf

HoráÃot O4tO4t2O23 13:52 Documento: Dectaração de cumprimênto dos requisitos de HabilitaÇâo

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparlicipanldocuments/b'106c1 1014fl 4e51hgbd424cd727d75Í.pdÍ

Hotátio: 0410412023 13:52 Documênto: Dêêlaraçáo de enquadramento no rêgimê de tributação de ME/Epp

Enderêço: httpr/lânceeletronico.blob.core.windows.neVpãrticipântdocuments/4f13c83'1355d4405b68250edfab8díeO.pdf

totátiot O4lO4l2O23 13:52 Documento: DeclaraÉo de ldonêrdêdê

\Éndêrêço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/ga38cd04790a47ccb86370c4Í59a3343.pdf

HoÍátio: 0410412023 13:52 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supeNenientes

Endêrêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocurnents/fsa7gcd3927c46e5ae890f25c9f9109d.pdf

Hotátiot 041041202313:52 Documênto: DeclaraÉo de inêxistência de parentes

Ende.eço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/891ê7bga38f24b4êAú3A8725d4579c.pdÍ

Hotátio'. 0410412023 13152 Documento: Declaração de não utilização de mão de obrê infêntil

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e3a02218a9094ab89833a37f54c35e4a.pdf

Hotátiot041041202313:52 Oocumento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endêrêço: http://lancêêlelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/5f4cê6646fd046acb31 1bc2Í96cédb10.pdf

Hotátioi 041041202313152 Documento: Proposla em papeltimbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparlicipantdocuments/abe0b64593f44bd 18fa73ca4ec55343 í.pdf

/
rt\\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA
Horâtio: 2710312023 14:25 Oocumento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Socrat)

Enderêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nêvparticipantdocumênts/soaff4'1 18e4e4b30b3b7bcged42458c1 .pdf
Hotátiot 2710312023 14:25 Documento: Cadastro de CNPJ

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.hevparticipantdocuments/3f731 17f6c21 477SAa4B6O646/I2S77ee.pdf

HoÍáÍio: 27 t0312023 14-25 Documento: Céd{rta de rdenlrdade e CpF dos sdoos

Endêreço: httpJ/lênc€efelronim.blob.córe.windows.neíparticipanldocuments/4474a796d89g4eaea21ç211cd2afad6;.pdÍ

Hotátiot 27 tO3l2O23 14:25 oocumênto: Ceíidão conjunra de débilos relativos a Tributos Federais

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core-windows.neUparticipantdocumentí262€f29c.45f47b899c00657d1880971.pdf

Hotátioi 2710312023 14:25 oocumento: certidão de regularidade de débito com a Fazenda Esiadual

Endêrêço: hltp://lânceeletronico.blob.core.windows.net/padicipantdocuments/ee3894c8170b4982b2cl/75b239028j 9.pdf
'1otátiot 2710312023 14:25 Documento: cêrtidão de regulâridâde de débito com a Fazênda Municipal

\+ndêreço: http://lâhceelelronico.blob.corc.windows.nêVpanicipantdocúmênts/9061 1bâd5bcb4984ae7cbfc7a492A.l Ba.pdí

HoÉrio:2710312023 14:25 Oocumento: Cêrtidáo dê regularidâde débrlo pare com o Fundo de Garanlra por Tempo dê Servaço (FGTS)

Endereço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipanldocuments/1Obe5821c5f042eaB2bab172Occb1ee8.pdf

llotátiot 2710312023 14:25 Documênto: Certidão Negativa de Débitos Trabathastas (CNDÍ)

Enderêço: http://lanceelelronico.blob-core.windows.neVparticipantdocuments,?05822792e5 a42g415,c1àatodfSb2acb.pdÍ

Hotátioi 271031202314:25 Documento: Ceíidào Negâtrva de Fatêncra ou Concordata

Endereço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumenls/faa4490e64454c839de84d727abobfd7.pdÍ

Hotário: 27 tO3l2O23 14-25 Oocumênto: Certidão Simpliícada da Junta Comerciat

Endereço: http://lanceeletronac!.blob.core.windows.het/pêrticipantdocuments/78751 1fO48404129b5adel O605cO1960.pdf

Hoúriot 27t0312023 14:25 Documento: ComprovâÇão de enquâdrâmento em ME/Epp

Enderêço: httpl//lanceeletronico.blob.core.windows.nêUpaíticipantdocuments/gbe39547ea404e5cgec026299fefif3b.zip

HoÍáÍloi 271031202314,25 Documento: Dêclaração de cumprimênto dos requisitos dê HabilitaÉo

Endêreço: httpJ/lanceelelronic!.blob.core.windows.nêUparticipanldocumênts/76b1 1egd1Ía8451196êfeb84a58d6e65.pdf

Ho.átiot 27t0312023 14:25 Documênto: Dêclâíâção de enquadramento no regime dê tnbutâÉo de ME/Epp

Endêrêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neUpârticipantdocuments/276e428d20eí4c29a80212d380a3d755.pdÍ

qorátiot 2710312023 14:25 Oocumento: Declâração dê ldôneidade

\índêrcço: http://lanceelelronico.blob-core.windows.neuparticipantdocuments/eeacTa 15b2e54e8egdbÍ6fbd89562464.pdf

Hotátloi 27t031202314:25 Documento: Declaração de inexislência de Íatos rmpedrtivos ou superyenientes

Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.nêUpanicipantdocuments/se35a94dcâ4c463dbcbc730be77a7ae2.pdf

Hotátiot 271031202314:25 Documento: DeclaraÇáo de rnexrstência de parêntes

Endêrêço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.nêt/pârticipantdocuments/s37feb0f571d446eb03ccd08448ad086.pdÍ

Hotá.loi 27t031202314:25 Documento: Declâração de nàô utilrzâção de mão de obía infantil

Ehdereço: httpi//lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticípanldocuments/476216f626c54d3dgcdfâ7eEb4O789a2.pdf

Hotátiol27103t202314.25 Documento:Declaraçãode'esponsabilidâde

Ende.eço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipântdocuments/87a014d03d974a81a93053e69bf1âf'lb.pdf

Hotáttoi 27103t2023 '14:25 Docuhêhto: Proposta em pâpeltrmbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: httpi/lanceeleronico.blob.core.windows.net/participanldocurnenis/a789e8c3f9834e01bc2935961a873a34.pdf

i§
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N6 1712023
Processo Administrativo No 28/2023

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: l\,4lLlClO VICENTE STROHER

Datâ de Publicação: 23/03/2023 09:38:46

111042023 o9t30t14 SERGIO DE ôLtVEtRA STLVA & CtA LTDA

VÁLIDo

< 1 10112023 09130114 E.R.SANTOS GLEDEN

\.rÁLtDo

LOTE2.LOÍE2

71.15

71.00

1110412023 05i30:41 SERGIO DE OL|VE|RA STLVA & CtA LTDA

VÁLIDO

11fl)4/2023 09:48:33 SERGIO DE OLIVEIRA STLVA & CtA LTDA

VÁLIDo

19.47

'11 10412023 09i30144 E.R.SANTôS GLEDEN

VÁLIDÔ

1'110412023 09147,27 SERGIO DE OLIVE|RA STLVA & CIA LTDA

VÁLIDO

'19.70

19.20

19.00

/
Gerado em: 1110412023 11:03.29 1de1

í1\

LOTEl-LOTEí

1110412023 09t31125 SERGIO DE OLIVEIRA STLVA I CIA LTDA

vÁLrDo í9.40
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PArtE 1 dC 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1712023
Processo Administrâtivo N. 28/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data dê Publicação: 23103/2023 09:38:46

MOVIMENTOS OO PROCESSO
2710312023 14i25:55 CADASTRO DE PROPOSTAJERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA
0310412023 '16:571'19 CADASTRO OE PROPOSTA E.R.SANTOS GLEDEN
04/04i2023 í 3:52:35 ALTERAÇÁO DE PROPOS TA E,R,SANTOS GLEDEN
'110/í/2023 09:29:50

\éON, DIA A TODOS
MENSAGEM PREGOEIR-

'11104/2023 09:30:36 MENSAGEM PREGOE]RO
OBRIGAOO POR PARTICIPARÊI\,,t DESTA LECITAÇÃO E DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME

LOTE I - HAB|L|TAÇÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Nestle l\,,lodelo: nan 400 gr
DescTiçgo: FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE FÓRMULA INFANTIL ESPEcIAL ISENTA DE LAcToSE,Á BASE DE LEITE DE
VACA, OLEOS VEGETAIS E I\4AITODEXTRINA (UNICA FONTE DE CARBOIDRATOS); É ENRIoUEcIDA coIlI VITAMINAS,
NUcLEoríDEos, MtNERAts, FERRo E ourRo§ oLtcoELEMENTos. opÇÃo ADEóUADA NA INToLERÂNctA Á LACTajsE.
COI\,4 EMBALAGEM DE 4OO GRAMAS.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 71 ,00 Valor Tôtal: 3.550.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 E,R,SANTOS GLEDEN 058
-, 

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA 016

07.6'1 1.74410001-91 71,00

08.631.666/0001-50 71,15

DESCLASSIFICADOS

71 ,00

71 ,15

Sim

o,21 Sim

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILIÍADOS

Râzáo Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

OfeÉa lnicial Ofêrta Final oif.(%) ME

23/03/2023 09:38:45 PUBLICADO

24103/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

íí104/2023 09:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

í í/04i 2023 09;30:44 DISPUTA

1110U2023 A93ot44 LANCE SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 016) 71,15

1'llOU2023 09i30144 LANCE E.R.SANTOS GLEDÊN (PARTICIPANTE 058) 71,00

í t/04/2023 09:40:44 NOTtF|CAÇÃO STSTE[/A

O detentor da melhor oÍerta da etâpa de lances é E.R.SANToS GLEDEN

"1ôd

cerado em: 1110412023 09140:44 1de3

Razáo Social

1 1 lO4l2O23 O9t4Ot44 HABILITAçÃO



51

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

LOTE 2 . HABILITAçÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Un dade: UNIDADE l\,ilarca: Santa Clara Modelo: Santa CIara

cLASStFTCAÇÃO

- Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA OO3

2 E,R,SANTOS GLEDEN 061

08.631.666/0001-50 19,47

07.611.74410001-91 19.70

oEscLAsstFtcADos

19,40 Sim

19,70 1,55 Sim

Razão Social Num Documênto

INABILITADOS

Ofêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE
23i03i2023 09:38:45 PUBLICADô

24103/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTÂS

í1104/2023 09:00;00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

'I í/04/2023 09:3o:itlt DISPUTA

1110412023 o9t3ot44 LANCE SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA (PART|C|PANTE 003) 19,47

11/04/2023 09:30:44 LANCE E.R.SANTOS GLEDÊN (PARTICIPANTE 061) í9,70
'110412023 09:.31125 LANCE SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 003) í9,/í0

\ííi04l202309:40:4,í NOTtF|CAçÁO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapâ de lances é SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

111O412023 091.4O:4 HABILITAÇÃO

{0

Gerado em: 1110412023 09:40:44 2de3

Dêscrição: LEITE EM PÓ INTEGRAL lNSrANTÃNEo ESpEctFtcAÇÃo TÉcNtcA: (pAcorE DE 4ooc) LETTE EtV pó tNTEGRAL,
EMBALAGEM DE 4OOGR, RICO EM FERRO, VITAMINAS C, A E D. EMBALAGEI\,I RESISTENTE E NÃO VIOLADAS. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEóÊN.IÁ, iT..IÉóNúÀIôES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, OUANTIOADE DO PRODUTO, NÚMERO DÉ REGISTRO NO MINiSTENIO OÁ
AGRICULTUR.ÁJSIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER As ESPEcIFICAÇÕEs TÉcNICAS DA
PORTARIA N 369 DE O4iO9l1997 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E Do ÉEGULAMENTo DA
INsPEÇÃo INDUSTRIAL E sANlrARtA DE pRoDUTos DE oRlcEM ANTMAL Do MtNtsrERto DA AGRtcuLTURA. vALtDADE
MINIMA DE 1O (DEZ) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

9!9!tid999.1S0.0 valorlJnit.:19,40 vator Torat: 77.600,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

\ -,,*n
uÉueRo DíAPE_ SIIVoNE A ECIDÃFERÉEIRÃ

MEMBRO DE APOIO IEL TOI\,ItEN

cerado em: 1110412023 09:40:44 3de3

PREGOEIRO: N/lLlclo VIcENTE STROHER



L)E

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO '1712023
Processo Administrativo No 28/2023

Tipo: AQUIStÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicâção: 23103/2023 09:38:46

TOTAL DO PROCESSO: 81.150,00

E.R.SANTOS GLEDEN 07 .61 1 .7 4410001 -91 3.s50,00
LOTE 1 Num; 058 Lance: 71,00

em Unidade: UNIDADE i,4arca: Nestle

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

Descrição: FoRl\,,lULA INFANTIL SEM LACToSE FóRMULA |NFANT|L ESPECIAL TSENTA DE LACToSE,Á BASE DE
LEITE DE VACA, OLEOS VEGETAIS E MALTODEXTRINA (UNICA FONTE DE CARBOIDRÀTOSI; E Éú-iiOÚÊó_ION
COM VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEI\,4ENTOS. OPÇÂO ADEQUADA NA
INTOLERÂNCIA Á LACTOSE. Coi,ll EN,,IBALAGEM DE 4OO GRAMAS.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 71,15 Valor Unit.: 7í,00 Total ltem: 3.5SO.OO

Modelô: nan 400 gr

08.631.666/000í -50

Total: 3.550,00

77.600,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 003 Lance: 19,40 Total: 77.600,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Santa Clara Modelô: Santa Clara

DescTção:LEITE EI\,4 PO INTEGRAL INSTANTÃNEO ESPECIFICAÇÃO TECNICA: (PAcoTE DE 4oOG) LEITE EM
PO INTEGRAL, EMBALAGEI\,4 DE 4OOGR, RICO EM FERRO, VITAMINAS C, A E D. EI\,{BALAGEM RESISTENTE E
NÃO VIOLADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CoNTER EXTERNAMENTE oS DADoS DE IDENTIFICAoÃo.
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS, NUMERo DE LoTE, QUANTIDADE Do PRoDUTô, NÚÍMERo DE
REGTSTRO NO MtNtSTERtO DA AGRTCULTURASTF/D|POA E CARTMBO DE tNSpEÇÃO DO StF. DEVERÁ
ATENDER AS ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DA PORTARIA N 369 DE O4l09/1997 Do MINISTERIo DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITARIA DE
PRODUTOS DE ORIGEI\,,I ANIMAL DO I\,4INISTERIO DA AGRICULTURA. VALIDADE MINIMA DE 1o (DEz) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

\ruantidade: 4.000 Val. Ref.: 19,47 Valor Unit.: í9,40 Total ltem: 77.600,00

rf\

Gerado em: 1110412023 09:40:44 1de2

Quant.: 1

il
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PREGOEIRO: CIO VICENTE STROHER

MEMBRO OE E IRA

Joc

MEMBRO OE APOIO DANIEL TOI,,IEN
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GLEDEN E SA}ITOS
CONTRÀTO

FmUeCfa LfDÀ . r
SOCIÀT

dê cabe r
de âdm

ualntenLe, ('d

,'j§Iil.: L t'lú\ill 1U§1.

.uu I '., ;,Á
uri

:tÁUsüt À oITÀvÀ: À adminiÍrtração cla sociedãEDILSON GtgDEN, (:crrn protlr:res e atribruiçÕês;rtlt_1.!t.i ::!l{l() lr Lrso iio nomc t:mpres;rriaI incjividirl, ('rrl. rrrt.il, í-,tn ..1lividôdes esLr.,lnttêtj do inte.tj:jr.1rri r rt,hr:l{JaÇõcs sej..t r:m Íavor de gualquer,la i.rtrr.r,.i rr::, bern como, onerar ou êIienar
:;,:). i..i,.la,lc, s!)m ituLôrizaÇào ,Jo outro sócio.

Ír sl\
resse so ,,

dos quot i

BêP
úoil, ll
.{ri. I''ví

IFí,:,
ben s i. mrivo i :- ,l I

CLâUSlrtÀ lipÀtÀ: Ào tíirmino de (:ada e.,:ert:icio em 31 de rJr:iç1nl,1,2,(,s .._rdmirr isl.radores prest.trâo contas justificadas.. ;; 
-;,;"

,.trlminist raçáo, procêdelíiÕ a elaboraÇão tlo i.nverrt:ítrirr
í);.] t riíírorri4l e <-lc' balanÇo de resultados econômicos calrenrle ac.,ssirr:i,-,:r r'.1 pioporç.io dc suas respectivaS qriolas os Iur:rr.,s ,:u
llÍi.,lr-r S apL; r'.rdOS.

CIÁt SIIIÂ DECI!À: ti, ,s quat ro meses sêguint.es ào,];{,r}t:ir'i,r sr'r.i,r1, (r.i S(rciCS rleliberaràO SObre
.les i í-lÍ)a r.',j/r ;rdmirr i::t rad(,r (luando [or c r:aso.

CI.I{USüÀ DÉCU{À PRIüEIRÀ: À sociedade poderá a quêlguer t,,ir,}),,
.rtrr"i r- ()u [ccfràr f i ] i;)1 ou outra dependência, me,li.-r rr t,r-.
,, llaí.1Ç"r,, r:,:,rrLráLua.l ,js:iirraLl.J por todos os sócios,

cü{usuLÀ DÉcD{À sEGIJNDA: o sócio..rosÉ EDrr,sor er.E)E}t, poderá,
'lrl ,:,rnltrt .r,'!)rd.), -L 

j:.:ar Unr;l retir;rci.t mr:)ÍlSaI, a tif ulô ,.I.. prri-
l.tl,í.irí,, |t,:;. r'v;rd,L:t as iJ.i:rpc_rsiçôes regulamenLares pert i nentos.

cLÁUsUIÀ DÉcItÍÀ TERCEIR.À: f';rlecendo or.1 interdit.arlo qua lquer
:,ilir:, ,l s.;i: ir:,.i.r,:lr.: r;onl inu.trii Íluà ;ttividade com lrerrlrtir-os
:iil,-í:t;ti(.rrês (-j írr.t iri\tapdz. N;lo sêlndo possivel ou i ne::i st i rrr.k,
inLrjrcssc (J()sLes ou <Jo sócio remânescente, o valor (le seus
lt;i..roÍ(::i sorá() ;lpurados o liquirJarios com base na sjt ui.:,;ãr,,
írà1.r imônia-l rl;r sÓcieda,1e, a dat-a da resolução, veriticarJa enr
liil I ; irÇ.) í.:s[,ec i ;] l r0ên Le -I evârtt àdo.
Parágraf,o Únieo: O mesmo procêclimento será adotado êm outros
..I:jl):i qm quc i.t socie(Jade se resolva em relação a seu sôcio.

cLÁusuLA DÉcr!.rA euÀRTA: O adminisrrador üogÉ EDIrrsoN cLEDsN,
,J.lr.:.1 .rr',,i :;ob .rs penas da le j, que não estâ impedida de elierCer
..] ;r,Jnri.n i:il- r.aÇào (ia sclcieda<ie, po.r taI Lêi especiâ1, {)u ôm

término do
aontás Él

vir I rriit: ilr.t r;onllc l r.rr;ào .-:r'iminal, ou por se ênconl-rarcrn sob
rí,.,rit.í)] rj..l ii, ,1 pena que vede, ainalê gue temporar:iâmentr: 0
ilcqii:i0 a (:argos públicos ou por crime falimenLar (J(i

írr1:\r..r r i!:{r(;ã!, peiLü ou §ubôrno, concussâo, peculâLo, ou c()n1. r;,,
â r'rr:onomi.;r populâr, contra o sisLemâ financeiro nacir>nal.,
.:.rrit-.r.r ;ls n()rrnas .Je defesa da concorrência, contra as rêI;rçÕe{;
,lr: i:r.rrrtirrnu, l(t pritl i. ica, ou ã proptiedadê.
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E. R. SANTOS GLEOEN FARMACIA LTDA - MEcNPJ 07.61 1.744t0001-91, N|RE 41205565í78 em data de

DO PARÀNÂ

21t09t20 R§

0 B

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI AL DE TRANSFORMAÇÀOEMEM

ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN, brasiteira, casada sob o regíme ,deParcial de Bens, farmacêutica portadora da cartei ra de identidade RG n

r*

expedida pela SSp/pR e inscrr ta no CPF sob n.o 040.530.93g-29, residênte eà Rua Generoso Karpinski, sln.o, casa, centro, Santa Mâria do Oeste Pa85 230-000, única sócia da empresa E, R. SANTOS GLED EN FARMACIA LTDA ME,com sede e domicílio na Rua Generoso Karpinski, n.a 1497, centro, CEp 95.230-000,Santa Maria do Oeste PR, registrada na Junta Çomercial do Estado do paraná sob oNIRE 41205565178 em d ala de 21t09t2005 e úttimo arquivamento sob n.. 20142204641em 231A5t2014 e inscrita no CNPJ sob n.o 07 .611.744/0001_91, oonsoanle a faculdadeprevista no parágrafo únjco dc arttgo 1.033, da Lei n.o 10 406/2002 (código Civil),ptrSOLVE transÍormar esta Sociedâde Limitada em Empresário, mediantê as §eguintesCIáusulast

cLÁusuLA 1i: Fica transformada esta sociedade Limitada em Empresário, sob o nomeempresariat "E. R. sANTos GLEDEN FARMÀóiÀ - iiii,,, .o, ,rb","s" ;; ãã",áo, o.direitos e obrigaçÕes pertinentes.

CLÁUSULA 2a O Acervo desta Sociedade, no vátor de Rg 2O.0Oo (V|NTE MtL REAIS),pâssa a constituir o capilal da empresária mencionãàa nã ctausuta anterior.

Para tanlo, firma nesta mê§ma dâta, em documento separado, a soricitação de suainscriçâo como empresária, mer,iante ro.-rrariã Je'rãq'rier,mento de empresário.

,:,1:r ""*" iusto e contratado assina o presêntê instÍumenro em 04 vias de iguar teor e

Santa Maria do Oeste (pR), 07 de agosto de 2014.
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Rrpúeltca FEDERATIvA Do BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúiíÊio oE r,r§cÊlçÃo
07.81í.7,a4l000í -91
MATRIZ

cottpnovaxrg oE lNScRlçÃo E DE SIrUAçAo
CADASTRAL

DATÁ OÊ ASENTURÁ

21tu9a005

É. R. SAXTOS GLEDÊN FÀRMÀCIA

!o EsÍi\B€LEcrMÊ!Ío tNo''rE DE FAllr slÂl

FARMACIA fARMA OESTE . t,E

E oaa1rvl0roÊ
,17,71.7.01 . Comárcio vaÉJl§ta d6 produtos ía.môcôullcoa, Eem manlpul.çáo dc ÍóÍmulai

E DAS ATIVID'OÉS

4?,72-5{0. Comótcio vaíorirta da cormótlcos, produtos do

47.294-99. Comáacio Yatlrllts dâ produto! Ellm.ntlcios Ôm

portumâria o da hlgiana Po!!o!l
geral ou asprciâlizrdo om paodutos allmentlclor não

.spêciíicâdos ônteriotmeÍrto

EOE

2í3.5 - €mpretárlo (lndlvldurl)

N{JMERO

1497

(PMP!EM€§TO

R GE'.IEROSO KARPII{SKI

cEp
85.2r0400

aÁ|RROTOTSÍRITO

CENTRO SANÍA MARIA OO OESÍE PR

É\DÉRÉÇO ÍÉt€FoNE

l42l cc41-146.2

(EFR)

CAOAS1RÂ!

21l09/2005

À10Í!vo o€

ÊsP€CtÀL
ESpÊCrA!

Aprovado pela lnstruçâo NoÍmativa RFB n' 1.863, dB 27 de dezembro dê 2018

E;nitido no diâ 0310412023 às 16:27:28 (data ê hora do Brasllia)' Pâgiaa: 111
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MtNrsrÉRto DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E. R. SANTOS GLEDEN FARMACIA
CNPJ: 07.6í 1.74410001-91

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍjcado que:

2. não constâm inscrições em DÍvidâ Ativa da União (DAU) nâ Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍcação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estâbelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.b> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 10:46:34 do dia 2410112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2310712023.
Código de controle da certidão: 681E.D998.2900.EF84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

')
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
No 029199037-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.61 1 .7441000í -91

Nome: E. R. SANTOS GLEDEN FARMACIA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos exislir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou
Vl, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.17211966).

Obs-: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 2410412023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

I
ínr

Emnidó vià lntem't Púbncs (21/01/2023 10:54j 4)
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Município de Santa Maria do Oeste
DlvrsÃo DE FtscAl.tzAÇÃo, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

I. FICÂ RESSALVADO O DIREITO DA TâZENDA
MUNICIPAL COBRÂR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÀO.
2. A PRF.SENTE CERTIDÃO TF,M VALIDADF ATÉ
2510412023. SEM RÀSURAS F, NO ORIGINAL.

REVENDO os ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADÂ DEVE À
TAZENDA PÚBLICA MUNICIPALRf,LATIVO A EMPRESA MENCTONADA ABAIXO.

Santa Maria do Ocstc, 25 de Janciro dc 2023

t
cóDrco DE .4urENTlc,{ÇÃo:
HHJgUFTSTJZX2H92BTNr](]ÁTl\A N': l412023

FINALIDAD§: VERITICAÇÃO

PRoTOCOLO NE(;^TI\/AINSCRIÇÃO ESTADI.AL

9035166ó6907.6r 1.74410001-91

CNP.I/CPF

1497 - CENTRO CEP: 85230000 Santa Mana do Oeste - PR

ÊND[,REÇO

(ieneroso Karpinski,

Comércio
limentícios
osmeticos,

varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, Comércio varejista de pmdutos

especializado em produOs alimenÚcios não espeçiÍicados anteriormente. Comercio varejista deem ou
edehr

CIIAE /ATMDADES

IMPORTT\NTE:

RAz,ÁO SOCTAL: E.R. SANTOS GLf,DEN

INSCRTÇ O ENíPRESA

325 r

ô?

t!í3ú§.f'

0

Divisâo de Fiscali tação e CadâstÍô
Emitido por: ODAIR JoSÉ FERRETRA DE LIMA

!
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CÁ.IXA
.! ,r ..,rNôr.i.{ FÊrjFFnr

C€rtiíicado de R€gularidâde do l'CTS - CRF

Inscrição:
Razáo Sociãl:
Endereço:

o7,6!t,711|OAOL-9r
GLEDEN E SANÍOs FÂRMÁCIA LTDA

RUÀ GENEROSO I(ARPINSId 1497 / CENTRO / SANTA MARIA DO OESIE / PR / A523O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no L.rso da atribuição que lhe confere o Art, 7. da Lei 8.036, de 11 de mãio de
1990, certifica que, nêsta data, a empresâ acimô identificada encontrà-se em situação regular perânte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrânça de quaisquer débitos referentes ô contribuiçõês
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigâçôes com o FGTS.

validadê!18/03/2023 a 1610412023

Certiflcação úmêro: 2023031801314369118702

lnl'ormâção obtida em 3UO3|2O23 1Ot32tO2

Â utilização destê CeÍtificado pàra os flns previstos em Lei esta condicionada a verificação de ôutenticidade
no site dâ Caixa: wr|w,côixâ.9ov.br
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTAS

Nome: E. R. SÀNTOS GLEDEN

CNPJ: 07 .617.144 / 0001,-9\
Certidão n": 329'7102 / 2A23
Expedição: 24/0),/2023, às
Validade: 23/01 /2023 - 180
de sua expedição.

FARMAC ]A (MATRIZ E FILlÀIS)

10:51:07
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que E. R. SÀNTOS GLEDEN FÀRUÀC IÀ (tnÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.611 .744/OOOL-9L, NÁO CONSTÀ comô
inadimplente nô Banco Nac.iona.I de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentadôs pe.Ias Leis ns," L2.440/2OLL e
L3.461 /2011, e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifícação de sua
autenticrdade no portal do Tribunal Superior dô Trabalhô na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI{ÀÇÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári-os à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorár j-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em fei; ou decorrentes
de execuÇáo de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos quer por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO
JUíZ0 DE DIREITo DA CoMARCA DE PITANGA -

Lt3
Cênificâdo d o'lahenle mr
ÊELIO BÀRBôSA RIBÁS

$

CARÍORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Av. Manoel Ribas, 411 - Centro - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGA/PR - 852OOOOO

ÍITU
HELIO BARBI

JURAMÉNTADOS
FABRICIÔ BAREOSA RIBAS

JÀNAINA DE FATIMA PEÍRECHEN ÉRANÇA
ANÍÔNIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cívEL. FALÊNC|A, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDtctAL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

E R SANTOS GLEDEN FARMACIA ME

CNPJ 07.61 1 .74410001-91, no perÍodo compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGA/PR, 25 de Janeiro de 2023, 16:26:09

HELIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001
Documento assinado digitalmante, coníomo MP n." 2.200-2/2001, Loi n." 11.419/2006 e Resoluçáo n." 09/2008, do TJPR./OE

Av. Manoel Rlbas, 411 - EdiÍícb do Fórum - CEP - 85.200400 - Fone/Fax (42)3646-8054 - PITANGNPR
Página 1 de 1 /
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Govêrno do Estado do paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercialdo Estado do paraná

rrG*EEÂE

ceRnoÃo srMpLrFtcADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mêrcantis - SINREM

Ceúlicamôs que as inlormâçOes abarro conslam dos doclmêntos ârouivados
ne§la Junta Comeíciale §ãovigente§ nâ dâra da §ua ex

EndeÍeço Completo
Rua GENEnOSO KARPINSKI, No 1497, CENTRO-Santa À,!âria do Oestê/pR- CEP8S23O-OO0

COMERCIO DE MEDICAMENTOS, DROGARIA, PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOÀI, COSMETICOS, GÊNEROS ALII,'ENTICIOS. BEBIDAS NÁO
ALCOOLICAS, OOCES E SALGADOS.

Y*

Esta certidào foiemitida automatiiamente em 2;0 112023, às 0g.47:21(horário de BrasÍtia).
Se impressa, vêriÍicar sua autenii idâde no httpsJ rrww.empÍesaíacit.p(,gov.br, com o código OD12TSJB.

_ 
rriliril]il|l 

|lil]ilt lllilux]ll[u[nllffr ] ll iliil]il]ll

LEANDRO Í\TARCOS RÁYSEL BISCAIÂ
Secretáíro Garâl

/

Xom. Ehprêárbl: E. B. S^llÍ[OS GLEOEN F^RlI^ClÀ, ltE

Nâtur.?á Js.idlc.: Ehpíesário (tndividuál)

Frotocolo: PÂC23r a525533

NIRE (Sede)
41107668606

CNPJ
07.61 L74410001-91

Arquivâmênto do Ato de lnscriçáo
21t09t2005

lnício de Atividade
21t0912005

Capital
R$ 20.000,00 (vinlê mil reais)

Porte
[rE (Microempresa)

ÚIimo Arquivamento
Dala
05i09/2014

Ato/eventos
315 / 315, ENOUADFAMENTO DE
MICROEi,{PRESÂ

Número
20145047008

Situação

Slatus
ÍBANSFOBI\,IADA

Nomê do Emprêsário: ERICA RUBIELLY SANTOS GLÉDEN
ldentidade:
81015171
Estado civil:
cASADO(A)

CPF:
040.530.939-29
Regime dê bàis:

.Comunhâo Parcial .

1de1

,n

pmlxnÜ
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drúç -.- oe!€riô.ÍêÍ{o ih Rsgrsrc Eír{Íssãrd 6 lfi€graçáo

DECLARAçÃO DE ENqJADRÁtytÊNTO DE ME

Presidência da República
Secretâria dã Mcro e Pequena Empresa
Sêcretaria de Racionâlização e Simplificâçáo
Departâmento.de Registro Empresarial e lnlegraçâo
JUNTACOIVERCIAL DO ESTADO DO PÂRANÁ

oÊ ?ô/0&r0r.

h ..|

.a::

6ÊtÁsnÂ0 MoÍT^
§ECREIARlo GERAL

r

llmo. Sr. Píe§idente da Junta Comercial do Estado do Parâná

0 Empresário E. R. SAÍ.ITOS GLEOEN FARiiACIA - ttE , estabetecúo na RUA
GENEROSO KARPINSKI, 1497, CENTRO, SAI{IA r\4ARtAD0 OESTE, PR, CEP: 85.230-000,
requer a Vossa Sênhoria o ârquivamênlo do presentê instrumento e declâÍa, sob âs pônas dâ
Lei, que se enquadra na condiçâo de Ív?CROEI\,PRE§4, nos termos da Lei Complementar no
123. de 14112120C6,

Côdigo do ato: 315 Dêscriçâo do Álo: ENQUADRÂI,€NTO DE Í\,ICROEI\,PRESA

SÂIJTA ÍvlARiA OO OESTE - PR. 07 de fuosto de 2014

L

Em presáÍio: ÊRICA RUSIELLY SA{TOS GLÉDEN

Para uso exclusivo da Juntâ Comercial:

DEFERIDOEM C'j/ú11!4
-a-

Aqr:1lrÀlr/r.íhrt(.§{rTÉ qovtrlÕryc/dêc,aíeml/ E 111

/
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Fanrrrrlácia
}:R'T.â.{}EA'TE

ATENOIMENTO AO5 REQUESITOS DE HABILTT AçÃo

PRoCESSO UCIÍATOAIO tl lzozS

PnreÃo rternÔutco Nt 1712023

A E.R.Santos Glàden inscrito.no CNPJ ne 07611744ffi1-91, por inteÍmédio de seu Íepresentante

lê8al o(a) 5r(a) Ericâ Rubielly santo§ Gleden, portâdor(a) da carteira de ldentidadê ne 8101517-1 e

do cPF ns040530939-29 para fins do disposto no inciso vll do Art.4e da Lei FedeÍal ne 10.520, de

17 de julho de 2@2, DrcuRA qu€ cumpriu plenamente os requisitos de habilitação erigidos para

participação dô liciiação na modalidade reíerida em epí8raíe'

santâ Maria Do OestÊ 05 DE ABRIL 2023

(re t)

/
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.. oEcLARAÇÂo uNrFtcADA

Propônente, E.R.SANÍO§ GLEDgN FARMACTA
Êndeíço RualeneÍoso karplnskr 1497 centro Santa Maria Do Oeste paranà CEpO g5230,
000 email : íau0§Sr-alânXa. oo§le@helaml cpn)
CNPJ 0761 1744i 0001-91 FONE 42 §441462
DedâÍam6 pâra os devidgs fins de diÍeito, na qualidade de proponeflte do pÍocediÍttento
lrcÍatôílo rnslaurâdo pela PreÍeilura do Municipio de Santa Maria do Oeste -pr que;

â) l{âo Íomos dêclârãdos inidônêos para licitar oü contrêlâr coín o podêI público, em
quahueí de suâs êsÍeías

b) CumpÍimos dênsmêntsoú Íâqubitos ds hâlili!âçào exigidos nÕ respedtvo edilàt dê
liotrÉo.

c) Na lorma e sob as pênas impostas pola Lei n' 8.6$6/93.de 21 de junho de tg93 ê
deÍneis iegislaçáo peÍtinente, qu€, nos lermos do § 60 (b arttgo A7 da Lei no 8.544, de
22 dê novembro de 1g8g,encontra-§ê eí$ siiuâgâo regular peíantê o MinistéÍio do
Trabalho, no que se refere à observância do di8posto no inciso Xxxllldo artigo 70 dâ
Constituição Fedêral.

d) l{ão poasuimo3 peaso.3 êm noÊso quadro sodetáÍio (contrto sociâ|, ê3tatuto
sociâll,impodidâs de conlralar com o Mrnicipio de Senã Mârâr dô Oestê.PÍ nos
teímos do aÍligo 90 § 30 d Ler no 8666.93 e PREJUI CArIO n" I do Tíbunal de Contâs
do Estado do Pâraná

e) Estamos sob o ísgime do microeÍnpÍasa ou dê p.qusno portê, paÍa eíeito do
drsposto na Lei Compleírlentâí 123, de 14 de dezembro de 2006. Stm(x) Náo{ ).

Dêclârâ aindã, conheredor de rodos os termos do instíumento convo€atórao que rege a

§upÍâalada licrtação.

Santa Mãria do 05 de âbril de 2023

E rica Rubi GIedenly

CPF,

RG.:8101517-1

39-29 17
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PROGESSO LICITATORIO l712023
PREGÃo ÉLETRÔiltco N' 1712023

DEctÀRAçÃo DA NÃO UTILIZAçÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIt.

E.R.Santos Gleden inscrito no CNPJ ns 076117,140001-91, Pôr intermédio de seu representante

tegal o(â) Sr.(alÊrica Rubielly Santos Glêden portador(â) da Cârteira de ldentidâde ne 8101517-1 e

do CPF ne040530939-29 DEC!ÂRA, parâ fins do disposto no inciso V do an. 27 da lei nc 8.666. de

21 de iunho de 1993. acrescido pela lei ne 9.854, de 27 de outubÍo de 1999, que não emprega

menor de 18 {dezoito) anos êm trâbalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 {dezesseis) anos.

Ressalvâ: emprega menor, a partir de 14 (quatorzê) ânos, na condição de aprendiz ( ).

Santa Maria Dô Oestê 05 DE ABRIL 2023

Erica RubielÍ Sa leden

{fi

\t

/



JJ9

FarrrrácÍa
rtncl,|. {"}Ê!§B'rE

DECLARAÉo DE RESPOI{SABIIIDE

À 
"rpruta 

€.R'Sântos 6leden, com sede .na Rua: Gêneroso Karpin§ki ne 1497 ',

devidamente inscrita no GNPJ sob ns .07611744000191 CEP 85230-000 rePresentada, neste ato,

por sua Proprletáriâ , Sr(á) ...Erica Rubielly santos Gleden, CPF 040530939-29, para os fins de

direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatóÍio, sob a modalidade de PÍegão

Etêtronico pRfCÃO tlfmÔrutCO Ne 1712023 instaurada nesse município, que a§sumimos â inteira

responsabilidade pela perfeita êxêcução dos serviços prestados e/ou executados'

Por ser expressão da verdade, firmamos a pre§ente declaração

Santa Mariâ do 05 de abril de 2023

Ericã Rubi Gled€n

CPÉ 29

RG.:8101517-1

t
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PROPOSTA

'F3gái3"=l!?l§,?s"-T",liltitr'
FMPRESA: E R'Santos Gleden

ã.rl.p.r. t,,', ozoru44oool-91

ENDEREÇO: Generoso Karpinski 1497

REPRE§ENTANJE: José Edilson Gteden

CPt E RG:857956079-91 RG 6022933 - 3

DADO5 BANCARIOS:

BANCO OO BRASIL: AGENCIA 4757'0 CONTA CONRENÍE 2216GX

Apresenta a segul r a sua Proposta de Preços Pa ra o Processo Licitatório em

eplgr3Íe, que trata O" "691516; "AQU r5rçAO DÉ PROOUÍOS REIER€NTE A tEIÍÊ EM PÓ

EGRAT INSTANÍ ANEO" É FÓRMULA I§TANTIL PARA ATENDÉR A DEMANOA DE AIUNOs OA

REDE MU NICIPAT DÊ ENSINO DO MUNrcÍPlo DE SANTA MARIA DO OEsÍE PR".INÍ

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão'

A proposta telá validade por *60* dias a partir da datâ de abedura das propostas'

o preço Píoposto contempla too* t' du'p"ut' necessárias a execuçâo do contrato' conforme

ediial de liciteção' --- a^ iôrtí,rmênto convocatório que reBe a

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instíumenl

supracltada licitação'

santa MaÍie Do oeste 05 DE ABRIL 2023

Erlca RubiellY n

{1,

il
I
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modeloQua MarcâDescriçáoi

3550.00NAN 400 gr 71.00
UN

NESTT
E

1 . FORMULA INFANTIL SEM LACTO§E
FóRMULA tNFANTII ESPEctAL
|SENTA DE LAcrosE, Á BASE DE LEtrE DE
vAcA, ôLEos vEcETAts E
MALTODEXTRINA (UNICA FONTE DE
CARBOIDRATOS); É
ENRIOUECIDA COM VITAMINAS,
NUcLEorlDEos, MrNERArs, FERRo
E ourRos oLTGoELEMENToS oPÇÂo
ADEQUADA NA
TNToLERÂNcrA Á LAcrosE coM
EMBALAGEM DE 4OO GRAMA§,

'19,70Sanlâ
clara

Santa clara
400 gr

4000
UNESPEcTFTcAÇÃo rÊcNrcA

(PACOTE DE 4OOG} LEITE EM PO INTEGRAL,
EMEAIAGEM DE 4OOGR,
RICO EM FERRO, VITAMINAS C. A E D.
EMBATAGEM RE§ISTENTE E
NÃo VIOTADAS, A EMBALAGEM DEVERÁ
CONTER EXÍERNAMENTE
oS DADOS DE IOENTIFICAçÂO.
PRocEDÊNcIA, INFORMAÇÓES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE,
QUANTIDADE DO PRODUTO,
NúMERo DE REGtsrRo No MtNtsrERto DA
AGRICULTURÁ,/§IF/DIPOA E CARIMBO DE
rNSPEÇÁo Do srF. DEVERÁ
lreNoeR es ESpECTFIcAÇôES rÉcrutcns
DA PORTARIA N 369 DE
O4l09/1997 OO MINISTERIO DA AGRICULTURA
EDO
ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO OA
INSPEÇÁo INoUSTRIAL E
SANITARIA DE PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA. VALIDADE M|NIMA DE 1O

(DEZ) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

2 . LEITE EM INTEGRAL INSTANT

81.150,00

total

77.600,00

{/
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I
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PROPOSTA

PROCESSO LIC|TATOT|O N 17t2023

PREGÃO ELETRONICO N'1712023

EMPRESA: E. R.SANTOS GLEDEN

CNPJ 076117440001-91

REPRESENTANTE: JOSÉ EDILSON GLEDEN

cPF857956079-91 RG 6022933_3

DADOS BANCARIOS:

BANCO DO BRASIL: AGENCTA 4757-0 CONTA 22166-X

Apresenta a seguir a proposta de preço para o processo licitatório: AaUlSlçÃO DE
PRODUTOS REFERENTE FORMULA INFANTIL PARA ATENDER A DEMANDA DE ALUNOS_q 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR.

FO1 RMULA INFANTIL SEM LACTOSE
FÓRMULA INFANTIL ESPEGIAL ISENTA DE
LACTOSE,Á BASE DE LEITE DE VACA,
OLEOS VEGETAIS E MALTOOEXTRINA
(UNlcA FoNTE DE CARBOIDRATOS); É
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS,
NUCLEOTíDEOS, MINERAIS, FERRO E
ouTRos oL|GoELEMENTOS. OPÇÃO
ADEQUADA NA INTOLEúNCA Á
LACTOSE. COM EMBALAGEM DE 4OO
GRAMAS

Modelo
Nan 400 gr

V.u
71.00

Total
3550.00

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no edital em questáo.

v preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme
edital de licitação.

Declara ainda conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada
licitação.

Santa Maria Do oeste 11 de maio de 2023

PG1

Qua. I Marca
50 un I nestle

I I

il
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SERGIO DE OLIVEIRA SITVA & CIA ITDA
cNP' 08.631.666l0001-50

NIRE 41205864337
4ê ALTERAçAO DE CONTRÁTO SOCIAL

Página 1 de 6

Pelo presente instrumento particular, os sócios;

1) SERGIO DE OLMIRA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em data de
15/77/L972, empresário, inscrito no CPF/MF sob ns. 835.819.449-87,
portador da carteira de identidade civil nq. 6.144.370-3/SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Generoso Karpinski, s/na, centro, Santa Maria do 0este- PR
- cEP 8s230-000.

Z) ROSENTLDA MARQUES DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em data
25/02/7979, empresária, inscrita no CPF/MF sob ns. 027.42?.L69-70,
portadora da carteira de identidade civil ne. 8.009.025-0/SSP-PR, residente e

domiciliada na Rua Generoso Karpinski, s/ne, centro, Santa Maria do 0este - PR
- cEP 85230-000.

Unicos sócios da empresa SERGIO DE OLIVEIRASILVA & CIA LTDA, com endereço na Rua Generoso

Karpinski, ne 839, centro, Santa Maria do oeste - PR - CEP 85230-000 e inscritâ no CNPJ/MF sob ns
08.631.666/0001-50, registrada na ,unta Comercial do Paraná sob ne. 41205864337 em
31/07/2007,resolvem por este instrumento particular de 3a Alteração de Contrato Social, modificar
seu Contrato Social primiüvo de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

cúusulA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SóCIO: Ingressa na sociedade RODRIGO DE OLMIRA
SILyA, brasileiro, natural de Pitanga - PR, solteiro, nascido em dala de l2/06/\999, empresário,
inscrito no CPF/MF sob nc. 090.509,7 69-64, portador da carteira de identidade civil ne, 13.017.851-
0 SSP-PR, expedida em data de L0/05/2010, residente e domiciliado na Rua Generoso Karpinski,
s/ne, centro, santa Maria do oeste - PR - cEP 85230-000;

cúUsULA SEGUNDA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da

sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento,
declarando-se conhecedor de todos os débitos existentes até a presente data.

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 sócio ingressante declara sob as penas da Lei que não está incluso em

nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer a atividade mercantil.

cúUsULA QUARTA - DA RETTRADA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: ReüTa-se da

sociedade a sócia ROSENILDA MARQUES DOS SANTOS, transferindo, por venda com o

consentimento do outro sócio, as 1.500 (uma mile quinhentas) quotas integralizadas que possui pelo

valor nominal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), pâra os sócios ingressantes, RODRIGO

DE OLMIRA SILVA acima qualificado, dando plena quitação das quotas vendidas.

o E5PAçO AtÁrxo o.vt 5Ét iÉstRVÂDO PÂ3Á U5O UCLllsllO 0Â jUXTÂ C0 lnC]A

.tuNTÂ coÀrE*ct r
DO P^t^Í{Á

CBRIIaICO O REGISIRO 4i Or/O2/20r9 1{:47 SOa N" 207A1235621
pRorocor,o: !87235621 DE 20/12/2018. CóDrGO DA VaRrAtCÀÇÀO:
11900471135. NIRE: {120586{337.
SERGIO DE O',IVEfRÀ SIIVÀ & CIÀ LrDÀ

I,EiÀNDRO !!ÀACOS R]ÀYSEI BISCàIÀ
SECRETÁRro -gErÀ!

cuRrrrBÀ,01/0212019
r.íir. 6rp!êsâfàcil -p!. gôv. br /

A'

À l,.lialâalà dâltê docuDênto, rê iry!ê..o, fica sujeito à coíP!ôvaçâo de suà àutenticidâdê no3 resP€êtiwos Pôrtais
InfoloÀndo aêua reaPâctivoa êódigo! de vêrificaÇâo
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SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA
cNPf o8.631.666100O1-s0

NIRE 412058@337
43 ALTDRAçAO DE CONTRATO SOCIAT

Página 2 de 6

CúusuLA QUINTA - DA DISTRIBUIçÃO Do CAPITAL soclAl,: 0 capital social da empresa que é

de R$ 30.000,00 (trinta mil reaisl dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) iá
totalmente integralizado em moeda corrente do país

fica distribuído da se inte forma:

CúUSUUI SEXTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com

as disposições do presente instrumento.

CúUSULA SÉTIMA - À vista da modificação ora alustada e em consonância com o que determina o

arL 2.031 àeLein.el.l.406l2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e @Il§gltlal
o contrato social. tornando assim Sem efeito, a parür desta data, as cláusulas e condições contidas no

contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.e 70.406/2002 aplicáveis a este

tipo socieúrio, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAçÃO

SERGIO DE OTIVEIRA SILVA & CIA LTDA
cNPl 08.631.666/0001-50

NIRE 41205864337

SERGIO DE OLMIRA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em data de 15/lL/L972' empresário,

inscrito no CPF/MF sob ne. 835.879.449-87, portador da carteira de identtdade civil ne. 6.144.370-

3/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Generoso Karpinski, s/ne, centro, Santa Maria do Oeste -
PR - CEP 85230-000.

RODRIGO DE OLMIRA SILVÀ brasileiro, natural de Pitanga - PR, solteiro, nascido em data de

12l06/1999, empresário, inscrito no CPF/MF sob ns. 090.509.769'64, portador da carteira de

identidade ciül ne. 13.017.851-0 SSP-PR, expedida em data de 10/05/2010, residente e domiciliado

na Rua Generoso Karpinski, s/na, centro, Santa Maria do Oeste - PR' CEP 85230'000;

Tem constituída entre si uma sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de SERGIo DE

OLMTRA SII,VA & CtA LTDA, com endereço na Rua Generoso Karpinski, nq 839, cenro, Santa Mâria

uso uclutrvo 0^ luf,Í^ coMERtla

Vlr'-l
I jLAÍTÁ covflclÀ- lL Do?4!4!4 1

CERTIFICo O REGISIRo E& OL/02/20L9 1{:4? SOa l.' 20191235621
piôrocoLo, La1235621 DE 2o/a2/2ora. cóDrco DE vExrFlcÀÇÃo:
119004?1135. NIRE: 41205864337
SERGIO DE O',IV8IRÀ SII,VÀ E CIÀ tTDÀ

LE"À§DRO MÀ:RCOS AiÀYSEL AISCÀIÀ
sEcREtiiRro-cERÀ!

crrRrrrBA,0l/02l2019
in r. ery!€sâfàcil. PÍ. gov. b!

ú

R§ 28.500,009S

g0Âr+
28.500

§ratili§
SERGIO DE OLIVEIRA SITVA

5 5.000 R$ 1.500,00RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA
R$ 30.000,00100 30.000TOTAL

À e.lictrd. d.ât€ do6rD.nto, Eê i+!..!o, ficâ lul.ito à coqrrovsçáo dê suâ lut nticidÀ& no. !.!PGctiwo! Port'i!
rirCornaaao s.u! !..Poctivo3 cód' got d€ Elifictçãô
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SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA
cNPJ 08.631.666/0001-s0

NIRE 41205864337
43 ALTERAçAO DE CONTRATO SOCIAL

do oeste - PR - cEP 85230-000 e inscrita no CNPJ/MF sob n9 08.631.66610001-50, registrada na

funta comercial do Paraná sob ne.41205864337 em 31/ 0l/2007, regidapelos artigos 1.052 a 1.087

do código civil, insütuÍdo pela Lei nq. 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas demais disposições

legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA pRIMEtRÂ - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍL;Ot A sociedade gira sob o nome

empresarial de sERGlo DE oLIvElRÂ SILVA & CrA LTDA, com endereço nâ Rua Generoso Karpinski,

ne 839, centro, Santa Maria do oeste - PR - CEP 85230-000.

CúUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar Íilial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual

assinada por todos os sócios.
p""àg".fã pti-"iro: A sociedade pode abrir Íiliais, sucursais e agências em qualquer parte do País'

partiápar ou receber como sócias outras pessoas jurídicas aÍins ou não, incorporar e fusionar com

outras emPresas.

CúUSULÁ TERCEIRA - INíCIO DAS ATIVTDADES E PRAZO DE DURAçÃO DA SOCIEDADE: A

sociedade iniciou suas aüvidades em 3ll0l/2007 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

cúusulA quARTA - OBTETO SOCLAL: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de:

.onlercio vaiejista de meicadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercado; comercio vareiista de bebidas e açougue;

CúUSULA QUINTA . CAPITÂL SOCIAL: 0 cap itál social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

divididos em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota subscritas e iá

inte izadas em moeda corrente do País los sócios e distribuídas da se uÍnte forma

CúUSULA SEXTÂ - RESPONSABILIDADE DOS SÓ

ao valor de suas quotas, mas todos respondem soli

conforme dispõe o art. 1.052 daLei 10.406/2002.

CIOS: A responsabilidade de cada sócio é restritâ
dariamente pela integralização do caPital social

o ÉsP^ço Árâr)(o owÉ 5l I Rtltilaoo PÂl^ u50 uclu9rvo oÂ ruNr^ coíMlrcrÂ!

cERttFIcO o REGISÍRO al OLt02/2Ot9 1{:4? soB N" 20187235627
iilüôàôiã' 

-rãiããl;zi on zo/tzrzoÂ coDrco DE vERrFrcÀÇÀo:
11900471135. NrRE: {120586{337 .

SERGIO DE OI.]\rSIRJÀ SIIVÀ Â CIÀ LIDÀ

I,ENIDRO I{ÀBCOS RÀISEL BISCàIÀ
5E(3ETáRro-@lÀI,

cuRrrIBÀ,01/0212019
míY- €qresâfàcil.Pr. gov br

0\

R§ 28.500 0028.50095SERGIO DE OLIVEIRA SILVA
R§ 1.500,005 5.000L ARAIVEÍ SIDGO 0E LoR RID

R$ 30.00 0030.000100TOTAL

co^rERcl l.,UI.IIA
oo

À vatidâdê dâ6!ê docnnânto. sê iEpr.ssoi ficâ lujêIro a coEprovaçáo dê Êua autênticidàdê nos r6sP6ctivoB Poltáis
líiã-""i'a" aeua ieapectiwoo códisos dê s'Íificáção
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SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA
cNPJ 08.63 1.666/0001-50

NIRE 41205864337
4ê ALTERAçAO DE CONTRATO SOCIAL

Páglna 4 de 6

CúUsUtA DÉCIMA . EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRÁçÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAçÃO

DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas iustificadas de sua administraçã o, procedendo à elaboração do

invenário, do baIanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 0 lucro apurado

distribuÍdo de acordo com a participação de cada um na empresa, podendo ser distribuÍdos lucr

o 6'PAçO 
^!ÀXO 

D€Vt Sar iÊstivaoo PÁi u50 0(cLUr\6 0 ruNrrcoMtiorl

CúUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRÁNSFERÊNC1A DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica

àssegurado, em igualdade de condiçóes e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se

posüs à venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteração contratual pertinente.

parágrafo único: 0 sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá

notifi;ar por escrito aos outios iócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço,

forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que

deverãoiazer denir; de 30 (trinta] dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior

a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das

quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem Decorrido esse prazo sem que seja

exercido o direito áe preferência, as quotas poderão ser Iivremente transferidas.

CúUSULA OITAVA. ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A

aJminisraçao da sociedade cabe ao sócio, SERCIO DE OIIVEIRA SILVA, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, represen!á-la ativa e passivamente,

fiai.i.í" "rt " 
juaicialmente, pêrante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e

ierceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos

ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial

isoladamente.

§ 1,c- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

ábiigaçOes sela em favor de qualquer dos quotistas oü de terceiros' bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios'

§2'a.Faculta-seaoadministrador,atuandoisoladamente,constituir,emnomedasociedade,
i.ã.urudo.", para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e

operaçóes a serem Praticados.

cúusulA N9NA - RETIRADA pRO-LABORE: 0s sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a tÍtulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CERTIEICO o REGISTRO 44 O:./02/2Ot9 14:4? SoB N" 20187235627
iã?jioàõro, 

-tãiããs;it iE zo/tz/2ofi. cóDrco DE vERrPrcÀçÀo:
11900471135. NrRE: 4120585i1337.
SERGIO DE OLIVEIRÀ §IL\IÀ 

' 
CIÀ ITDÀ

r,EÀ§DRO IGRCOS a,ÀtsEl arscÀrÀ
sEcRErÁRro-cEaÀ!

cuRrrrBÀ,01/02l2019
sfr.dp!ê3afaciI.Pr. gov br
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SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA
cNPJ 08.631.666/0001-50

NIRE 4120S864337
4EAITERAçAO DE CONTRATO SOCIAL
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intermediários, sendo os mesmos compensados com o lucro apurado no final do exercício social.

Ocorrendo prejuízos, serão compensados com sâldo de reservas existentes.

ctÁusuul DÉCIMA PRTMEIRA - IULGAMENTo DAS coNTAS: Nos quatro meses seguintes ao

término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

Paúgrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a âssembléia, o bâlanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo

recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam â administração.

cúusutA DÉCIMA sEcuNDA - FALECIMENTo ou INTERDIçÃo on sÓcto, Falecendo ou

interditado qualquer sócio, a sociedade continuaÉ suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sôcios remanescentes, o valor de

seui haveres será apurado e liquidado com base na situação pâtrimonial da sociedade, à data da

resolução, verifi cada em balanço especialmente levantado.

PaÉgrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSUUI DÉCtMA TERCEIRA - DECLARÂçÂO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declara,

sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Iei especial,

ou em ürtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariâmente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

zuborno, concussão, peculato, ou confra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DECIIIRAçÃO DE PORTE EMPRESARTAL: 0s sócios declaram, sob

as penas da Lei, que a empresa esú enquadrada na condição de MICR0EMPRESA, nos termos da Lei

Complementar nq . LZ3 de 14/72/2006.

CLÁUSUIA DÉCIMA eUtNTA . FORO: Fica eleito o íoro da comarca de Santa Maria do Oeste-PR,

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa

renúncia a qualquer outro, por mais especial ou priülegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, ,ustos e contratados, lavram e assinam a presente alteração, viâ única

rtÀxoDwrrtRiE tivÀDo PÂfr uso a«utr\o 0Âlrlr{ÍÁco Úcat

rrtn
lluNTa corrlERcl^r I

I po ?^rrJ.rÁ I

CEÀIIFICO o REGTSTRO W O1/O2/20L9 14:47 SOB N" 201A1235621
iiorocorp, !a7235621 DE 20/L2/2018. côDrco DE vERrFrcÀÇÀo:
11900{ 71135. NIRE: 4120586{331.
SERGIO DE OITVEIBÀ SII,\.À É CIÀ I,TDÀ

I.EJÀ!{DRO IIÀRCOS RJTYSEL BISCàIÀ
sEcRETÁRro-GERÀ,

cúRrrrBÀ,01/0212019
,Í!l. êqlesafaêi1.P!. gov. br

|.\

/
À wâtidâcte dêstê docuDânto, sê iq)r€sso, frcr lul6ito à conpEowaçào d€ Buâ autênticidâdê nos rô5PêctivoB Portais.
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SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA
cNPl 08.63 1.666/0001-50

NlR841205864337
4' AI,TERAçAO DE CONTRÁTO SOCIAT

Página 6 de 6

obrigando-se fielmente por si, sêus herdeiros e sucessores legais a cumpri'lo em todos os seus

termos

Santa Maria do Oeste-PR, 05 de novembro de 2018

SILVA

UES DOS SANTOS

RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA

sti Rltltv oo PÀlÀ uto utuJsrvo 0a lllNlÁ coMtficrÁl

DE

CEBÍIfICO o REGISIRo EÁ OL/02/2019 1{:4? soB §" 201A1235621
prõilõro, ràziisezr oe 2o/L2/2ola- cóDrco DE vgRtErcÀÉo:
119004?1135. NIRE: {1205864337.
SERGIO DE OIIVEIPJÀ SIIVÀ Á Ct:À LTDÀ

JuNr^ @^ltRcl^!
DO Ê§AÀA I,EüIDRO XIACOS RiÀYSEL BISCÀIÀ

sacaErÁRro-sEaÀ!
csRrrrBÀ,01/02l2019

íÍr. ery!.!.fâcil . Pr. gov. bE

Àvâlidâdêdê3têdoclElnto,..lEPtêsso.ficâsuj.itoàcô4)!ov!çãod€su..ut.Írticidld.no3!ê3PêctivosPoltâi'ritr"tt"i'a" seus ;'sP'ctivos códigoÊ dê werificação
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SELO
zsjTy.p?7x).

tA6jx. tozwt

fiÍma(s) Arltêolica§
MARQUÉS DOS

DE OLIVEIRA

Mària do Oett€,

Em têst. -()

cERtÍ!'IcO O REGISIRO rÁ OL|O2|2OL, 14:{7 SOa N" 20191235621
qqÀóõro, -rãiiisã21 Dt 20/L2/2oLa, cóDrco DE vcBrarcÀÇÃo:
11900{?1135. tuRE: 41205e64337.
SEBEIO DE OIIVEIRÀ SII. ' CAÀ LIDÀ

ttÀ§DRo uÀacos RiÀYsEL BracÀrÀ
srcritÁato-cBal!

coRtrrBÀ, 01/0212019gw.qrlo!.frêil.P!. gov.br
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(
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ruNÍA COÀ{t*Cill
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IDfors.ndo têus ;êsP'cttvos códigos dG vêlifi'c:r9Ão

/



Jrc

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERÔ OE INSCRIÇÁO

08,631.666/0001.50
I/lATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

3',1to'l t2007

NOME EMPRESARIAL

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

Í DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTÀSLA)

SUPERMÉRCADO CAMILO ME

DIGO E DAATIVIDADE ECO

,17.11.342 - Comércio vaÍejista dê mercâdorias êm gerâ|, côm predominância de produtos alimênticios . supêrmercâdos

E DÉSCRI ÔAS ÂTIVIDAOES ECON ôÂs sEclli
,17.22.9.01 . Comércio varêjista de caÍnes . açougues

OE oca
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

R GENEROSO KARPINSKI
NÚMÉÂO

83S
COMPLEMENTO

85.230400
BAIRRO/DISÍRIÍO

CENÍRO
MUN C

SANTA MARIA DO OESTE PR

ENDEREçO E TELEFONE

l42l3657 -1211

É{TE FEDERAÍIVO R€SPON !EL(ÉFR)

SL CÂDASTRAL

ATIVA

DAÍA DÀ SITUAÇÀO ÇADÂSTRAL

311O1n007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL

srÍ ESOÉCIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210312023 às 15:50:05 (data e hora de Brasília).

/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 08.63í.666/000 t -50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrâdos pela Secrelaria

da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâô é válida pâra o estabelecimentô matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direla a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujêito pasaivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionadâ à verificâção de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ôu <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portâria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Al2014.

Emitida às 09:21:'10 do dia 2711012022 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 2510412023.

Código de controle da certidão: F075 E877.8F78.948F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 029895850-06

Certidão Íornecida paÍa o CNPJ/MF: 08.631.666/0001-50

Nome: SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os regislros da Secrêlaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data-

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresâ e refere-se a dêbitos de

natureza lributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2010712023 'Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternêt

www.fazenda.or.gov.br

Ín

Éúitido via lnloúêl Públ:Éa (2A0W023 1ô:00:20)

/
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NEGATIVA

I. F1CA RESSALVADO O DIREITO DA FÁZENDÂ
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERJORMENTE MESMO REFERENTE AO
irniõútoúREENDIDo NEsrA cERrrDÁo' -

;.';-pREss},rrE c-ínrmno rBrta vel,pepr erÉ :

3OIO5I2O23, SEM RASI.]RAS E NO ORIGINAL'
IMPORTANTE:

IlnatBBo (E Anoulvo§ E REGI§TROS, CERTInCAMOS QIJE: O CONTRIBIIINTE NAD DEVE
IAZEITDÀ-PÚBIICA MTJNICIPAL RELATIVO A EMPRB§A MENCIONAI'A ABAIXO.

' Ssnta Mâria do kE 0l dê MtÍço dc ãYL3

À

CÓDIGODEAUTEIYN
UFFH4JXX2SSMUS

CAÇÃO:
xEGl ÍIYAN': 5712023

,§Itr:&ADE:. VE;RIHCAçÃO

*Td§O(}IAt: SERGIODE OLTVEIRÀ SILVA & CIALIDA

ESTADUAL

90394988-010E.63 I .66ó1000 I -50

CIYPJ/CPFffi@rrenssl
3821

RUÂ GENEROSO r.ARPINSKI, 839 - r*lltrt'iat..'ra'*t' - CENTRO CEP: 85270000 Salta MEÍia do Ocsie '
ENDEREÇO

dp macadorias em geral, com prcdominância de produtos alimenticios - supcnnscados, Cooêr§b
CNAE / ATTVIDADES

w
dI

e Cadâstro
Emitido por: ODAIR JoSÉ FERRETRÀ DE LIMA
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Volta r lmprimir

CÃIXÃ
.À]XA ECOI.,I*fo1ICA FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

ial:
Endêreçor

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÉo que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

08.631.666/0001-50

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA CIA LÍDA

RUA GENEROSO KARPINSKI 971 SALA / CENTRO / SANTA T4ARIA DO

oEsrE/PR/85230-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:16/03 12023 a 74/04/2023

Certificação Número: 2023031601154979725915

Informação obtida em 22/03/7023 16: 08:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

/
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Págilre 1de 1

PODER JUDTC IÀRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: SERGIO DE OLIVEIRÀ SILVÀ & CIA LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 08. 631. 666l0001-50
Certidão n" z 12304035 / 2023
Expedição: 22/03/2023, às 16:12:11
Validade: l8/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que sERGro DE oLrvEIRÀ srLvÀ E crÀ LTDÀ (riÀÍRrz E FrLrÀrs)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.631.666/0001-50, NÃO CoNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2071 e
13.46'7 /2011, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidãô são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
Nô casô de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus es t abe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão cond.iciona-se à verificaçãô de sua
autenticj-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INr'ORMÀÇÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa dô Trabalho quanto às obrigações
estabê1ecidâs êm sentença condenatória transitada em ju.Lgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
rêco lhimento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

êmofumentôs ou a recolhimentôs determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mrnistério Público do
Traba.l-ho, Comissão de Conciliaçào Prévia ou demais titu.Lôs que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

fl
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Cenrc.dodq almenle por
FASR CIO BARBOSA RIBÁS

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITo DA C0MARCA DE PITANGA -

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas, 4'11 ' Centro - Ed. do Fórum - CENTRO

P|TANG{PR - 85200000

TITU
HELIO BARB'

JURAMENTADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FAIIMA PEÍRECHÉN FRANÇA

ANTONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cÍvEL, FALÊNCIA, coNCoRDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mênto contra:

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA E CIA LTDA

CNPJ 08.631.666/0001-50, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGAJPR, 01 de Marco de 2023, 12:'12:12

FABRICIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001
Docurírento assinado digitalfiênte, confome MP n.' 2.200.A2001, Lei n-" 11.419/200ô e Resolução n." 09/2(n8, do ÍJPR/OE

Av. Mânoel Ribas, 411 - Edilício do FÜun - CEP - 85.200-000 - Fone/Fax (42)3646-8054 ' PITANGNPR
Página 1 de 1
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Governo do Estado do Paíaná
Sêcrêtaria de Estado da lndÚstria, Comércio e ServiÇos

Junta Comerdal do Estado do Paraná

IEJPARANÁ

CERTTDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINFEM

CenlÍicamos que as inloÍmaçoês abarxo conslam dos documênios arqu

nsstaJuniaComercialesãovigenlesnadatadasuaexpedçáo'

Endereço ComPleto
n,,rêi'ruenos'o xenPlNSKl, Nc 839, CENTRO - Santâ [raria do oeste/PR - CEP 85230'000

Esla cerlidão Íoi êmitiCâ autoílaticamente em O1/03V2023, às 13:23:15 (hoÍário de Brasília)'

s" i.pr"""u u*ii""i"ua auteítlbdad; no http§,/wwtt'.ônirosalúil'pràov br' com o código osUcQFMc

lllillillllllllilllililllllillillillilllliilililllllllllillllllllll
p8C2315014965

LEANDRO MÂRCCS RÂYSEL BISCAIA
Secrê1árlo(a) Geral

,r"14

Prclôolo: PÊC2315!14965
Nonê Emprcarngl: SEFGIO DEOLIVEIBA slLvÂ & clÀ LÍDÁ

llalure Jurídie I sociêdad6 EmpÍasíia Limllada

lníclo dê atlvidade
31/01/2007

Oata de Ato Constltutivo
31/01i2007

CNPJ
08.631 .666/0001-50

NIRÉ (Sêde)
41205864337

Obieto Social
COI.tlERCIÔ VAREJISTA DE MERCADORIAS EI\I GERAL, CO[rl PREOOMINANCIA DE PRODUTOS ALIi,l|ENTICIÕS ' SUPERMÉRCADOSi

COMEBCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E AÇOUGUE'

PÍâzo de Duração
lndelerminado

Portê
irE ([.4icÍoemPresa)capital Social

R$ 30.000,00 (tíinta mil reais)

Capiial lntegrallzado
F$ 30.000,00 (kinta mil reais)

oados do Sócio
Nomê
FÔDRIGO DE OLIVEIRA
SILVA
Nome
SERGIO DE OLIVEIRA

SILVA

Tármino do mandato
lndetêrminado

ÍéÍmino do mândato
lndeterminâdo

Espécie dê sócio
Sócio

EsÉciê de sócio
Sócio

CPF/CNPJ
835.819.449-87

PaÍticipação no capital
R$ 1.500,00

Participaçáo no caPilal
R$ 28.5ô0,00

Administrâdor
N

Âdministr.dor
S

Oados do Administtador
Nome
SERGIO OE OLIVEIRA SILVA

Término do mandalo
lndetêíminâdo

CPF
835.819.449-87

Último Arquivamento
Data
01102t2019

atolgveito§
oo2 / 021 . ALTERACÂO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESABIAL')

Número
20i 87235627'

CPF/CNPJ
090.509.769-64

Situação

Stalus
SEM STATUS
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SERGIO DE OI,I\IEIRÀ
co}üxRAfo

SILI/À & CIÀ LTDA
SOCIÀJ,

DeclcIÁU$ÍÀ DÉCNiÀ QUINTÀ: ENQUÀDRtrTíENEO DE TIíICROEIdPRE§À:
para os devidos fins dô art. 5" da lel 9.841/99 que:
a)se enquadra na s.ituaÇão de Ínicroempresa,
b)o valor da receita bruta anual Câ empresa no
exercicio, não excedera o lj-mitê fixado no inciso I do
lei 9.841/99 observado o disposro no inciso 1o do mesmo

c) nâo se enquadra ea qualquer das hipótesês da
relacionadas no art. 3o da mesma lei,

pre sen t ê
art. 2o

artigo,
exc lusão

cLAuSuIÀ DEcx!{A SEX[À: Dec]ara, que êsta scciedade é regrda por
este contrato social pelos artigos Iei 10.406 de l0/01'/2002,
aplicados as sociedades limitadas, bem cono, de forma supletiva
e no quê for aplicáve1 pela lei 6.404 de 15/12/191 6 e demais
dispositivos legais pertinentes a matéÍia '

cLi*rsttlÀ DÉcÍlrA sETrtlÀ: Eica eleito o foro de PTTANGA para o

exercicio e o cumprimento dÕs direitos ê obrigaÇÕes resultantes
deste cont rato.

E por assim êsLêrem justos e contratados, lavram, datam e
assinam o presente insErumentô, en 04 (quatro) vl,as de igual
teor e forma, obrigando-se fielmentê por si e seus hêrdeiros a
cumpri-}o em todos os seus termos.

sanLa Maria do oesLe,' 25 de janeiro de 2007.

!J
§E§, TO DE OLIVEIBÀ SII,It/}

! ) tt

h o.'t -a \-/-r(-(ô-^,'-r t/ Vv(\
I{ARIÀ DÀIN{E DE OLTIüE TRA,/SILVà

A § - /''^.

SÔB o: {1

THER€ZÂ ropls sÂtôMÁo

9rotoêolo: a7ta4157A-ô

YV
\."?Ç.

PARIA ÍI1ÉRÊZA

/

fl

§ECREíÁFIÀ GER,'tr

I

Proro.oro: 0710415g 1 -1
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Data da consulta: A1n3nO23 14-05.25

ldenüfic4ão do ton§ibuinte - CNPJ Matrà

CltlPJ- ú.§!r .3B8l!0O1 €0
AopSo pdo Simples l,ladooaldm SlilEl abÍang€ lodas os eíabêlecinentos da eínpíêsa

l'lome EmpresaÍAi: SERGI0 BE OLIVE RÂ SILVÂ & ClÀ LrDA

Sttuâção Atud

SÍtuaÉo no Simples Nacional- Optrnte pêlõ Simp!€s lrkcioral desde 01n7lm07
SRuação no SIMEI: t{ÂO Gnquadrado no SltEl

Opçõe§ peb Simpbs Ntrionalem Períodos AnteÍbres: Hâo ErEtÊm

Enquãdrarnentos Ílo SIMEI em PeÍíodoâ AflleriÕfes- ilão ExisGm

Eventos Fut.ros {Simples Nacrcnal}

ilão Existêm

Elentrs Futuros {SIMEI}.

Irüio ErB!êm

Wttar

í1

Periodos Àntênores

m

:GeÊrFQF
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§UP[RA|[nCÂD0 câil[,0

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA TTDA - ME
CNPJ: 08.631.666/0001-30 LE.:90394988-01
END.:RUA GENERoso KARPINSKI, 839 - cENTRo
SANTA MARIA DO OESTE- PR CEP85,23O{OO

PROPONENTE: SERGTO DE OL|VEtRA STLVA & CtA LTDA
ENDEREÇO: Rua Generoso Karpinskí, 839, centrq CEp: g523G000
CNPJ/Mt: 08.631.666/OoO1-sO FoNÊ/FAX: 42_99861-8263
Declanmos para os fins dê dlrêlto, na qualidade de proponente do procedimento licitâtórío
lnsteurado pelâ Prefeitura do Municíplo dê Santa MaÍia do Oeste - pR, que:
a) Nâo fomos declarados lnldôneos para liciter ou contrãtaÍ com o poder público, em
qualqueÍ de suas eíeras.
b| Cumprlmos plenamente os requlsitos de habilitação exigidos no Íespectivo edítat de
licitação.

c) Na forma e sob as penas impostâs pela Lei ne g.666/93, de 21 de junho de 1993 e dêínais
Legisleção pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ns 6.s44, de 22 de
novêmbro de 1989, encontna*e em situafro regular perante o MlnlrtéÍio do Írabalho, no
que se refere à observância do disposto no inciso mflr do artigo 7e da constituíÉo F€derâr.
d) Não possrimos pêssoas em nosso quadro socletárlo (contrato soclat, esteoto social),
lmpedldas de contratar com o Munrcípro de santa Maria do oerte -pR nos têrmos do artigo
9e, §

30 da Lei nr 8.566/93 e PREULGADO nc 9 do Tribunal de @ntas do Estado do par.ná.
e) Estamos sob o reglme de mlcroempresa ou emprcsa de pequeno portg parâ efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2q)6. StM (x) NÃO ( ).

Senta Mãria do Oeste, 27 de março de 2023.

ANEXO IV
DECIÁRAçoES UilrFtcÁDAs

RÂ SITVA
835.819.rm9-87

írr

s

Responsável Legat

/



§I,PIRIIIIRCADOCÁfitII,O
SEÀGIO OE OTIVEIRA SILVA & CIA TTDA - ME
cNPJ:-08.631.666/ffi01-S0 

t.E.:9039498&01

illi;ili^iiliã:il,H1'il' 
-' 

1,i, ;;i[h

lq&

pff$,;i#:*::;xruxr.:li::r#ffi :.llfjr,íf i,Hí'ass^umindo todas as consequências cívis, penais e administrativas sobre eventual falsidade doQ-ueÍor declando que, NÃe sou cônjuge, companheiro ou parente em qualidade reta,colaterâl ou por eflnidâde até o tercêiro grau, de qualquer componente da coorbsão deUdtaÉq seja da pregoeira e/ou servidor da equipe de apoio.

orqmaçÃo ausÊNoA DÊ pAnEilTEsco

Por ser essa â expresão da verdade, firmo a presente.

santa Maria do Oeste, 27 de março de 2023.

SrwA
835.819.449-87

ín

Responsável legal

0
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§UPmilmCÂD0CÁillt0
SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA - ME
cilPJ:08.631.G66/0001-s0 LE.:90394988-01
END.:RUA GEItERoso IGRPINSXI, 839 - CEÍ{TRO
SANTA MARIA DO OTSTE - PR CEP 85.230.0@

)\b

oeo.anaçÀo on nÃo unuzÂçÃo DE MÃ&DEoBRA tNF ÍrÍÍrL

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & Ctl tnA - ME, inscrtto no Ctr,p., nE @.631.666/0(X)t-5O, goí
intermédlo de seu rêpresentante te&l o Sr. sergio de Oliveira siMa, poÍtadoÍ da GÍteíra de
ldentidade nr 6.144.37G3 e do cpF ne &15.819.449{7, DECIÁRA pâra fins do dlsposto no
inciso Vdo ert.27 dâ Leing 8.666. de 21de iunhodê 1993. acrescido pela Leine 9.854,de27
de outubro de 1999, que não emgrega menor de 1g (dezoito) anos em trâbalho notumo,
perigoso ou insalubrê ê não êmprega menor de 16 ídezesreis) anos.

Ressalna: emprega menor, a pertir de 14 (quatone) anos, na condição de aprendiz (x).

Santa Maria do Oeste, 27 de Ínârço de 2023.

DE OUVEIRA SITVA
cPF 835,819.449.87
Responsável Legal

ílt'\

ü
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SUPIRIIIIRCADO CA}IIIO

SÊRGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA TTDA - ME
CNPJ: 08.631.666/0001-50 t.t.:90:19498&01
END.:RUA GENEROSO tORptNSl(l, 839 _ CÊi{TRO
SANÍA MARIA DO OTSTE - PR CÊP 85.230-OOO

f,f:::::T^T tfm$e1o-s ! anredafo de v. sas nosa propoía de preç6, a preços firoc,r-r,duyd ao rorrêcimento de " AQUlslÇÃo DE pnoDtrÍos n*gngtm I um nt,l pó 
'

llúIEGtAt lNsrAilTAlleo g rónúuu nrnrmt pARA ATEÍ{D€R A DGMAÍIDA DE Át utp6 DAREDE MUNTopAL DE ENsrNo Do MUNronô ói sriiÁ'i,iiãiõ-d.:* o.

oo

Reí.: Pregão ng U/2023
Ao pregoeiro (a)

Prêrado S€nhor,

ANEXO II
TERMo DE REtEnÊÍ{ctA

Sãnta Mãriâ do Oeste, 27 de março de 2023.

SERGIO oUVEtRÂ stlvA
cPF 835.819.449_87

Responsável Legal

Preçr.
mâhlo total

3.557,50

4
n

Item Nome do
produtolseMço

Marca Quanüda
de

Unidade Preço
mfui

1 ULA INFANTII. SEM
IÂgÍOSE FÓRMUtA

INFANTIL ESPECIAT ISENTA

DE IáCTOSE, Á BASE DE

LEITE DE VACá,, ÓTEOS

VEGETA§ E

MALTODEXTRTNA (UNtCA

FONTE DE

OqRBOIDRÂTOS); É

ENRIQUECIDA COM

VITAMINAS,

NUCTEOTÍDEO§ MINERAI'
FERRO E OI,ITROS

OIIGOELEMENTOS. OP60
ADEQUADA NA

INTOLERÂNCIA Á I.ACTOSE.

COM EMBAI.AGEM DE4OO

GRAMAS.

FORM NESTLE 50,00 UN 71,15

I

INSTANTÃNEO

ESPECTFTCAçÂ0 rÉcNtcA:
(PACoTE DE 400G) LEITE

EM PÓ INÍÊGRAL,

EMBAIÁGEM DÊ 4OOGR,

RICO EM FERRO,

VITAMINASC,AED.

EMBATAGEM RESISTENTE E

LEITE EM INIEGRAT SANTA

CLARA
4.000,00 UN 't9,47 77.8870,00

I
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SUPINMMCOO CAJ|IIT(}
SERGIO DE OTIVEIRA SIIVA & CIA I-TDA - ME
CNPJ: ÍE,631.666/0ü)t-50 t.E.;9039498&O1
ENO.:RUA GENEROSO KARptNSt(, 839 _ CtilrRO
SANTA MARIA DO OESTE - PR CIP 85.230{@

)ü.5

VALOB MAXMO TOTAI DO LOTE RS 81.437,50 (oitentã e um mil quatrocentos e trinta e s€te
reais e cinquenta centavosl,

Cü{DçÕESGERÁTS

A proponente declara conhecer os termos do lnstrumento convocatório que rete a prcsente
Ucitação.

E OUVETRA SttvA
835,819.449-87

/

EMBÀI.AGEM DEVERÁ

CON]TR ETERNAMENTE

OS DADOS DE

tDENnFrÂSo,
PROCEDÊNCh,

TNFORMAçÕES

NUTRICIONAIS, NUMERO
DE LOTE, QUANTIDADE DO
PRODUTO, NÚMERO DE
REGISTRO NO MINISTIRIO
DA

AGRICULTURÂ,/SIF/DIPOA 
E

cÀRtMBO DE TNSPEçÂo Do
SIF. DEVÊRÁ ATENDER AS
ESPECtFtcAçÕES TÉCNtCAS

DA PORTARIA N 369 DE

04/09/1997 DO

MINISTIRIODA

AGRICUITURA E DO

ABASTECIMENTO E DO

REGULAMENTO DA

rNSPE$O lNDUtrRrÁt E

SANITARIA DE PRODUTOS

DE ORIGEM ANIMAL DO

MINISTERIODA

AGRICULTURA. VATIDADE

MÍMMA DE 10 (DEz}

MESES A PARNR DA DATA

DE ET,ITREGA.

N VIOIADAS. A

TOTAL
8í.lt37,q)

Responsável Legal

n



§UPIRMIRCÁDO CÁilItO

o
SERGIO DE OLIVEIRA SITVA & CIA LTDA - ME
CNPJ: 08.631.666/0001-50 t.E.:90394988{1
END;RUA GENEROSO t(ARptNSt(, &I9 _ CENTRO
SANTA MARIA DO OESTE-PR CEP 85,230{OO

PRAZO DE GARAffNA §E HOUVER}

A Barêntia deverá ser de seguinte formâ: parã todos os Lotes dê no mínimo 12 mesês, a contãrdo receblmento definitlvo do objeto pela CONTRÂTANTE.

TOCAI. Ê PRAzO DE TITÍREGA

De acordo com o especiÍicado no Termo dê Referência, deste Edítal. ObÉ,: No gíeço catâ*,ráestâo incluÍdas êventuàis vante!êns e/ou abarmentos, rmpostoi, taxas e encarg* socrais,obriSações trâbâlhistas, previdÃciáriag fiscals e comerclals, âssim como despesas oomtransportes e deslocâmentos e outras qualsguer que incidãm sobre ã contratâção,
VAI.JDADE DA PROPOS,A COMERCIAI

r{.o mÍnlmo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão púbrca do pregão. tocAt EDATÂ-NOME E Á§SINAruRA DO REPRESENTANTE DA EMPRÉSA OBS: A INTERPOSÍçÃO DERECURSO SUSPENDE o PRAzo DE VALIDADE DA PRoPosTA ATÉ A DEc,sÃo.

Jt46

Santa Maria do Oêste, 27 dê Março de 2glt.

DE OuvElRÂ s[.va
635.819.tt49-87

Ín

Responsável Legal n
t
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§uPmil[RCÂDo CAil[.0

SERGIO DE OI.IVEIRA SILVA & CIA ITOA - ME
cNpJ: 08.631.666/ilD1_50 t.E,:90394988-0l
END.:RUA GENEROSO IORPINSKI, 839 - CENTRO
5ANTA MARIA DO OESÍE - PR CEP 85,23HP0

O signatário dâ presênte, o Senhor sergio de Olfueka Silva, repres€ntânte leg.lrn€nte
constituÍdo da proponente sERGto DE oLtvEtRA stLVA & CtA LTDA - ME, dectarâ sob as penas
da Lei, que a mesme está estabelecida sob o reglme legal de (mkroempresa), conforme
conceito leSal e llscal de noso ordenamento pátrio, podendo usúruir os benefÍclos da [ei
Complementar n.e 123^8.

DEctARÀçÂo Dü MtcnoEMpREsA ou ÊMpnEsA DE pEeuÊito FosÍE

Sânta Maria do Oeste, 27 de março de 2023.

SERGI RA SIIVA
F 835.819.1149-87

il
//

,l\

Responsável tegal

ouvt
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ANEXO V

1 - oA EMpREsA pnoproNEÍ{rE: 
PROPOSÍA FINAL

Nome empresarial: SERGIo DE oL|VEtRA SIVA & CtA ITDA
Rua: Generoso Karplnski, ne g3g
gairro: centro, CEp: gS270-{D0

Cldader Santa Marla do Oeste, Estado paraná

CNPJ ne 08.631.666/mO1-50

Conta Conênte ng 23995-X sência: 47570 Banco do Brasil
ln§criÉo Estadual ne S394998{1 tnscrtção Municlpa/tSS (alyará} nq 3821
Telefone 42-3644-14U Fax
Conta dor da empresa: Maria Aparecida da Sifua Telefone 42.3657-1211
Z . DO REPRESE?{TAüÍT I,EGAT AI.íÍORIZAOO PARA ASSINAIURA DO CONTRAÍO:
Nome: SERGIO DE OUVE|RASIwA
Função: Administrador
Data de Nascimento: 15/1U1972 Estado Civil: Solteiro
Escolaridade: Ensino médio completo RG ne: 6.1i14.37ÍF3 Órgão emissor; SSP/PR

CPF: 8it5.t19.r898/
Rua: Generoso Xarpinski, nc s/ng
Bairlo: centro, Complemento: rIrrrt Cidadê: Santa Marie do Oeste/PR

Estado: PR CEP: 852!10{@ Telefone: 42 -?il4-r477 Fax 

-''---Celular: 

42'

99861-8263 E-mail : mercamilo2010@hotmail.com

SERGI ouvErRA slLvA

cPF 835.819.449-87

Responsável Legal

SERGIO DE OLIVEIRA SITVA & CIA ITDA - ME
CNPJ:08.631,666/0001-30 t.E.:90394988-01
END.:RUA GENERoso xAÀPINsKI, 839 - cEt{TRo
SÀNTA MARIA DO OESTT - PR CEP 85,230.M0

oo
§lJPIRtll[[CÁ D0 cAiltt0

Prcço
máxho total

Preço
mâi

Item Marca Quanüda
de

Nome do
pÍodutdsêrviço

UN 19,00 76.000,004.000,00SANTA
CLARA

LEITE EM Pó INTEGRAT

INíANTÃNEO

ESPECTHCASO rÉCNrcA:

(PACOTE DE 4ü)Gl tEÍrE

EM PÓ INTEGRÂI"

EMBAIAGEM DE 4OOGR,

RICO EM FERRO,

VITAMINASC,AED,

EMBALAGEM RESISTEN"II E

NÃO VIOI.ADAS. A

EMEALAGEM DEVERÁ

CONTER ETÍERNAMENIE

OS DADOS DE

IDENTIFICAçÃO,

2

t
I ,''

Unidade

,4



§lJPmil[RcA0o cÂiltto
§ERGro DE oHvEtRÂ stwA & CtA tÍoA - MÊ
CNPrr 08.631.666/0001-50 t,t.:9039498$01
[ND.:RUA GÊN€RO§O I Rptttst(, 839 - CtírtÍRO
SANTA MARTA DO otsTt - pR ctp 89.230{00

NCtÀ,

INFORMAçôE§

NUTRIOONÀI§, NUMERO

DT IO.IE, QUANNDADE DO

PRODUTO, NÚMERO DE

REGI§TRO NO MINISTERIO

DÀ

ÂGRICUITURA/§IT/DIPoA E

cÂRrMBo DE TNSPEçIO DO

SIT, DEVTRÁ ÀITNDER AS

ESPECIFICAçüES TÉCilrcAS

DA PORTARIA N 369 DE

04/09/1997 DO

MINISTTRIO DA

AGRICULTURA E DO

ABASIECIMENTO € DO

RÊGUTAMENTO DA

tNsPEsO TNDUSTRIAL E

SANITARIA DE PRODUTOS

DÊ ORIGEM ANIMAL DO

MINIsTERloDA

AGRICUTTURÀ VALIDADE

MíNIMA DE 10 (DEz}

MESES A PARTIR DA DATA

DE ENIREGA.

vAtoR MAXIIúo ToTAt DO tsÍE Rs 76.000,50 (SEIINTA E SEIS MIL REAIS)'

coNÍxçõES GERAIS

A proponente de€lara conhecêr os termos do instrumento convocatório que rege a presente

Licitação.

PnAZO DE GARAtrlÍlA (SE HOWERI

A garântia deverá ser da setuinte forma: paril todos os Lotes de no mínimo 12 meses' a contar

do receblmênto definltivo do

LOCâI. E PRÃZO DE EíÍIREGA

objeto Pela CO

sEn6lo RA SITVA

35.819.449-87

rqç1

a

NTRATANTE.

fn

76.000,00
TOTAL

CP

ponsável Le8al

L-

I

I

I

/



§l,PlRilmcAD0cAlfll0
SERGIO OE OLIVEIRA SILVA & CIA LTOA . ME
CNPJ: 08.631.665/0O1-50 t.E.:90394988-01
END.:RUA GENEROSO IGRPII{SKI, 839 - cEÍÚTRO

SAI,ITA MARIA OO OESTE. PR CEP 85.230.0@

l9o

I a

De-acordo com o especiflcado no Termo de Referência, deste Edital, Obs,: No preço cotado lá
estão incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, import6, taxas e encárgos socieis,
obrigaçôes trabalhistas, previdenciáÍias, fiscais e comerciais, aslm como despesas com
transportes e deslocãmentos e outras qualsquer que incidam sobÍe e contratetão,

VAUOADE OA PROPOSTA COMERCIAT

t'lo mÍnlmo 60 (sessema) diat contãdos a pargr da datr dâ sg5go pública do Pregilo. LOCAL E

DATA NOME E ASSINATUM Do REPf,ESÊNTANTE DA EMPRESA o8s: A INTgRPOgflO DE

RECURSO SUSPENDE o PRAzo DE VAuDADE DA PRoPosTA ATÉ A DEgsÃo.

Santa Meria do oeste, 11 de Abril de 2023'

ouvElRA srwA
t 835.819.449-87

,,,4

Responsável LeSpl ?
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ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - parre í de I

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1712023
Processo Administrativo N" 28/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 23103/2023 09:38:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2710312023 14:25:55 CADASTRO DE PROPOSTA SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

0310412023 í6:57:19 CADASTRO DE PROPOSTA E.R.SANTOS GLEDEN

0110412023 í3:52:35 ALTERAçÃO DE PROPOSTA E.R.SANTOS GLEDEN
'/04/202309;29:50 MENSAGEM PREGOEIRO

\íotv otn A ToDos
íll0/U202309:30:36 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREIV OESTA LECITAÇÃO E DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAIVE
íí104/202309:5í:lí MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS ANALIZAR A DOCUMENTAÇÃO DAS EMPRESAS E RETORNAREMOS ÁS 1O:2OHS, POR GENTILEZA ANEXAR A
PROPOSTA FINAL NA PLATAFORi,4A OU ENVIAR POR E.MAIL NO PRAZO DE DUAS HORAS
1110412023í0:08:42 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA adicionou o arquivo 34d0309ef3di+42e084a003417993fadd.pdÍ aos
documentos complementares.
1110412023 í0:25:13 MENSAGEM PREGOEIRO
PÓS ANALISE DA DoCUMENTAÇÃo VERIFIcAMoS QUE AS EMPRESAS ENcoNTRAM.SE HABILITADAS

LOTE 1 - ADJUDICADO
LOTE .I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE N.4arca; Nestle l\.,lodelo: nan 400 gr

DescriÇêo: FORMULA tNFANT|L SEM LACTOSE FÓRN,TULA TNFANT|L ESPECIAL ISENTA DE LACTOSE,Á BASE DE LEITE DE
\/ACA. ÓLEOS VEGETAIS E I\,,IALTODEXTRINA (UNICA FONTE DE CARBOIDRATOS); É ENRIQUECIDA COM VITAMINAS,

. ,CLEOTIDEOS, MINERAIS, FERRO E OUTRO.S OLIGOELEMENTOS, OPÇÃO ADEOUADA NA INTOLERÂNCIA À LACTOSE.
)íoM ei,lglrloEM DE 4oo GRAMAS.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 7'1,00 Valor Totâl: 3.550,00

Razão Social

2 SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

058

016

1 E.R.SANTOS GLEDEN o7 .611 .7 44t0001-91 71.00

71,15 0,21

Sim

Sim

71,00

08.631.666/0001-50 71,15

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lniciâl OÍerta Final Dií(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

23/03/2023 09:38:45 PUBLICADO

24103/2023 08:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

tttollzozl og,oo,oo ANÁLISE DE PROPOSTAS

íí104/2023 09:30:/t4 DISPUTA

/

fl

Gerado em: 1110412023 11:02:16 1de3

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

CLASSIFICAçÃO
Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME



L6à

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

1110412023 O9t30t14 LANCE SERGIO DE OL|VE|RA STLVA & CIA LTDA (pARTtCtPANTE 016)

í'l104/2023 09:30:it4 LANCE E.R.SANIOS GLEDEN (PART|CtPANTE 058) 7t,00
11104t202309:40:44 NOTtF|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da meihor oferta dâ etapa de lances é E.R.SANTOS GLEDEN
1110412023 09:40144 HABILITAçÃO

111041202309t4'l:22 MENSAGEM PREcOEtRO
VAIVOS MELHORAR OS VALORES
í1104/202309:43:39 MENSAGEM PREGOETRO
PARA PARTICIPANTE 058i PROPOi,4OS RS 68:00
1',| t04t2023 10:25:25 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1110412023 10:55:26 EM AOJUDICAçÃO

1110412023 rí:02:16 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE lllarca: Santâ Clara l\.4odelo: Sânta Clara
DeS€Tição: LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÃNEO ESPECIFICAÇÃO TÉcNIcA: (PAcoTE DE 4ooc) LEITE EIV Po INTEGRAL,
EI\,4BALAGEfu,I DE 4OOGR, RICO EM FERRO, VITAI,,IINAS C, A E D. EMBALAGEI\,4 RESISTENTE E NÃO VIOLADAS. A
EI\,IBALAGEt\' DEVERÁ CONTER EXTERNA['ENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS, NUI\,,IERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚfuIERO DE REGISTRO NO fuIINISTERIO DÁ
AGRICULTURÁJSIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS ESPEcIFIcAÇÔEs TÉcNIcAS DA
PORTARIA N 369 DE O4l09í997 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIIVENTO E DO REGULAMENTO DA
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITARIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL Do I\,4INISTERIo DA AGRIcULTURA. VALIDADE
MINIMA DE 1O (DEZ) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,
Quantidade: 4.000 Valor Unit.: 19,00 Valor Totât: 76.000.00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.f/") ME

'1 SERGTO DE OL|VE|RA STLVA & CtA LTDA 003 08.631 .666/0001-50 19,47

2 E,R,SANTOS GLEDEN 061 07 .61 1 .7 44t0001 -91 19,70

DESCLASSIFICADOS

19,00

3,6819,70

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial OÍêrta Final Dif.(%) ME

INABILIÍADOS

Razáo Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final oif.f/o) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

23i 03/2023 09:38:45 PUBLICADO

24l03/2023 O8:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í1104/2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

í1104/2023 09:30:44 DISPUTA

11/04/2023 09:30:/til LANCE SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 003) 19,17
,I1104/2023 O9:30:,I4 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 061) 19,70

í1104/2023 09:31:25 LANCE SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 003) 19,40

11t0412023 O}! O..U NOTIFICAÇÃO SISTEt\íA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SÊRGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA

'l1lO4l2O23 09:40144 HABILITAçÃO

'1110412023 09:.12:.26 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE OO3: VAMOS l\.4ELHORAR O VALOR PROPOMOS R$ 19:20

{r\

Gerado em: 1110412023 11t02:16 2de3

71,15

Sim

Sim

/
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

11 lO1l2O23 09t13t0'l MENSAGEM
Pode ser

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA (PARTICIPANTE OO3)

111041202309i44t35 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE OO3: FAVOR AJUSTAR NA PLATAFORMA
1110412023 09t47127 LANCE SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CtA LTDA (pARTtCtPANTE 003) 19,20

í1104/2023 09:48:33 LANCE SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA (PART|C|PANTE OO3) '19,00

1110U202309:48i49 MENSAGEM PREGOETRO

PROPOMO PARA R$ 19:00

I l/04/2023 09:49:35 MENSAGEM
ajustado

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA (PARTICIPANTE OO3)

1',| 10412023 10:25:26 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1110412023'10:55:26 EM ADJUDICAÇÃO

'110412023 í í:02:16 ADJUDICADO

/l
PREGOEI : l,ílLlClo ENIE STROHER

MEMBRO OE APOIO ONE APA IDA FERREIRA

MEMBRO DE APOIO DANI EN

3de3Gerado em: 1110412023 11:O2t16
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
§ANTA MARIA DO OESTE-PR

TOTAL DO PROCESSO: 79.s50,00

E.R.SANTOS GLEDEN 07 .61',t.7 4/.t0001-91 3.550,00

LOTE 1 Quãnt.: 1 Num: 058 Lance: 71,00 Total:3.550,00
lm: 1 Unidade: UNIDADE [.4arca: Nestle Modelo: nan 400 gr

DescTição: FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE FÓRN/ULA INFANTIL ESPECIAL ISENTA DE LACToSE,Á BASE DE
LEITE DE VACA, OLEOS VEGETAIS E MALTODEXTRINA (UNICA FONTE DE CARBOIDRATOS); E ENRIOUECDT
COM VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS, I\,4INERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEI\,4ENTOS. OPÇÂO ADEOUADA NA
INTOLERÂNCIA Á LACTOSE. COM EI\4BALAGEM DE 4OO GRAMAS.

Quântidade: 50 Val. Ref.: 7í,15 Valor Unit.: 7í,00 Total ltem; 3.SSO,OO

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA 08.631.666/000't -50 76.000,00

LOTE 2

Item: 1

Quant.: 1 Num: 003 Lance: '19,00

Unidade: UNIDADE À,4arca: Santa Clara

Total: 76.000,00

Modelo: Santa Clara

DescTição: LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÃNEO ESPECIFICAÇÃo TECNICA: (PACoTE DE 4OOG) LEITE EM
PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM DE 4OOGR, RICo EM FERRo, VITAúINAS c, A E D,,EMBALAGEI\4 RESISTENTE E
NÃo VIoLADAS. A EI\,4BALAGEM DEVERÁ coNTER EXTERNAMENTE oS DADoS DE IDENTIFICAÇÃo,
PROCEDÊNC|A, TNFORMAÇÔES NUTR|CtONAtS, NUMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NúMERO DE
REGISTRO NO I\,4INISTERIO DA AGRICULTURA,/SIF/DIPOA E CARII\,IBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ
ATENDER AS ESPECIFICAÇÔES TÉcNrcAS DA PoRTAR|A N 3ô9 DE 04/09/'1997 oO l,lttIsteRtO oe
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITARIA DE
PRODUToS DE oRIGEM ANIMAL Do MINISTERIO DA AGRICULTURA. VALIDADE MÍN|MA DE í0 (DEz) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

\<uantidade: 4.000 Val. Ref.: 19,47 Valor unit.: í9,00 Total ltem: 76.000,00

Gerâdo em: 1110412023 11:02:16
'l de2

vENCEDORES DO pROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 1712023
Processo Administrativo N" 2812023

Trpo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 23l03/2023 09:38:46

f,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PREGOEIRO Lrcro vrcE STROHER

MEMBRO DE IDA FER

MEMBRO DE APOIO L TO[,4EN

Gerado em: 1110412023 11:02:16 2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1712023
Processo Administrativo N" 2812023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ÍUltlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 23l03/2023 09:38:46

LOTEí - HOMOLOGADO - 1'110412023 11:03:29
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
;m:1 Unidade: UNIDADE lúarca: Nestle Modelo: nan 400 gr

uescn Fo:
,ór

FORI\,4ULA INFANTIL SEM LACTOSE FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL ISENTA DE LACIOSE ,Á BASE DE LEITE DE
VACA EOS VEGETAIS E I\,4ALTODEXIRINA (UNICA FONTE DE CARBOIDRATOS); É ENRIQUECI DA COM VITAMINAS,
NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOÉLEMENTOS. OPÇÃO ADEQUADA NA INTOLERÂNCIA Á LACTOSE
COM EIVBALAGEI\,4 DE 4OO GRA[,,!AS
Quântidade: 50 Valor Unit.: 71.00 Vâlor Total: 3.550,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dú.(%) ME

1 E,R,SANTOS GLEDEN 058 07.61 1 .74410001-91 71,00 71,00

71,15 o.21

Sim

Sim

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Oferta lnicial ôferla Final Dif.C/o) ME

Razão Social Num Documento

LOTE 2 - HOMOLOGADO - í'1104/2023 l'l :03:29
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE [,4arca: Santa Clara l\rodelo: Santa Clara
DESCNÇAO: LEITE EI\,4 PÓ INTEGRAL INSTANTÀNEO ESPECIFICAÇÃO IECNICA: (PACOTE DE 4OOG) LEITE EI,4 PÔ IN-EGRAL,
EMBALAGEM DE 4OOGR, RICO EM FERRO, VITAMINAS C, A E D. EMBALAGEIV RESISTENTE E NÃO VIOLADAS, A
EMBALAGEM DEVERÁ coNTER EXTERNAMENTE os DADos DE tDENTTFTcAÇÃo, pRocEDÊNctA, tNFoRMAÇôES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, OUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO NO T,4INISTERIO DÁ
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÂO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DA
PORTARIA N 369 DE O4l09/1997 DO I\,IINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECII\,4ENTO É DO REGULAMENTO DA
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITARIA DE PRODUTOS DE ORIGEÀ,,! ANIMAL Do I\,4INISTERIo DA AGRIcULTURA. VALIDADE
À,INIMA DÊ 1O (DEZ) IVESES A PARTIR DA DATA DÊ ENTREGA.
Quântidade: 4.000 Valor Unit.: 19,00 Valor Total: 76.000.00

cLÂssrFrcAÇÃo
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(o/") ME

1 SERGTO DE OL|VE|RA SILVA & CrA LTDA 003 08.631 .666/0001-50 19.47

2 ÉRSANTOSGLEDEN

19,00

19,70 3,68061 07.611.744t0001-91 19,70

DESCLASSIFICADOS

Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Dií.(%) ME

ll

Gerado em: 1110412023 11:03:29

Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final

1de2
,]

/

2 SERGTO DE OL|VEIRAS|LVA& CIA LTDA 016 08.631 .666/000.1 -50 71,15

DESCLASSIFICADOS

OfeÉa lnicial Oferta Final oiÍ.f/.) ME

Sim

Sim

Razão Social
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0w
AUTORIDADE: OSCARDELGADO

tcerado em: 1110412023 11)03:29 2de2
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MUNICIPIO DE SATITA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.544/0001 -26

Rll^ JOSE DE FRANçÂ PEREIRA, N'10 _ cEt : !6 2!0'000 - fOtlE/rÂI: (0a21§9341-0495

RETATÓRIO DE JUTGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATóRIO Ng 2812023

PREGÃO ELETRONICO N.9 1712023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e tem como OBJETO: "AOUISçÃO DE PRODUTOS REFERENTE A

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO E FÓRMUH INFANTIL PARA ATENDER A DEMANDA DE

ALUNos DA REDE MUNICIPAL Do ENSINO DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR. Iniciado

seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no

Diário Oficial dos Municípios na data de 24 de março de 2023, edição 2737, desta forma, disponibilizado

aos interessedos. Sendo que procederãm ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do

edital as empresas: 1) SERGIO DE OLIVEIRA SILVA E CIA ITDA e 2) E R SANTOS GLEDEN. Durante o prazo

.ú. para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora

aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação, protocolando as

propostas e documentação, as seguintes empresas: 1) SERGIO DE OLIVEIRA SIwA E CIA LTDA e 2) E R

SANTOS GIÊDEN. Como indica a ata de sessâo do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e os respectivos

vencedores:

1) E R SANTOS GIEDEN, inscrita no cNPJ sob o Ns 07.611.74410001-91, situada na Rua Generoso

Karpinski, Ne 1497, Centro, Santa Maria do oeste PR, neste ato representado pela sra. EERIcA

RUBTELLY SANTOS KLEDEN, portadora do RG ne 8.101.517-1 SSP PR e inscrito no CPF ne

040.s30.939-29.

2) SERGTO DE OUVEIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o ne: 08.631.661/0001-50, situada na Rua

Generoso Karpinski, ne 839, centro, santa Maria do oeste PR, neste ato representado pelo sr.

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA, portador do RG n.e 6.7M.370-3 SSP-RS e inscrito no CPF n.e

835.819.449-87.

4

Nestlé 1,00 3.550,FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE FÓRMULA INFANTIL ÊSPECIAL ISENTA DE

LACTOSE, Á BASE DE LEITE DE VACA, ÓLEOS VEGETAIS E MALTODEXTRIN

(UNICA FONTE DE CARBOIDRATOS); É ENRIQUECIDA COM VITAMIN

NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS. OP

DEQUADA NA INTOLERÂNCIA Á LACÍOSE. COM EMBALAGEM DE

19,OOl 76.000 *l4.000 Santa
clara

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÃNEO ESPECIFICAçÃO TÉCNICA: (PACOTE D

) LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM DE 4OOGR, RICO EM FERRO

TAMINAS C, A E D. EMBALAGEM RESISTENTE E NÃO VIOLADAS

MBALAGEM OEVERÁ CONTER ETTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE

UANTIDADE OO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO

ICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEçÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER

E5 TÉCNICAS DA PORTARIA N 369 DE O4IO9IL997 DESPECIFICAÇÕ

2

Unid

1

3.550,0r'OTA

marcItêm
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5441OO01 -26

ÊuÀ JosE oE FRANça PEREIRÀ, FoNE/rÂx: 10.2)eel.1-0.e5

MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA

INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITARIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DO

MINISTERIO DA AGRICULTURA. VALIDADE MíNIMA DE 10 (OEZ) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

TOTAL 76.000,00

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação dos licitantes

vencedores, sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos

documentos verificou-se que es empresas: 1) SERGIO DE OLIVEIRA SILVA E CIA LTDA e 2) E R SANTOS

GLEDEN apresentaram a documentação em conformidade com o edital, assim as empresas participantes

foram consideradas HABILITADAS.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

v constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

que a contratação do objeto do PREGÃo EtETRoNlco n.e L712o23, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, aos respectivos proponentes vencedores, para a execução do obieto, nos prazos e

condições estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) E R SANTOS GLEDEN, inscrita no CNPJ sob o Ne 07.611.744/0001-91, situada na Rua Generoso

Karpinski, Ne 1497, Centro, Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado pela Sra. EERICA

RUBIELLY SANTOS KLEDEN, portadora do RG ne 8.101.517-1 SSP PR e inscrito no CPF na

040.530.939-29.

2) SERCIO DE OLIVEIRA SILVÀ inscrita no CNPJ sob o ne: 08.631.661/0001-50, situada na Rua

Generoso Karpinski, ne 839, Centro, Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado pelo Sr.

SERGIO DE OLIVEIRA SILVA, portador do RG n.s 6.1114.370-3 SSP-PR e inscrito no CPF n.s

835.819.449-87.

nlI

50 Nestlé 7 7,OO1 FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL ISENTA DE

LACTOSE, Á BASE DE LEITE DE VACA, ÓLEOS VEGETAIS E MALTOOEXTRINA

(UNICA FONTE DE CARBOIDRAIOS); É ENRIQUECIDA COM VITAMINAS,

NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS. OPçÃO

ADEQUADA NA INTOLERÂNCIA Á UCTOST. COM EMBALAGEM DE 4OO

GRAMAS,

3.550,00

3.s50,00TOTAT

4.000 Santa

clara
19,00 76.000,002 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÃNEO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: (PACOTE DE

4OOG) LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM DE 4OOGR, RICO EM FERRO,

VITAMINAS C, A E D. EMBALAGEM RESISTENTE E NÃO VIOLADAS. A

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÔES NUTRICTONAIS, NUMERO DE LOTE,

OUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA

IAGRTcULTURA/stF/D

lns especrrrcrÇôts
lurrursrenro oa le Rt

lrr.rserçÃo rNDUsrRr

IPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. OEVERÁ ATENDER

TÉCNICAS DA PORTARTA N 369 DE O4lO9lL997 OO

CULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA

AL E SANITARIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DO

Itêiú marc
a Unit
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CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

cEP.: t5.230-OOO ' FOllE/FAX: (0a2)!tlal_04!5iUÀ JOSE OE FRÂNçÀ PEREIRA' I{' 1O

INISTERIO DA AGRICULÍURA. VALIDADE M ÍN|MA DE 10 (DEz) MEsEs

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
76.000

AL

Santa Maria do Oeste PR, 11 de abril de 2023.

reBoeiro

MUNICIPIO DE SANTA ÍIiARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

Milício Vic'ente Stroher
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684-S44/O0Oí -26

UA JOSE DE FRAN çÂ PEREIRÂ, I{O 10. FONE/FAX: (0421 r6ta 12rs

PARECER JURÍDICO

PARECERJURíDICO

ObJEtO: "AQUISIçÃO DE PRODUTOS REFERE'VTE A LEITE EM PÓ INTEGRAL
INSTANTÂNEO E FORMULA INFANTIL PARA ATENDER A DETüANDA DE
ALUNOS NA REDE MUNICIPAL DE E'VS'A'O DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE.PR."

frata o presente Parecer da análise do procedimento
licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-
se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos
constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica_se que o
Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do
Paraná' data de 24 de Março de2o23, edição2.732, frs. g9, conforme faz prova os
documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.40, V
da Lei no 10'52012002., quedispõe §20, il, da rei Federar no8.666/.rg93, quedispõe:
u Art. 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos

PROCESSO L|C|TATORIO No 028t2023.

PREGÂO ELETRÔNICO NO 01712023.

é um ato vincula a Ptibl ou

ou
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MUNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544t0001 -26

UÂ JOSE DE FRÁNçÁ PEREIRÁ , No l0 - cEP.: t5.230-0oo F Ox E/FÀ x: (0.?) 36.4,r 2!!

iaÍeressados e obseruará as segurnúes regras; l- a convocação dos
tnÍeressados será efetuada por meio de publicação de aviso em diáio oficiat
do respectivo ente federado ou, não existindo, em jomar de circuração locat, e
facultativamente, por meios eretrônicos e conforme o vurto da ricitação, em
jomal de grande circuração, Íros Íerrnos do reguramento de que trate o art.20;
ll- do aviso constarão a definição do objeto da ricitação, a indicação do tocat,
dias e horártos em que poderá ser rida ou obtida a íntegra do editar; il- do
edital constarão todos os eíemenÍos definidos na forma do inciso l. do aft. 30,
as normas que disciprinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando
for o caso; lv- cópias do edital e do respectivo ayiso seráo colocadas à
drbposição de gualquer pêssoa para consulta e divulgadas na forma da Lei
9.755' de 16 de dezembro de r99g; v- o prazo fixado para a apresentaçáo das
proposÍas, contado a partir da pubricação do aviso, não será inferior a g (oito)
dias uteis;

Destaque_se também que encontra_se anexo aos autos
informação, referente a divurgação junto ao Murar de LicitaçÕes do Tribunar de
contas do Estado do Paraná, nos termos da rnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 87, anexo ainda às fls. g0, comprovante de envio de editar a câmara Municipar,
atendendo assim o disposto na Lei Municip al no 32612011 .

não sendo apresentada #'ffi fil#l: :: ::: :ilT:HJTilT:
procederam acesso através da plataforma Eletrônica BLL compras somente 02
(duas) empresas, à retirada do referido edital; 1) sÉRGp DE oLlvElRA SILVA E

CIA LTDA., e 2) E R SANTOS GLEDEN.

Na data e hora aprazada verificou-se que após
verificadas as propostas apresentadas e estando em consonância com o Edital, e
foram declaradas vencedoras as Empresas E R SANTOS GLEDEN,, com CNpJ$
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UÀ JOSE DE FRÃNçA PEREIRÁ, 
'\I 

! íO - CEP 36.230-000 - FoNE/FAX: (04 2l 3644-123s

MUNtctpto DE sANÍA MARta Do oESTE _ EsraDo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0OOí-26

07.611.74410001-9í, situada na Rua Generoso Karpinski, no 1.492, centro, na
cidade de Santa Maria do Oeste-pR., com valor total de R$ 3.SS0,OO (Três mil e
quinhentos e cincoenta reais), referente aos rtêm 0r, e a Empresa sÉRcro DE
oLlvElRA slLVA, com cNpJ no 08.63í.66í/000í-50, rocarizada na Rua Generoso
Karpinski, no 839, centro, na cidade de santa Maria do oeste-pr., com o valor total
de R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais), referente aos ltem 02, tudo em
conformidade com as especificações, quantidade e preço máximo, no Relatório de
Julgamento e Classificação de fls. íSg/í60.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação
utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos
princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração pública, comumente
percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe "Art 40; A ticitação na modalidade
de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásrcos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convoca6rto, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposúas.,,

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregáo, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

\
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MUNIcIPIo DE SÂNTA MARIA Do oESTE _ EsTADo oo PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOO1 -26

UÁ JOSÉ DE FRANçÂ PEREIRÂ 15.230-000 - FoNETFAX: tO,t2

Características estas observadas quando da realização
do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabiridade
e proporcionalidade, na conduçâo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina
que o presente procedimento licitatório

Executivo Municipal para análise final,

deve ser encaminhado ao

procedendo-se se assim o

Chefe de

quiser e
determinar, pela homorogação e adjudicação do objeto ricitado ao ricitante vencedor
de acordo com o constante no reratório de jurgamento e crassificaçâo do pregoeiro,
anexo ao procedimento.

por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer
tomou por base, excrusivamente, os erementos que constam, até a presente data,
nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão
de execução da advocacia prestar consurtoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou
mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Sa Ma Oeste- I, 2 de Abril de2023.

EDER
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644_1359

HoMoLoGAçÂo E ADJUDtcAçÃo

HoMotoco o procedimento Licitatório ne 28/2023, eraborado na Modaridade pregão
Eletrônico ns L7 /2023, que tem por objeto a "AeUtStçÃO DE PRoDUTOS REFERENTE A tEtTE EM pó
INTEGRAT INSTANTANEO E TÓNTTAUUA IIPANTIL PARA ATENDER A DEMANDA DE ATUNOS DA REDE
MUNtctpAt Do ENstNo oo lvtuntcípto DE SANTA MARTA Do oEsrE pR,, peta proposta mais
vantajosa para o Município - Menor preço, conforme especificado no Edital, Reratório de Julgamento
e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDIcANDo o objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo
que os mesmos apresentaram propostas condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório.
Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PTANILHA:

1) E R sANTos GIEDEN, inscrita no cNpJ sob o Na a7.6rr.7M/ooo1-91, situada na Rua
Generoso Karpinski, Ne 1497, centro, santa Maria do oeste pR, neste ato represêntado pela
sra. EERICA RUBIELLY sANTos KLEDEN, portadora do RG ne 8.101.517-1 ssp pR e inscrito no
CPF ne 040.530.939-29.

2) SERGIO DE OIIVEIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o no: 08.631.651/OOO1-50, situada na Rua

Generoso Karpinski, ne 839, Centro, Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado pelo
Sr. SERGIO DE OLIVEIRA SILVA, portador do RG n.p 6.L44.370-3 SSP-RS e inscrito no CpF n.e
83s.819.449-87.

1, FoRMULA INFANTIL sEM ucrose róRuuu INFANTIL EspEctAL tsENT
DE LACTOSE, Á SESE OI LEITE DE VACA, ÓIIOS VEGETAIS
MALTODEXTRINA (UNICA FONTE DE CARBOIDRATOS); É ENRIQUECI
coM vrrAMtNAs, NUct-EoríDEos, MtNÊRAls, FERRo E o
oLTGoELEMENToS. opçÃo ADEQUADA NA tNToLERÂNctA Á ucrosr
COM EMBALAGEM DE 4OO GRAMAS.

E

Nestl
e

1,00 3.550,00

TOTAL 3.550,00

2 lrrre eu pó TNTEGRAL rNsrANTÃNEo EspEcrFrcAÇÃo ÍÉcNtcA: (pAcorE
DE 4ooc) LEtrE EM pó TNTEGRAL, EMBALAGEM DE 4ooGR, Rrco EM

FERRO, VITAMINAS c, A E D. EMBALAGEM RESISTENTE E NÃo VIoLADAS. A
EMBALAGEM orvERÁ coruren ExTERNAMENTE os DADos DE

IDENTIFICAçÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS, NUMERO

DE LorE, eUANTIDADE Do pRoDUTo, ruúurno oe REGrsrRo No
MINISTERIo DA AGRICULTURA/SIF/DIPoA E CARIMBo DE INsPEÇÃo Do
srr. orvrRÁ atetoER As EspEctFtcAçôEs rÉcNrcAs DA PoRTARTA N 369
DE 04/09/7997 DO MTNTSTERTO DA AGRTCULTURÂ E DO ABASTECTMENTO

E Do REGULAMENÍo DA rNspEÇÂo |NDUSTRTAL E sANtrARlA DE

PROOUTOS DE ORIGEM ANIMAL DO MINISTERIO DA AGRICULTURA.

VAL|DADE MÍN|MA oE 10 (DEz) MEsEs A pARTtR DA DATA DE ENTREGA.

4.000 lsanta

Clara

19,00 76.000,00

TOTAI- 76.000,00

I

ln"
m larelo

[mex

Item Nor" ao p.dt 
l9,,l':.:]1&r,,,' lpieçe

lunit'

(M
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\ f !.i Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n. 10 - CEp.: 85.23G000- Fore/Fax: (04213644-1359

Dê-se a publicação dêvida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - pR, 12 de abril de 2023.

Prefeito Municipal

2

(x
OSCAÍrDETGADO

,+-í



13104/2023. 0811 PÍefeitura Municipalde Sanla Maria do Oesle Ji+
ESTÀDO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ MARIA DO OESTE

LICITACÃO
HO}IOLOCAÇÀO f, ÁDJUDICÂÇÀO

HOMOLOGO o PÍocedimenro Licitatório n' 28/2023, elaborado na Modalidade Pregão Eletrônico n" 1112023, que tem por objeto a

*AQUISIÇÃO DE PRODUTOS RIFER-ENTE A LEITE EM Pó I\TEGRAL INSTAN TA\EO E FóRIII. LA I\FA:iTIL PAILA

ÀTENDERA DEMÀN'DA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DO ENSTNO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR'' PEIâ

proposta mais çantâjosa para o Municipio - l!íenor PÍeço. confomre espccificadô no Edital, Relalório de Julgamento e Classificaçào e Parecer

Jurí<lico. ADJUDICANDO o objcro aos licitantes abaixo especilicados. sendo que os mesmos aprcsentâram propostas condizentes c validas ao

objeto deste proccsso licitatóÍio. Cujos valoÍes estào compativeis corn os pÍeços Íetircnciais integrantcs do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:
E R SANTOS GLEDEN, inscrim no CNPJ sob o N" 07.611.74410001-91, situada na Rua Generoso Karpinski. N" 1497, Centro. Santa Maria do

Oeste PR, neste aro repres€nkdo pela Sra. EERICA RUBIELLY SANTOS KLEDEN. ponadora do RG n'8.101.517-l SSP PR e inscrilo no CPF n"

040.530.939-29.

?1.00til^ I N FlNrlL sEM LAcrost FóRM lll,\ lN !^ f\l lL l s PE(]ÀL lsr:NTr\ llr I 
^cÍosE. ^ 

B^sl: I)r' L rilÍt DE \ 
^{r^

EcET^ts E MALÍoDEXTRINA (uNIcA FoNTE DE caRao,DÀ-Arosl t CNRIQUICIDA coM vlr^MlNÁs *-clEorÍoEos

ERAIS. FERRO E OLÍROS OLICOELEMENTOS OPçÀO ADEQUADÁ NA INTOLERÀ:'iCU À LACIOSE COM FMEAI ÂGEM D'

SERGIO DE OLMTRA SILVA, inscrira no CNPJ sob o n": 08.631.661i0001-50. situada na Rua Generoso Karpinski. n' 839. Centro. Santá Maria

do Oeste PR, nesre ato represenrado pelo Sr. SERGIO DE OLMIRA SILVA, ponador do RG n." 6.144.370-l SSP-RS e irscrito ro CPF n.'

83s.819.449-87.

Dê-se apublicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Saota Maria do Oestc - PR. l2 de abíl d€ 2023.

\ .scÁR DELGADO
trefeito Municipal

Publicâdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identifi câdor:98966D3D

Núnc ó !Íoduto^en iç.

LE]TE EM I'ó IN"IECNÂL NSTÂNTÀNÉO ESTICITICÂÇÀO IÉC{'CA

EMBÀ|-AoEM DE ,roocR. Rlco EM FERRo- vlÍAMIN^s c. Â E rr. EMBÀLÀGEM REslsrE§TE E NÀo vloLADÂs

EMBÁLaGEM DEWRÁ coNTER EXTERNAMENTI os D^Dos DE IDEN-TlflcAÇÀo. PRa,cEDiNclÂ, 0{FoRMÂÇÕEs

NUTRtctoNAts. NUMERo DE LorE. QUANTIDÂDE Do tRoDtiro. NÚMERo DE lEclsrRo No MINISTERIo DÁ

ÀcRrctlLnJRA slf/DlPoA F (ARlvBô Dl- I\SFF(',Ár' l)O SIf DL\',|-R{ \TF\ID[R Às FSPFC|Ilt',{Côl§ TF(\l'AS l)A

PORTÀRIA N .]ó9 DE 04109]1997 ü) MNISTÉRIO DA ÀCRICULÍUR^ E DO ABASÍECINENTO [ ü) RECUL{MENTO DÀ

INSPÊCÀO INDT'SÍRIALf S^NITARIA DE PRODTIIOS D}: ORICIM ANIM^L IX) MINISTERIO D^ÂCRICÜI,1-iIR^ \ÂLIDADI:

MÍN!M^ DE to (DEa MÉsEs^ P^RTIR D^ D^TA DE ENTREGA.

II'ÁCOTE DE 41DC) I,I.ITE EM Pó TNTEGRÀI

https:/fu./wwdiariomUnicipat'com.br/âmp/materia/g8966D3D/o3AKH6MREoBecGeRblMlo3qjy8zoDK2FyizR.dkgD_cnzSStoScRLGlcswo-sM0raA
1t1

1r,.,

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 13/04/2023. Ediçâo 2750

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipâl.com.br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FranÇa Pereira, nu 10 - CEP.: 85.230-000- Fone,Fax: (042)3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 7 41 2023

pRocEDtMENTo uctrarónto Ne 2Blzoz3
PREGÃo ErETRoNtco Ne 1712023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do OESTE - PR e

a empresa E R SANTos GLEDEN, na forma abaixo. CoNTRATANTE: MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO

OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de França

Pereira, ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.5 4410007-26, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,

portador da RG ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob np 707.594.329-87, e CONTRATADA: E R

SANTOS GLEDEN, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Generoso Karpinski, ne 1497,

Bairro Centro, cEP:85.230-000, na cidade de santa Maia do Oeste, Estado do Paraná, inscrito no

cNPJ sob ne 07.6L1,.74410001-91, neste ato representada pela sra. ERICA RUBIELLY SANTOS

GLEDEN, residente e domiciliada à Rua Generoso Karpinski, ns 1157 Centro, na Cidade de Santa

Maria do Oeste, Estado do Paraná, portadora do RG ne 8.101.517-1 e do CPF nc 040.530.939-29'

CúUSUTA I - OBJETO

"AQUISIçÃO DE PRODUTOS REFERENTE A LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO E

FÓRMULA INFANTIL PARA ATENDER A DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DO MUNICÍP1O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no

presente EDITAL e TERMO DE REFÉRÊNClA.

Conforme a seguir

cúusutA I - FUNDAMENTAçÃo LEGAI-

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne L0.520 de 17 /0712002 e Lei ne

g.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,e !712023, aplicando-se ainda, os

princÍpios inerentes aos contratos administrativos.

cúUsULA III . VALOR

O valor aprovado para o objeto é de RS 3.550,00 (Três mil e quinhentos e cinquenta rea is),

denominado valor contratual

nt
ua Unid Preço

máx
Ite

7!,O0 3.550,0 N est leFORMULA INFANTIL SEM LACTOSE FÓRMULA INTANTIL ESPECIAL ISENT

DE LACÍOSE, Á BASE DE LEITE DÉ VACA, ÓLEOs VEGETAIS E

MALTODEXTRINA (UNICA FONTE DE CARBOIDRAÍOS); É ENRIQUECIDA

M VITAIütNAS, NUCLEOTíDEOS, I\4INERAIS, FERRO E OUTROS

LIGOELEIVIENTOS. OPÇÃO ADEQUADA NA INTOLERÂNCIA Á LACTOSE

OM EMBALAGEM DE 4OO GRAMAS

1

3.550,OTAT

Parágrafo Único

b,&
J.

I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereiíâ, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusuu tv - paGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
Parágrafo Primêiro
Na nota fiscal, deverão constar inÍormações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Poftaria 097/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Mâria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

PaÍáBrafo quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral .iunto à

secretarla de Fazenda do Município de Santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título Pela mesma'

cúusutA vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues de forma parcelada (mediante requisição emitida pela secretaria

Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do

MunicípiodesantaMariadooestePRnoseguinteendereço,RuaAlexandreKordiak,ne309,CEP;
85.230.000, Centro, Santa Maria do oeste/PR, de 2Ê à 6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e

das 13h30m in às 17h00min.

§ M
2

Dotaçôes

ExercÍcio da
despesa

Conta dâ
despesa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2423 1440

2Q23 1550

2023 1670 08.003.1 2.366.1 201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Dô Exercício

2023 1720

\\

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXo

ll do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo -. ...

lõs.ooz r z.oor.rzot.zogs lt s+ le.a.oo.az.oo,oo lDo ExercÍcio

Iõa-ooz: z aos.tzot:og9 hsa ls.s.so.az.oo.oo lDo Exercício

@.oo3i::,ü :norroll lts+ 13.3.90.32.00.00 loo Exercício
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de Françâ Pereira. n'' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Faxr (042) 3644-1359

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrâto, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especiÍicaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em dêsacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

ParágÍafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçÔes constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da coNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e aprêsentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentementedaaceitação,oadjudicatáriogarantiráaqualidadedecadaitem,obrigando-5ea
repor aquele que apresentar defeito

Parágrafo Décimo Terceiro 6-
\k
(r

{
)
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Ruâ Jose de Frànça Pereira, n' 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fâx: (042)3644-1359

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúU5uTA VII . oBRIGAçõEs DA CONTRATADA

A coNTRATADA obriga-se à:

alArcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua oriSem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo intêgralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmente a res ponsa bilid ade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA dâ

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto,

e) Assumir integral res ponsa bilid ade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumênto convocatório'

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente

p) Operar como uma organização completa e independente'

6,à
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Fmnça Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fâx: (042) 3644-1359

cúusurA v - oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à cONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade

da CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especiÍicações técnicas com as constantes no Termo de Referêncla,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se t -,
referirem. 

W
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q) Su.iêitarse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da cONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como dê deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutençôes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsa bilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiáríos e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
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ESTADooo paReuÁ
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,trax: (042)3644-1359

cúusuu rx - nespoNsABrLrDADE SoLtDÁRlA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8 666, de

1993.

Parágrafo segundo
O representante da Administração anotará em registrô próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessáriô à regularização das falhas ou defeitos

Observados e encaminhando os apontamêntos à autoridade compêtente para as providências

ca bíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMlNlsrRAT|vAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda'

g.r.ntia. a prévia defesa, aplicar à empresa 69NTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8666/s3 
,r 6à
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h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

l) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no ob.jeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.
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b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal.

Parágrafo Prlmeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das lnfrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da respo nsa bilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de fO% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punlção ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao lvlunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações. t
/tl, ut.LF
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- FoneFax: (042) 3644-1359

cúusutA xt - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual,
ParáBrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor pÚblico no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou ãfetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPostçÕEs FtNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

santa Maria do oeste PR, 14 de ABRIL de 2023.

h/I.LvIlv-
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MUNrctpto DE sANTA MARrA oo oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ : 95.68i1.54,1/000í -26

RIJA JO3ê Oê fRANçA PÉRElRA, No 10 CEP.: 35.230-000 ' FONE/FÂx: l0a2l 3644.123t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N97412O2I

CoNTRATANTE: TUUUtCÍptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica dê direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira na 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: E R SANTOS GIEDEN, inscrita no CNPJ sob o Ne 07.611.7214/0001-91, situada na Rua Generoso

Karpinski, Ne 1497, Centro, Santa Maria do Oeste PR.

oBJETO: "AQU|S|çÃO Oe PRODUTOS REFERENTE A LEITE EM pÓ ll\trre Ut INSTANTANEO e rÓRUtUU
INFANTIT PARA ATENDER A DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO OO TVIUI'IICÍPIO OE

SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 3.550,00 (Três mil e quinhentos e cinquenta reais)

Nestlé 71,00 3.550,001 FoRMULA INFANTTL sEM racrosr rónuuu INFANTIL EspEctAL tser.rra oels
LAcrosE, Á BASE DE LErrE DE vAcA, óLEos VEGETA|S E MALToDEnRTNAI
(UNICA FONTE DE CARBOIDRATOS); É ENRIQUECIDA COM VITAMINAS,I

NUcLEorÍDEos, MtNERArs, FERRo E ourRos oLIGoELEMENToS. opçÃol
ADEQUADA NA rNToleRÂrucre Á ucrosE. coM EMBALAGEM DE 400 GRAMAS.I

0

3.550,00ÍOTAt

Data de assinatura: 14 de abril de 2023.
Vigência: 13/O4/2024



12t05t2023,13:1a Prêfeiturê l\runicipal de Santa Maria do Oeste J++
ESTADO DO PÀRANÀ

PREFEITUR-A. MUNICIPÀL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LlcrrAcÃo
EXTRATO DO CO5-TRATO 7.1/2023

CONTRATÁNTE: MUNICTPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direitô público intemo, com sede à Rua
José de França Pereira n" 10, inscriro no CNPJ,MF sob n'95.684.544/0001-26, neste âto devidamente representâdo pelo Prefeito Municipal. Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTK,q.-TADA: E R SANTOS GLEDEN, inscrita no CNPJ sôb o N" 07.611.74410001-91, situada na Rua Generoso Kaçinski, No 1497, Centio,
Sântâ Mâriâ do a)este PR

OBJf,TO: "AQUISIÇÃO DE PRODUTOS REFf,RENTE A LEITE EM PÓ INTEGRÁL INSTANTANI,O E FÓRMULA INFANTIL PARd
ÀTENDER À DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MU\ICIPAL DO ENSINO DO MUNICíPIO DE SÀNTA MÀRIA DO OESTE PR".
a

iolal do item é de RS 3.550,00 (Três mil e quinhêntos e cinquenta reais)

Data de assioatura: 14 de abril de 2023
Mgência: 13/04/2024

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identifi cador:BD56347C

NoN do p.odurorseruiço

FoRMULA INFÂNTiL sEM LÀcrosE EóRMULÂ rNTÂNTrL EspEcrÀL rsENTÁ DE LActosÉ. Á BAsÉ DÉ LEITI DE v^cA. úLEus

tFCFl \lS F M\lronl\rRN\ 'LNIC\ FO\TF DF C \RÊOlDpÀ'lo<r: l- F\IrlQUF.lD\ (OV vITqVN{§. \'lclFOjiD.Os.
MrNERÁls. FERRo E ouTRos oLIGoELEMENTos. opÇÀo ADEeUAD^ NÂ TNToLERÂNCIA Á LAcTosE coM EMBALÀGEM DE

J00 ora M^s

?1.00 i 550.00

3,550.00

https;//www.diariomunicipat.êom.br/amp/materia/8D56347C/O3AL8dmw8RRh'1Q--ipNODWtgOzUX3kXXO23cS3lN55Ti3J5Tk0Ax-TkxuyCsPTLAo 111

Materia publicada no Difuio Oficial dos Municípios do Paraná rc dia 1'710412023. Ediçào 2752
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
hnps ://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Rua Jose de França Pereira. n. l0 - CEp.r 85.230-000- Fone/Fax. (042) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 7512023

pRocEDtMENTo trcrtaróRto Ne zs I zoz3
pnrcÂo rlgrRoru rco Ne t7l2oz3

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MuNtcípto DE SANTA MARTA DO OESTE - pR e
a empresa SERGIO DE OLIVEIRA SILVA E cIA LTD& na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíPIo DE
SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à
Rua José de França Pereira, ne r.0, inscrito no cNpJ/MF sob ns 95.6g4.544/0001-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da RG ne 6.296.091-7 ssp/pR, e inscrito no cpF sob ne 7or.5g4.3zg-87, e
CoNTRATADA: sERGro DE oLrvErRA srtvA E crA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede
à Rua Generoso Karpinski, na 839, Bairro centro, cEp: g5.230-000, na cidade de santa Maia do oeste,
Estado do Paraná, inscrito no cNpl sob ns 08.631.666/0001-s0, neste ato representada pelo sr.
SERGlo DE ollvErRA srLVA, residente e domiciliado à Rua Generoso Karpinski, s/N, centro, na
Cidade de santa Maria do oeste, Estado do paraná, portador do RG ns 6.L44.37o-3 e do cpF ne
835.819.449-87.

CúUSUTA I - oBJETo

"AqUISIçÃO DE PRODUTOS REFERENTE A LEITE EM PÓ INTEGRAT INSTANTANEO E
FÓRMUtA INFANTIT PARA ATENDER A DEMANDA DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENslNo Do MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oEsrE pR", conforme exígências descritas no
presentê EDTTAL e TERMo DE REFERÊNCtA.

Conforme a seguir:

cLÁusurA il - FUNDAMENTAçÃo lecel
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17la7 /2002 e Lei np
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e L7lzo2g, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

2 t\TEGRAL tÀ,statrÀruto EspEctFtcAÇÀo TEcNtcA: (pAcoTE
DE 4OOG) LÊITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM DE  OOGR, RICO EI\4
FERRO, VITAMINAS C, A E D. EMBALAGEM RESISTENTE E NÃO VIOLADAS. A
EMBALAGEM oevrRÁ corureR EXTERNAT\4ENTE os DADos DE
DÊNIIFICAçÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS, NUMERO
E LorE, eUANIDADE Do pRoDUTo, ruúvrRo DE REGtsrRo No
tNrsrERto DA Ac Rtcu LTURA/S|F/D|poA E cARtMBo DE lNspEçÃo Do
F. DEVERÁ ATENDER As EspEctFtcAÇôES TÉcNtcAs oa poRraRrÀ lr gog

oE 04109/1997 DO |VIN|STER|O DA AGRTCULTURA E DO ABASTECTMENTO
E Do REGULAtvtENTo DA tNspEçÃo tNousrRtAL E sANtrARtA DE
PRODUTOS DE ORIGEM ANII\4AL DO MINISTERIO DA AGRICULTURA.

ALIDADE ÍV]ÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTRE

Lrrrt tv pó

sl

GA,

000

lara

nta 19,00 7 6.000,

TAL 75.000,00

Ittem

w
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cúusurA ut - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 76.000,00 (setenta e seis mir reais), denominado varor
contratual.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ricitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cr.Áusuu tv - pAGAMENTo

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dosprodutos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comÍssão de Recebimento. instituíde pela
Portaria 09U202z de 09 de agosto de 2022,
Parágrafo Terceiro
Quando a coNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o MunicÍpio de santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/200g.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser Iiberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusuLA vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues de forma parcelada (mediante requisição emitida pela secretaria
Municipal de Administração) iunto à comissão de Recebimento de Bens, servÍços e obras do
Município de santa Maria do oeste pR no seguinte endereço, Rua Arexandre Kordiãk, ns 309, cEp;
85.230-000, centro, santa Maria do oeste/pR, de 2a à 5e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e
das 13h30min às l.7h00min.

@
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otações

2023 1440 08.002.1 2.361 .1 20 1 .2035 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1550 08.002. I 2.365.1 20 1 .2039 134 .3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1670 8.003.1 2.366. 1 20 1 .2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1720 8.003. I 2.367 .1 20 1 .20 4 1 134 3,3.90.32.00.00 Do Exercício
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Parágrafo PÍimeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecldo acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CoNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
ParágraÍo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam re.ieitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)
dias a contar da notificação da coNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
Os produtos serão recebídos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebímento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro

CW
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se a entrega e/ou a substituição dos produtos não Íorem rearizadas no prazo estipurado, aCONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando_se arepor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Ter6eiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo euarto
o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusuLA vil - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obríga-se à:
a) Arcar com todo e q ua rquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, trãnsportes, fretes,
seguros, carga e descarga do materiar, desde a sua origem até o rocar de destino, rncrusive asdespesas de devolução do material entregue em desaãordo ou com eventuais defeitos de fabricação.b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termode Referência.
c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente àscaracterísticãs do editar, haja vista que o fabricante pode arterar seus produtos e moderãs sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,mesmo que este se.ia diferente do modelo de referência.
- Possíveis dívergências na informação do modero de referência não isentam a GONTRATADA daentrega do produto em conformídade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabiridade da CONTRATADA o. u"riti.úo. oatendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.

Í) obedecer às especifícações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.g) Assegurar que os produtos estejam embarados adequadamente, para que não sofram danosdurante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habiritação e quarificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém de

4
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solicitar.
c}Exigirocumprimentodoobjetodestalicitação,segundosuasespecificações,prazosedemais
condições.

d) Acámpanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

I Re."be, o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência'

no instrumento convocatório " n. proport, da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas'

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.

q) Sujeitarse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da GoNTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer respo nsabilida de.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

oul"to d. presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada '

t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuízos à

Administração.
u)ComunicarexpressamenteaoMunicípio,aquemcompetirádeliberararespeito,todaequalquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Manter sigilo, sob pena de responsa bilidad e civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assuntodeinteressedoCoNTRATANTEoudeterceirosdequetomarconhecimentoemrazãoda
execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único

CúUSUTA VIII . OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a}EfetuaropagamentoàCoNTRATADA,apósocumprimentodasformalidadeslegais.
bi Forn"ce|. à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

5

@



!6)
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP. | 85.230-000- Fone/Fax, (042) 3644-1359

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contrãtado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devídamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
jl Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre ímperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeltar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSULA Ix - RESPoNSABItIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante tercelros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nq 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

ca bíveis.

cúusurA x - sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Np 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

$M
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a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o munlcÍpio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar in.justificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo ínidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de l0% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b)Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.letivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

6w
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Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA xt - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
ParágraÍo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.ia
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA xil - DrspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem.iustos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 14 de ABRIL de 2023.

./t,
oscAR-#iGADo
PREFEITO DO MU NICÍPIO /CONTRATANTE

IRA SILVA E CIA LTDA
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MUNtcrpro DE saNTA MARTA Do oEsrE - ESÍAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JO§E D€ FiÂNçA pEREtRÂ, rVi 10 - CÉp.: !6.210-000 FONE/FÂX: (Oa2l 36aa-123â

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N97512023

CoNTRATANTE: naurutcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.5114/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR OELGADO.

CONTRATADA: SERGIO DE OIIVEIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o ne: 08.631.661/0001-50, situada na Rua

Generoso Karpinski, ne 839, Centro, Santa Maria do Oeste PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE PRODUTOS RETERENTE A LEITE EM PÓ INTEGRAT INSTANTANEO E FóRMULA
INFANTIT PARA ATENDER A DEMANDA DE ALUNoS DA REDE MUNICIPAL Do ENSINo Do MUNICíPIo DE

SANTA MARIA DO OESTE PR",

o total do item é de RS 76.000,00 (Setenta e seis mil reais).

Data de assinatura: 14 de abril de 2023.

Vigência: 7310412024

LEtrE EM pó TNTEGRAL tNSrANTÃNEo rsercrrrclçÃo rÉcNrcA: (pAcorE D

400G) LErrE EM pó |NTEGRAL, EMBALAGEM DE 4ooGR, Rrco EM FERRo

VITAMINAS c, A E D. EMBALAGEM RESISTENTE E NÃo VIoLADAS.

EMBALAGEM oevrnÁ conrrR EXTERNAMENTE os DADos DE TDENT|FtcAÇÃo
pRoceoÊncra, TNFoRMAçôEs NUTRrcroNArs, NUMERo DE LorE

QUANT|DADE Do pRoDUTo, NúMERo DE REGtsrRo No MtNtsrERto
AGRTCULTURA/S|F/D|PoA E cARrMBo DE rNspEçÃo oo srr. oevrnÁ arrlroe
AS ESPECTFTCAçÕEs IÉCNTCAS DA PORTARTA N 369 DE O4lo9lr997
MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO AEASTECIMENTO E DO REGULAMENTO

lNspEÇÃo |NDUSTR|AL E sANtrARtA DE pRoDUTos DE oRtGEM ANTMAL

MtNtsrERto DA AGRtcULTURA. vALrDAoe uÍrurua or ro loEz) MEsEs A pARTr

DA DATA DE ENTRÊGA.

000 Santa

Clara

19,00 76.000,00

TOTAL 76.000,00

Item total



17 lO4l2O23, 08:17 Prêfeitura Municipal de Santa Maria do Oestê J6a

LICITÀÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 75/:02]

CONTRA.TANTE: MUNICiPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

à Rua José de França Pcrcira n" 10, inscrito no CNPJÀ4F sob n'
95.684.541/0001-26, neste ato dcvidamente repÍcsentado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: SERCIO DE OLMIRA SILVA, inscrita no

CNPJ sob o n': 08.631.6ól/0001-50. situada na Rua Gcneroso
Karpinski. Í'839, Centro. Santa Maria do Oestc PR.

ESTADO DO PARÂNA
PRETEITURÁ MUNICIPAL DE SANTÁ MARIA DO OESTE

OBJf,TO: "AQUISIÇÃO DE PRODUTOS REFERENTT, A
LEITE EM Pó INTEGRAI- INSTANTANEO E FóR\'ÍULA
INFANTII, PARA. ATENDER A DEMA\DÀ DE ÀI-UNOS DA
REDE MU\ICÍPAL DO E\SI\O DO IIU\ICíPIO DE SA\TA
MARIA DO OESTE PR".

O totâl do itcm é de RS 76.000,00 (SetenÍa € seis mil reais)

Dâta de sssinatura: 14 de abril de 2023

ViBêrcia: l3ll4l2Ü24

Publicâdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentilicador;ECF7A0B9

Matéria publicada no Diário Ohcial dos Municipios do Paraná
no dia 17 10412023. Edição 2152
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identilicador no sitc:
htçs: //www.diariomunicipal.com.br/amp/

Non1. do n dduror*n iço

LEtrE EM pó INTEGR{L tNsÍÁr,tÍÀNEo

EspEclFtc^ÇÀo ÍÉcÀtcÂ. rpAcorE DE ,ínocr

rErrF FM P(i rNTFa,RÂt FMBat ÁGF.M DE

4{0GR. R|CO EM FERXO, VIÍÂMINAS C, Á E D.

EMBÀLÁCF,M RESISTENTÉ C NÀO VIOLADAS. À

EMBALAGEM DEVEú coNÍER

EXTFRNAMFfiTE os DÁr»s DF lDENttttcÀÇÀo,

pRocÉDÉNctA. onoRMAÇôEs NUTRIcIoN^ls.

NUMERO T'F LOTE. QUÁNÍIDADÊ ü] PRODUTO.

NI'JMFRO DE REGISÍRO NO MINISTERIO DA

ÂGRI('UI-TURA,5IF/DIPOA F CARIMBO DE

INSPÉÇÀO DO SIT, DE!'ERÁ ATENDER ÀS

EspF(tFtc^côrs rÉo{rcÂs o^ P()RTÀRIA N ló9

DF M/09'I991IX) MINISTTRIO DÁ ACRICULTURA

F, Do 
^N^STECIMENIO 

E D{) REGULAMENTODA

lNspEÇÀo rNDUsrRtÀL E SANTTARtA DE

PRODIITI'S DF ('RIGFM ANIMÁL TJT) MINISÍFRI()

lo^ 
^o*,ara**o. 

vAr,rDArrE MIN,MÀ DE lo
I

IIDEZ)VESES ^ 
PARTIR DA D^T^ DE EIiTAIC \

TOT,\L
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